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EXHO., SENHOR JÜFZ PRESIDENTE DO EGRiáGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA SEXTA REGISO..

TribuMl n. rr-,:.! d- Trabalho
6.' liíCÍÃO

Livrn r Q;!'.3...........
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D ata 0^ A/í-
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L
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Scrv. CtiCi;''': 1 occ r.sual

O SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS GRríiFI- 
CAS DE PERNAM BUCO, órgão de classe, dom icilio e sede na Cidade do 
R  e c i f e, n a R  u a U i s o n d e d e G  o i a n a n Eí i 8 7, B o a U i s t a, p o r s e u s a d -■ 
vogados abaixo assinados, constituídos conform e instrum ento procu™  
ratório em anexo (doc. Oí), com endereço para notificações de pra
xe em seu escritório profissional, sito na Rua da Aurora, n9 295, 
conja 40Í, Boa Vista, PE, VEM à presença de V.Exa», com arrim o no 
artp 89 e parágrafos, artigo ií4 da Constituição Federal, artigo 
6Í5 e 856 da CLT e, ainda, na Lei 7783/89, para requerer a instau
ração de

DISSÍDIO COLETIVO DE NATUREZA ECONÔM ICA

contra o

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS GRtfíFICAS DE PERNAM BUCO

com endereço na Av. Cruz cabugá, s/n9, Casa da 
dústria, 39 andar, nesta cidade pelos m otivos de fato e de direito 
a seguir expostoss

In

DA CRONOLOGIA DOS FATOS

Os e m  p r e g a d o s r e p r e s e n t a d o s p e1 o s u s cit a n t e t êm  
por data-base o dia i9 de outubro, ocasião em que foi celebrada 
Convenção Coletiva de Trabalho (1990), tendo a m esm a sido revista 
parcialm ente em janeiro do corrente <docs. 02 e 03)«

í.

f

A sim p1e s c o n s t a t aç ã o d a revis ã o a cim a, 
c. aba 1 m en t e a n ec ess i d ade r ea 1 d as p ar t es c: on st an t em en t e 
rem  o anteriorm ente acordado, através de saudável 
ciativo, devido a im pressionante rapidez com que

dem onstra 
m odifica- 

nego™  
det eriorizam

as condiçoes, principalm ente para o obreiro, anteriorm ente pactua
das, e m n o <;í s  o P a í s»

í «í

processo
se

2. Atento a esta realidade, desde abril p.passado, o 
suscitante tenta abrir canal de negociação com o suscitado <doc» 
04) p

c ont „
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Diante do insucesso de tais tentativas, o Sindica
to convocou a categoria, através de Edital publicado no dia 03 de 
m aio (doe. 05), para se reunir no dia 08 daquele m ês, visando ana- 
1 i sar tal s i t uacá'o -

3,

Novam ente, com a continuação do insucesso das ne
gociações, a categoria se reuniu no dia 2Í de m aio, em Assem bléia 
Geral Extraordinária, convocada pelo Edital publicado no dia i8 
passado (doc. 0ó) ..

4.

. Tal Assem bléia deliberou pelo m ovim ento grevissta
" com o últim a alternativa ante o im passe, determ inando que tal para

lisação deveria iniciar-se no dia 29 de m aio (Ata e Lista de pre-
does. 07 e 08),.

5.

senca em anexo

Ap()s essa decisão, o suscitante, com o determ ina a 
Lei 7783/89, enviou ofício ao sindicato patronal com cópias à De
legacia Regional do Trabalho e a esta Egrégia Corte, com unicando 
àquela deliberação e s o 1 i c i t a n d o r e a b e r t u r a d a s r\ e g o c i a c õ e s (d o c s .. 
09, i0 e íí).

6.

Ainda, com a c: o n t i n u a c ã o d o i m  p a s e e d e m  o n s t r a n d o
se

7.
elevado grau de m aturidade, nova Assem bléia foi convocada para 
r eal i i-rar na dat a 1 i m  i t e antes do m ov i m ento gr ev i st a, ou seja. no
dia 28 de m aio.

Devido a in t r ansigência pat r ona1, a cat egor i a 
unânim e em ratificar a deliberação da Assem bléia realizada no 
21., iniciando o m ovim ento grevista às 00.00 hs no-dia 29 p» passa
do „

B, foi 
d i a

I n f e 1 i z m  e n t e o m  o v i m  e n t o s e p e r d u r a até a p i'- e s e n t e9.
dat a „

Portanto, considerando o estado de paralisação das 
atividades, principalm ente da Im prensa Oficial, requer seja o pre
sente feito instruído e julgado em regim e de urgência»

1.0.

Desta form a, pede a este Egrégrio T̂ribunal que pro
fira Sentença Norm ativa concedendo à categoria profissional o 
se segues

que
t

a) Reposição salarial a partir de 1.9 de m aio na ba
se de 71. ,55%  (setenta e um inteiros vírgula cinquenta e cinco cen- 
téssim os por cento), correspondente a variação inflacionária ocor
rida entre os m eses de janeiro a abril do corrente, 
depois, ao salário do m ês de junho presente, o índice 
rio relativo ao m ês de m aio.

a c r e s c e n t a n d o 
i nf1 acioná-

b) Declare regular o exerrcício do direito de 
e, portanto, não abusivo, já que todos os requisitos legais 
cum pridos, determ inando a proibição da aplicação de qualquer pena
lidade aos grevista, e, ainda, condenando as em presas em pregadoras

greve
foram

c ont »
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dos m esm os, no pagam ento dos salários correspondentes aos dias 
paralisação.

c) Conceda a toda a categoria estabilidade. Já con- 
solidade nesta Corte, pelo período de íi0 dias para que os 
ros possam  usufruirem  das conquistas acim a.

obrei

Portanto, requer a notificação do Sindicato Susc i- 
tado < segue anexo cópia desta peça) para a vir a contestar o pre
sente, querendo, sob pena de revelia.

Protestando provar o alegado por todos os m eio de 
provas em direito adm itidos, espera que ao final seja Julgado PRO
CEDENTE o presente feito na sua totalidade, com a condenação do 
S  u s citado n o p a g a m  e n t o d a s c u s t a s p r o c e s s u ais e d e m  ais c o m in a ç o e s 
1egais.

São os term os em que

Pede Defer i m ento..

Recife, i2 de Junho de i99í«

RICARDO ESTÈOaO DE OLIOEIRA OAB-PE 899:1

JOSO BATISTA PINHEIRO DE FREITAS OAB-PE 8692

SYLUIA HELENA M AROÜES LYRA OAB-PE 8318

r



SINDICATO OOS TRABALHADORES nas INDUSTRIAS GRAFICAS DE RECIFE
Sede Própria

Hua Visconde de Goiana, 187 — Boa Vista — Fone! 222-5390 — Recife PE
Fundado cm 22 de abril 1934

l-" RO OURAQJ^O>

SIIn DIGATo Du S TaVBAIADuHSS NAS INDUSTIÍIAS GiNÍNIGAS Dl? 

EECIPTl, v^rgãc de Classe, inscrito no C.G.C 

nS 09769258/OOOI-2I, com sede na ilua Tisconde de Goiana 

ne 187 ~ 3oa Vista - Hecife - PE,
Neste ato representado pelo seu Presidente 

'Fernando jlntônio do Nasciraento.

OUTORGANTE s

O UTO RGADOS 5 Os bacharéis srqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAALC ID ES FER N AN D O G O M ES SPIN DO LA, brasu- 
leiro, casado, inscrito na OAB-PE n9 S37Ó, G U ILH ER M E 
D E M O R AES M EN D O N Ç A, brasi'loiro, solteí-iro, inscrito na 
OAB-PE nQ í0.558, H O M ER O SPIN ELLI PAC H EC O , brasilei™  

inscrito na OAB-PE n<3 Í0,783, JO SO BA-
casado, ins-

OAB-PE nP 8692, M AU R ÍC IO R AN D S C O ELH O 
brasileiro, casado, inscrito na 

, M O R SE SAR M EN TO PER EIR A D E LYR A N ETO , brasilei
ro, seiyarado J ud i c i al m ent e, inscrito na OAB-PE n9 
9450,, R IC AR D O ESTEO SO D E O LIVEIR A, brasileiro, 
teiro, inscrito na OAB-PE n9. 8991. e FREDERICO BENEOI- 
DES ROSENDO, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB-PE 
n9 0283 - P, todos com escritório profissional na Rua

Recife -

a
1ro, solteiro,

TISTA  PIN H EIR O D E FR EITAS, brasileiro, 
c r i t o 
BAR R O S,
8332

na
OAB-PE nS

sol - ~

Boa VistaCon j . 401.cia Aurora n9 295 
PE..

Os da cláusula "AD JUDICIA ET EXTRA" para o foro em  
geral, m ais os especiais para acordar, 
transigir, desistir, receber im portância, dar 
e quitacao, para qualquer juízo ou instancia, 
ciai ou adm inistrativa, enfim  praticar todo e 
quer ato necessário para o fiel cum pr i m entcj'̂.do pre
sente m andato, inclusive subst abei ecer .ç/''V outor
gados poderão agir em conjunto ou separadejfldhte..

PODERES !
d i scordar, 

rec í bo 
jud i - 
qual -

\

3 l,ia GRAFICAS 00 RtOlFE

ís idTn t e H
4^...

= CAKTORIO IVO SaLGADC”
5^ IVO ViEI <A S!>LGí D.3a

3i“ Tsbsiiáo cí> .Sas
JOiÊ CaUOS Fal c ão£3

SlíbstiSüt

5'í4-ç o  ffl íirm.a

a>
íí,

'•* c



>c.
r.QLETIVA DE TRABALHQ que entre 

faz era de 'ani lado, o SINDICATO DOS TR7 .̂Id Â-y 

noDÎNAS INDÚSTRIAS GR/.FICAS DE RECIFE e 

FEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES _NÃS_JNy/ 

DÜSTRIAS GRÁFICAS, e de outro lado, o -̂SINpi 

DAS INDÚSTRIAS GRÃFICAS DO ESTADO

:

hn

DECATO

PERNAM BUCO, na form a abaixo:

COKVENENTES

presente Convenção Coletiva de Trabalho, de 

TRATW ,HAD0RES NAS. INDÚSTRIAS GRÃFIÇAS_̂ .

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS GRÃFICAS, e de OU

um
Celebram  a

RECIFE e
lado, o SINDICATO DO S 

a FEDERAÇÃO NACIONAL DOS
1N  D  0 S  T RI A  S GRÁFICAS DO ESTADO DE PERNAM B  ̂, 

abaixo-assinados, raediante expre_s 

das assem bléias gerais, realiza- 

612 da Consolidação das Leis do Trabalho.

tro lado, o SINDICATO DAS

aqui representados por seus diretores

autorização concedida por liberaçaosa
cohform idade do artigodas, -na

OBJETO2.

611Coletiva de Trabalho baseada, no art.
finalidade a concessão’

Esta Convenção

dem ais legislações pertinentes tem  porda CLT e
de condições especiais de trabade aum entos de salários e a estipulação

respectivas representações, especificam en

resas.industri
Iho, aplicáveis no âm bito das
âs relações individuais de trabalho m antidas entre as em p

territorial do Estado de Pernam bu-atividades na base, ais gráficas,
e os seus em pregados definidos

com
cláusula seguinte.naco,

BENEFICIÁRIOS3.

0 São beneficiários neste negócio jurídico os em pregados que.

abrangidos na representação sindical obreira, trabalham  para as em ,pre

sas cuja categoria econôm ica é representada pelo sindicato patronal (19 

grupo da CNI, conform e quadro a que se refere o artiqo da CLI ,

tuand.o-se aqueles que, em bora. trabal hando para elas, pertencem  a catego 

fias profissionais diferenciadas (parágrafo 39 do artigo 511 da CLT) , 

ou nelas exerçem , ainda que com o em pregados, atividades correspondentes

ã profissão liberal (Lei 7.316

exce

, de 28.05.85).

REAJUSTE SALARIAL4 .

19 de m arço de 1990, serão rea ûs-Os salários vigentes ern4.1
tados em 19 de outubro de 1990, m ediante aplicação

vírgula 'dezessete
»' Lí.'2>Ç-vs '■■"...o »-;.-:..;- ; • '

de11 ,T 1

161,17% (cento e sessenta e ura
5srqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t

i 1

■ /\35?»íí :;
///  / / íá*>.ÍJaiE?é i
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No percentual ©m referência estão incluídos rea^̂ u ŝfes, 

posições a aum entos reais, a qualquer titulo, relativos ao 

01.10.89 a 30.09.90, porquanto se trata de reajustam ento salariaT "̂̂  da 

ta-base e que se orienta pelo principio da livre negociação.

' 4.2e--

i/Os salários dos em pregados adm itidos após 01 de m arço 

1990, serão atualizados em 1? de outubro de 1990 (data de reajuste) 

proporcionalm ente ao núm ero de m eses a partir da adm issão, respeitado , 

porém , o piso salarial fixado na cláusula seguinte desta Convenção.

.4.3 de

.̂4 Todos os aum entos, adiantam entos ou abonos concedidos pe

las em .presas a partir de 19 de m arço de 1990, serão deduzidos do reajus 

te salarial previsto no item  4.1, ressalvadas, entretanto, as exceções'

contidas do inciso -XII. da Instrução Norm ativa n9 01 do TST.

5. PISO SALARIZ L̂

Fica fixado’o piso salarial da categoria profissional 

Cr$.17.000,00 (dezessete m il cruzeiros) m ensais, ficando excluído 

aprendizes, em baladores, serventes, contínuos, vigias e zeladores.

em

os

'J

Para os apresndizes, em baladores, serventes, contínuos, v̂  

gias e zeladores, o piso salarial será de Cr$. 10.000,00 (dez m il cruzei, 

ros) m ensais. •

5.2

■ , COM PENSAÇÃO DAS HOR/̂.S EXTRAS: (Art. 59, § 29, da CLT)6.

Na form a do disposto no parágrafo 29 do art. 59 da Consoli 

dação das Leis do Trabalho, os em pregados integrantes da categoria pro

fissional obrigam -se a prestar, diariam ente, de segunda a quinta-feira, 

01 (um a) hora, além  das 08 (oito) horas norm ais, para com pensar a 

pressão do trabalho nos dias de sábado, sem  que isso im porte no pagam en 

to de horas extraordinárias, porquanto observado o lim ite legal da jor

nada sem anal de 44 (quarenta e quatro) horas.

6.1

C SU

AS disposições constantes desta cláusula não,se aplicam  no 

relacionam ento individual de trabalho entre em presas jornalísticas 

seus trabalhadores gráficos e as em presas que trabalham  com sistem as de 

tturnos.

6.2

e

I ■

7 . CO M PROVANTES DE PAGAM ENTO

As em presas ficam  obrigadas a fornecer 

gam ento da rem uneração com  a discrim inação das i.m porI:álin 

descontos efetuados, em papel contendo a sua identifltft̂ Ó̂ ãsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c

i0
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PREFERÊNCIA PARA ADM ISSAO^ 13.

As em presas obrigam -se, na adm issão de novos 

preferir, em igualdade de condições, aos associados do sindicato"̂ rofis- 

sional, bem com o facilitar a sindicalização dos seus em pregados. /
i

14. DIA 07 DE FEVEREIRO

Considera-se o dia 07 de fevereiro com o o dia do Trabalha - 

Gráfico de Pernam buco, sem  trabalho e rem unerado pela em .presa.dcjr

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO15.

A liquidação dos direitos trabalhistas, resultantes da res

cisão do contrato de trabalho, deverá ser efetuada'nos prazos constantes 

na Lei 7.855/89. '1

16. ... G A.RANTIA DE EM PREGO AO ACIDENTADO•t4

O em pregado afastado do serviço por acidente de trabalho te 

rá garantido em prego e salário, a partir da alta, por período igual 

do afastam ento, lim itado, porém , ao m áxim o de 45 (quarenta e cinco) dias.

ao

17. AVISO PRÉVIO ESPECIAL

17.1 Para os em pregados com  tem po de serviço igual ou superior a 

08 (oito) anos, prestados ininterruptam ente ã m esm a em presa, 

dem itidos sem justo m otivo, fica assegurado um aviso prévio de 60 (sessen

que forem

ta) dias.

17.2 Em nenhum a hipótese o período excedente ao previsto no inci • 

so II do art. 487 da CLT, im portará eifl dilatação do tem po de serviço 

em pregado para quaisquer outros fins. |

do

A inobservância por parte do em pregador do disposto na cláu 

sula 17.1 garantirá ao em pregado a percepção do salário correspondente ' 

ao aviso prévio.

17.3

f

18. AVISO PRÉVIO

•: 0 em pregado em aviso prévio concedido pela em presa

diŝ énsado de seu cum prim ento desde que com prove a obtenção de novo 

prego e requeira a- sua dispensa, fazendo jus, apenas,i ao salário até 

últim o dia efetivaraente trabalhado, ficando a em presa obrigada a proc

ficarár I
em -

t

Oy

der as anotações de baixa da CTPS no prazo de 72
VlcÍTíi Stlgnèo • TsíSãfc 1

a».

es:
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FORínfiLÂRIOS PAllA I\ PRKVIDfiNCIA19.

As eííipresas deverão preencher os form ulários exigidos pela 

Previdência Social por com pleto, para a.concessão a seus em pregados 

quaisquer benefícios, tais com o: Aposentadoria, Auxilio-Doença, Acidente 

de Trabalho, Auxilio-Natalidade, Abono de Perm anência, etc, entregando - 

os ao interessado no prazo m áxim o de 10 (dez) dias úteis.

d

I20. CONTRATO DE EXPERIÊNCIA

Os contratos de experiência não ultrapassarão o prazo 

60 (sessenta) dias, e poderão ter apenas e tão som ente um a prorrogação.O  

em pregado readm itido, na .m esm a em presa, para exercer a m esm a função que 

exercia quando desligado, não será subm etido ã experiência, desde que , 

por ocasião da adm issão, declare que já foi em pregado da em presa.

desrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t

AUSÊNCIAS AO SERVIÇO SEM PREJUÍZO DO SALARIO21.

Os em pregados, poderão deixar de com parecer ao serviço., sem

prejuízo do salário:

I - Até 03 (três) dias consecutivos, em caso de falecim en- 

. to do cônjuge, descendente,, irm ão ou pessoa que, declarada em sua cartej. 

ra de trabalho e- previdência social, viva sob sua dependência econôm ica;

II - Até 05 (cinco) dias consecutivos, em  virtude do casa

m ento;

III- Por 05 (cinco) dias em caso de nascim ento de filho, no 

decorrer da prim eira sem ana; ’ |
1

;

IV - Por 01 (hum ) dia no caso de internam ento hospitalar do 

cônjuge, ascendente, descendente, m ediante com provação de internam ento 

hospita].ar, lim itada, entreta.nto, a 05 vezes ao ano, i

I

22. DEM ISSÃO POR JUSTA CAUSA OU FALTA GRAVE
I

A em presa que dem J.tir o em pregado, por justa causa ou falta 

t ^ grave, deverá cientificá-lo das razões, por escrito è com contra recibo.
í.  '

23. QUADRO DE AVISOS i

As em presas colocarão a disposição do sindicato representa-

24. TOLERÂNCIA DE ATRASO



v
■!

: I

i
i
'1
i % 1

Ao empregado scnrá concedida uma tolerância que n^o' ultrapaj;)%' 

sará a 15 (quinze) minutos diários, .mesmo que somados o inícic)’';:de c^ciáj 

período de trabalho.

24.1srqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X
!
1

'!

A t̂olerância que trata a cláusula 24.1, ncão poderá exceder 

a 60 (sessenta) m inutos m ensais.

2 4.2

[
\ O em pregado deverá justificar ao seu chefe im ediato o m oti-24.3
í

to do atraso.\ '
f

GARANTIA D.E m PREGO À GESTANTE25.

Ate que seja prom ulgada a lei com plem entar a que se 

o art. 79, I, da Constituição Federal, fica vedada a dispensa arbitrária 

ou sem justa causa da em pregada gestante, desde a confirm ação da gravi - 

dez até 05 (cinco) m eses após o parto.

refere

i-
'i

í

26. ADIANTAM ENTO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA

26.1 Fica assegurado ao em pregado, quando do ensejo das 

(gozo), independentem ente de requerim ento, adiantam ento da gratificação 

natalina, em valor nunca inferior a 50%  do seu salário.

férias
I

Não perderá o em pregado, entretanto, o direito de optar pe

lo estabelecido no art. 29 e parágrafos, da Lei n9 4.749/65.

26.2

27 . FISCALIZAÇÃO DA DRT

27.1 Fica assegurado ao sindicato obreiro, designar, querendo , 

01 (hum ) diretor para acom panhar as fiscalizações prom ovidas pela DRT.

O diretor designado, não poderá ser funcionário, da em presa27.2

ora fiscalizada.
■r'

-!
28. EM PREGADO SEM ANALISTA

Para efeito de cálculo do pagam ento do salário sem anal, 

em presas dividirão o ganho m ensal por 30 (trinta) e m ultiplicarão 

valor por 07 (sete). !

as

este

29. ACESSO DA DIRETORIA DO SINDICATO  Ã EM PRESA

A diretoria do sindiçato da categoria profissional, após en

tendim ento com  a em presa, terá livre ingresso as s uas - d epend-énci a s?. fora 

do expediente norm al de trabalho, com . a finalidaííie‘''''d'e'''‘t¥a'tafriid®ísáfo3tntos 

de interesse de sua categoria. i isw í
í

ÍSSf
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m«9
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í

!
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« 30. TR/ANSPORTE n o t o r n o
•/O/

'fk30.1 Quando os serviços forem  encerrados entre 

uin dia e as 04.30 horas do dia seguinte, 

rão pelo transporte no percursso trabalho/rosidência.

as 2 3.00 lioaras 

as em presas se responsabilizsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI

30.2 O transporte de que trata a cláusula 30.,1 não se aplica no 

relacionam ento individual de trabalho entre as em presas jornalísticas e 

seus trabalhadores- gráficos e as em presas que trabalham  com sistem as de 

t)irnos.

31. ESPAÇO PARAPUBLICAÇÕES

As em presas proprietárias de jornais locais cederão 

gratuitam ente, ao sindicato profissional para publicaçcão de editais 

convocação de suas assem bléias, m ediante as condições seguintes:

espaços,

de

^ a) as convocações serão exclusivíím ente para celebração 

acordos, "convenções coletivas de trabalho.
de

instauração de dissídios cole 

_ tivos, eleição de adm inistradores ou de representação profissional [ex. :

prestação de contas, deliberações, dispositivos éticos];

b) cada publicação terá espaço de 02 (duas) colunas por 10
(dez) centím etros;

c) no período de vigência desta Convenção e Acordo, 

em presa ficará obrigada a fazer m ais de 06 (seis) publicações.
nenhum a

32. EXAM ES M ÉDICOS

!
As em presas realizarão exam es m édicos adm issional, periódi- 

SGin nenhum  Õnus para o em pregado, nas condições especi

\

CO e dernissional. ;
íficadas na NR.7,
f

33. M ENOR APRENDIZ

M enor aprendiz, fica assegurado, durante o período de trei- 

na.m ento prático, não poderá perceber salário inferior ao m ínim o legal vi 
gente no país.

34. EM PREGADO EM VIA DE APOSENTADORIA

34.1

co) anos, prestados
O erapregado com tem po dc serviço igual ou superior a 05 (cin 

ininterruptam ente a'm esm .a em presa’, e que faite m enos 

de 01 (hum ) ano para se aposentar, não poderá ser: dem itido sem justo niof- 
tivo. .. ..........

. i

áí>L.. /

I
rf: Iti»

f
■j

r
i;.r.
f
■L
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0 em preyado ben-cficiário com  a cláusula 34.1, m ediaW p’'><iiK?m 4 v̂ 

provação poderá se ausentar do serviço, som preijuízo do DSR e do s 

durante os últim os .60 (sessenta) dias de trabalho, para tratar de docu 

m entos relativos a suei aposentadoria. ■■

34.2

3
1

35. UNIFORM ESi
í

\
As em presas fornecerão uniform es aos seus em pregados, gra - 

tuitam ente, quando o seu uso for obrigatório pór exigência do em pregador 

ou determ inação legal. Em qualquer hipótese, havendo dissolução contra - 

tual decorrente de deliberação unilateral do em pregado ou por com etim en- 

to de falta grave, nos noventa (90) dias que se seguirem  ao fornecim ento 

do uniform .e, o em pregado obriga-se a devolvê-lo à em presa;

í
■i.  ‘

»
36. CRECHES ,

As em presas jornalísticas, e apenas estas, m anterão convê - 

, nios com  creches para os filhos de seus em pregados gráficos, nos term os 

, da Portaria M Tb n9 3.296/86, de 05.09.86.

(í^
ÁGUA POTÁVEL37.

Em todos os locais de trabalho deverá ser fornecida aos tra 

balhadores, água potável, em condições higiênicas, sendo proibido o 

de recipientes coletivos. Onde houver rede de abastecim ento de água deve 

râo existir bebedouros de jato inclinado e guarda protetora, proibida ' 

sua instalação em pias ou lavatórios, e na proporção de 01 (hum ) bebedou 

ro para cada 50 (cinquenta) em pregados.

37.1

uso

m As em presas devem  garantir nos locais de trabalho, supriraen 

to de água potável e fresca em quantidade superior a 1/4 de litro(250m l) 

por hora/hom em  trabalho.

37.2
■t.

Quando não for possível obter água potável corrente, 

deverá ser fornecida em recipientes portáteis herm eticam ente fechados de 

m aterial adequado e construído de m aneira a perm itir fácil lim peza.

37.3 essa

38. REGOxM ENDAÇÕES
I

Recom enda-se que as em presas:

a) Adotem ' m edidas tendentes ã 

dades ou operações insalubres, na form a da legi£ t

ea

H ]]
4Uê
es
(ÈS

J

6
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a
• •jí

b) iilvitera alterações quG possam vioJar as condiçõe£\cojt^:j^/ 

não exiqlndo dos empregados prestação de serviçosíface-
:

tuáis ajustadas,

rior.às suas forças, defesa por lei, contrário aos bons costum es, 

alheia ãs cláusulas ' prim itivas, Por igual, na contratação de novos em pre

/ousrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAõ

gados, aplicar-se~á esta recom endação no que couber;

q) Aproveitarão os seus em pregados era outras funções com .pa- 

tíveis com  o seu desem penho profissional na eventualidade da supressão 

das atividades prim itivas em decorrência do desenvolvim ento tecnológico 

de em presa, ficando tim a com issão paritária com posta por integrantes 

sindicatos convenentes, e das em presas encarregadas de debelar os proble 

m as, eventualm ente surgidos.

I

I

dos

e) Concedam  validade a atestados m édicos fornecidos por fa

cultativos do sindicato obreiro, desde que haja convênio deste com  

INAílPS e na falta de assistência m édica prom ovida pelo m esm o órgão.

1

o

COM PLEM ENTAÇÃO DO 139 SALÁRIO39.

Ao em pregado afastado do trabalho percebendo auxílio-doença, 

será garantido, apenas no prim eiro ano de afastam ento a com plem entação 

do 139 salário. ■

39.1
1

»•

Tal com plem entação, entretanto, só será devida aos em prega

dos cujo afastam ento seja lim itado no m áxim o de 180 dias.

39.2,

.9,w

A com pleiTientação será igual a diferença entx"e o valor 

pela previdência social-e o salário nom inal do em pregado.

39.3 pago

40. GARANTIA DE EM PREGO
t

Os m em bros da com issão de salário da categoria profissional, 

que assinam  este instrum ento a partir do m om ento em . que se tornar jurid  ̂

cam ente válido este docum ento (parágrafo 19 do art. 614 da CLT), e até o 

dia 30 de junho de 1990, não poderão sofrer despedida arbitrária, enten

de-se com o tal a que não se fundar em  m otivo disciplinar, técnico, econó
. I

m ico ou financeiro.

40.1 ■

A exceção dos em pregados que perceberam  o aviso.prévio 

foram  dem itidos antes de 01.10.89, ou estejam  cum prindo contrato de ex

periência, todos os integx'antes da categoria profissional, até o dia 30 

de novem bro de 1990, não poderão sofrer despedida arbitrária, entendendo 

se com o tal a que não se fundar em m otivo disciplinar, técnico, eco r̂ai- 

cc oxi financeiro.

40.2 ou

't

1':^^ Is íiiítíiVll

\

jX / ' j* '-' í- ft w!jríiL.v !
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m otivos m osncionados aa cláusula anterior sob pena de ser condenad;i a in

Ocorrendo a dearjedida, caberá ao em pregader, em40.3

clam ação à Justiga do Trabalho, com provar a existência de qualquer

.>í''

">v.:

3 L■1

: d e n i,2 a r o em  p r e g a d o.

CONTRIBUIÇÃO ASUISTENCIAL41.
:

A‘s em presas obriqara-se a . descontar, nos m eses de 

de. 1990 e m aic’de 1991, e apunias nestes, dos salários dos seus em prega - 

dos, associados ou. não, o valor correspondente a 01 (Ir um ) dia de traba - 

!.ho, em favor do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Gráficas 

Recife, a título de contribiiição assi.stencial conform e disposto om assem  

bléia.

outubro41.1

i

de

Os descontos de que trata a cláusul.a 41.1 deverá ser reco - 

Ihido era favor do sindicato benefi.cicário até o dia 15.11.90 e 15.06.91 , 

respectivam ente, acom panhado de relação nom inal dos em pregados 

buintes.

41.2

contri-

)
O sindicato obreiro divulgará com  as em presas integrantes 

da categoria ecou.Sràica, a obrigatoriedade do pagam ento da segunda parce

la da contribuição assistencial.

I41.3
7

O não cum prim ento do prazo previsto na cláusula■41.2 . acar 

retará à em presa m ulta no valor de 20?i (vinte por cento) ao rees, 

o valor do recolnim cnto, afora a correção m onetária pela BTN.

41.4

sobre

42. M ENSALIDADES

As em presas descontaráío em folha de pagam ento de seus 

pregados associados ao sindicato profissional, a m ensalidade social, no 

valor referente a 1,5% (huin vírgula cinco por cento), do salário do em ~ 

pregado associado, que devera ser depositado ate o 109 dia subsequente 

ao desconto na conta, do Sindiĉ lto dos Trabalhadores nas Indústriiis Grá

ficas do Recife, de n9 2924]. 1 da Agencia Guararapes da Caixei Econôraicíi' 

Federal, ou na sede do sindicato.

42.1 em -

!

IA erepresa que não efetuar o desconto da racnsalidade, ou 

nao repassar ao sindicato obreiro no prazo estipulado na cláusula 42.1, 

pagará o valor devido, corrigido em 20% (vinte por cento) ao m ès, afora 

a correção m onetária pel.a BTM .

42.2

l

i

EXTENSÃO DA CONVENÇÃO43.

i.'-'  íJAr,3AD CM )yTS5 ).̂K tító
Face ao disposto na cláusula 2. deste

c.;--*  v-Tl«5

Sl . „/■'  .'"v:, ..

òá'.'' JUNO <tis

■
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^(ypação díi Federaçao Nacional <Ios Trabalhadores nas Industrias (lr\yi;,.icas 

corno entidade represent.ativa dos c-M nprecjados nas indústrias grai 1 </

inerganizada ein sindicato, a presente Convenção ■ Coletiva se aplica
^ • i

relações individuais de trabalho m antidas entre as em presas industriais 

gráficas com  atividade ent todo Est.ado.de Pernam buco, e seus em pregados.

y-
as

NECiOCIAÇÃO EXTRA DATA-BASE44.

1

No m ês de janeiro de 1991, os sindicatos convènentes volta 

rão a se reunir no sentido de estudar e discutir m aneira visando dim i - 

nuir a defasagem  salarial, eventuaIm ente existente no período 

01.10. 90 a .31.12.90.

f
'I  .

de

AÇÃO DE CUMPRIM.1:NT0-CQMPEl’ÊNCIA45.4

k ■

0 sindicato será com petente para propor na Justiça do Tra

balho, Ação de Cum prim ento em nom e dos em pregados associados, indepen - 

dente da outorga de poderes em relação às cláusulas da presente Conven

ção.

46. M ULTA

A inobservância do ajustado nesta Convenção, nas 

ções de fazer, acarretará m ulta equivalente a 20%  do Valor de Referén - 

cia Regional, por parte da entidade infratora, a exceção daquelas 

jã possuem  m ulta específica.

obriga-

que

DO PROCESSO' CONCILIATÓRIO (JUÍZO COtMPETENTE)47.

Q uaisquer dúvidas, controvérsias ou litígios, que resultem  

da interpretação ou aplicação desta Convenção, serão conciliados ou di

rim idos pelos órgãos jurisdicionais trabalhistas.

i

DO PRAZO DE VIGÊNCIA48.

A presente Convenção Coletiva de Trabalho, observado o pra 

zo fixado nas cláusulas 40,1 e 40.2 vigorará de 01 de outubro de 1990 a 

30 de setem bro de 1991, e som ente produzirá efeitos jurídicos 03 (três) 

dias após o seu depósito na DRT/PE. e com  o seu registro.

49. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Esta Convenção, datilografada em 12 (doze) laudas es

sendo lavrada nunia só via extraindo-se-lhe tantas 

rias para arquivo dos convenentes, e um a das quais

tíiS

(■Q 7

A Ac
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Delegacia Regional do Traballio, em Pernam buco, 

m o ordena o parágrafo único do art. 613 da CLT.

CLÁUSULA 38, "c"50.

A condição prevista na cláusula 38, "c" desta Convenção 

não tem  valor de recom endação, passando a produzir efeito de cláusula.

E por estarem  assim  justos e com binados, assinam  os convenentes, por ór

gão, seus diretores e os m em bros da com issão de salário já m encionados 

na cláusula 40.1, esta Convenção Coletiva de Trabalho, para que se produ 

zam os efeitos legais.

Recife, 17 de outubro de 1990.

■0
— í

FERNANDO ANTONIO DO NASCIM ENTO
'y

Ricardo josé de oliveira costa
Pres. Sind. Cat. Econôm icaPres. Sind. Cat. Profissional

M EM BROS DA COM ISSÃO SALARIAL OBREIRA

/

ÍnOR CARNEIRO DO NASCIM ENTO

GODCFREDO ROD' .NDERLEY FILHO

JO SÊ-̂ ANIZIO RODRIGUES DE SOUZA
S

V •

Iî LTON CA

JOSÉ EDSON RODRIGUES DA SILVA

•í.‘.

-ALSADM.»1Vsb.d*M«*ii . 
I irv Vieirt Salgtdo - iHbeiJao mjJB» / 
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Alteração de Convenção Coletiva de Trabaim jl 

si fazem  de um lado, o SXNDICAT^

G ÎFICAS
que entre 

DOS trabalhadopes nas indOstrias

DE RECIFE e a FEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABA 

T.HADORES NAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS, e de

O SINDICATO DAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DO

OU'

tro,
ESTADO DE PERNAM BUCO, na form a baixo;

Coletiva de Trabalho, de um
RECIFE

!
Celebram  a presente Alteração de Convenção 

lado, o SINDICATO DOS 

e a

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DE

TRABALHADORES NAS INPOSTRIAS GRÃFIC ,̂ e de 

INDÚSTRIAS GRÁFICAS DO ESTADO DE PERNAM BUCO ,
FEDERAÇÃO NACIONAL DOS 

outro, o SINDICATO DAS 

aqui representados por
autorização concedida por deliberação das assem bléias gerais , 

na conform idade do artigo 612 da Consolidação das Leis do

diretores abaixo assinados, m ediante ex-seus
I

pressa 

realizadas, 

Trabalho.
#

Coletiva de Trabalho, cujo docu 

devidam ente deposita- 

Pernam buco,

PRIM EIRA; Firm aram  as partes Convenção
presentem ente em vigor, acha-se

Regional do Trabalho,
m ento,

do e registrado na Delegacia 

DRT/PE., sob o n9

em

022201 de 18 de outubro de 1990.

m eio deste docum ento e na form aResolvem  os convenentes, por 
do estatuído do artigo 615 da CLT, alterar a referida Conven

de acrescentar as seguintes condi-

SEGUNDA:

Coletiva de Trabalho para o fimçao

çoes;
19 de‘ outubro/90 serão

aplicação do percentual de

reajusta-
a) Os salários vigentes em  

19 de janeiro de 1991, m ediante ados em  

30% (trinta por cento).

19 de janeiro de 1991, serão rea-
percen-

b) Os salários vigentes em  

justados em 19 de fevereiro de 1991, m ediante a aplicação do 

tual de 20,11% (vinte vírgula onze por cento).

" desta alteração n  ̂es- 

M edida Provisória n9........
c) No reajuste que trata o item  ' a 

tá incluído o abono salarial que se refere a 

292/90.

arteM

iutv(hip
"b" destad) Os reajustes que tratam  os itens "a" e 

com pensados na próxim a data-base da categoxîl̂i?, ^çao serão

de 1991).

<1® i\ \ I
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e) Todos os aum entos, adiantam entos, abonos concedidas pe'l̂' 
ser com pensados dosem presa apos 19 de outubro/90, poderão 

que tratam  os itens "a"
rea'j usWs

e "b" desta alteração.

W
TERCEIRA; Perm anecem  válidas e inalteradas todas as cláusulas e condi

ções constantes da Convenção Coletiva de Trabalho 

que não foram  expressa ou im plicitam ente m odificadas
em vigor , 

neste instrum ento.

E por estarem  assim  justos e com binados, assinam  os oonvenentes,

m encionados na parte pream bular deste docum ento, para que produzam os 

efeitos legais.

já

I Recife, 29 de janeiro de 1991.

o.

RICARDO JOSÊ DE OLIVEIRA COSTA 

Pres. Sind. Cat. Econôm ica

FERNANDO ANTONIO DO NASCIM ENTO  

Pres. Sind. Cat. Profissional
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j^iKininATO DOS TRABALHADORES nas INDJjSISlALMÇAjDLSMl
Sede Própria 

Fone: 222-5390 — Recife — PE
Fundado em 22 de abril 1934
Hua Visconde de Goiana, 187 — Boa Vista —

Roclfe» 08 éis/ril â« I«99X

Ba»* 8t»
BS.% RIC^iDO COSTA.
Presidente de Sindicate das Indústrias Oraficas de PB., 

£Ulft 1

Bustrissáve SkiüMri

ODcto í de cenliecijBeate de T«8a., es t!r&
bülliadoros 0i*íisl.l2ti»í}3 sstãe passando p«r aultas diflcüdados de ponte 

de Tista seclal ú i’ÍGancoiro, vitimados pelo arreciae salarial áJipoote’ 
pole covei*tto Foderal e m especial os Trabalhadoroa Qráfiees de Ternasi 
bnee^ pels semes uwa das eateteriéis graficas do país qno ainda
nãe rocuperamos ea 3l4,32Jí de plane Goller I.

e

I

Ctee aegeatãe estsnes iAdieande a V.Sa», 
OB parceXanciite desse dflblte m 3(tres) parcelas, que re^ondaria 

indlee dei 28,12í5 para ABRIL, 21,9¥ MAIO e 17.99Í JUSHO.

r:

^V;

r'
r

Certo de centar cera a atenqãe de T.8 a..
ageardames resposta e mais breve pessírdi.

8i»datões Siiidleais.
hüAS üOr.

. '.'-t

pr es id en t e

femande Baselaente.
f*.-;

í

iém ÜAli) IVO SALGADM.’Tá».
. it6 Vleit. Stígado - TabelEo PüSl^ ^ 

J<>gé Csa3,r Fftlsâ© Sutesaot.
■ mv-« ÜÍ«Q'» à^ssuasi
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VOMIA DIÁRIO DE PERNAMBUCO

}
SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS
g r a f ic a s de r ec if e

Fundado em 22 de abril 1934 - Sede Própria 

Rua Visconde de Goiana, 187 - Boa Vista - 
Fone: 222.5390 - Recife-PE

EDITAL

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

SERVIÇO PUBLICO 

FEDERAL

f

univer sidade f eder a l  de PERNAMBUCO 
pr O-r eit o r ia  pa r a  assunt o s acadêmicos 

AVISO de edit a l
Comunicamos aos interessados, que se acham abertas nas Secretarias dos Cen

tros abaixo relacionados, as inscrições para os seguintes Concursos Público, para 
preenchimento de emprego de Professor:
1 - CENTRO DE ARTES E COMUNICAÇÃO

Departamento de Desenho 
Professor auxiliar - Referência 1

Areas: Desenho Normativo e Desenho Industrial/ Teoria do Design Industrial - 02 
vagas

Prazo: 60 dias - até 27.06.91.
2 - CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAUDE

Departamento de Prótese e Cirurgia Buco-Facial 
Professor Assistente - Referência 1 
Area: Prótese Dentária e Buco-Facial - 01 
Prazo: 90 dias - até 27.07.91.

3 - CENTRO 0^ FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS
Oepartamerito de Ciências Sociais 
Professor Adjunto - Referência 1 
Area: Antropologia - 01 vaga 
Prazo: 120 dias - até 26.08.91.

PROFf JOSE RICARDO BARROS PERNAMBUCO 
- Pró-Reitor Acadêmico -

0 Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Gráficas de Pernam
buco, nos termos de seu Estatuto Social e como determina o Artigo 4° da 
Lei 7.783/89, vem através da presente convocar toda a Categoria à 
unir emASSEMBLEIAGERALEXTRADORDINARIAa ser realizada no dia 
21/Maio às 18:00 horas, em r Convocação e às 19:00 horas, em 2® 
Convocação no Sindicato dos Tecelões, para deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia:

a) - Avaliar e discutir a atual Campanha Salarial.
b) - Deliberar por movimento paredista.
c) - Confirmar poderes à Diretoria para celebrar acordo e/ou ajuizar

dissídio Coletivo junto ao Tribunal Regional do Trabalho.
Recife, 17 de maio de 1991.

Fernando Nascimento

se re-

vaga

CARTÓRIO 2» OFÍCIO DE PROTESTOS E TÍTULOS 
COMARCA DO JABOATAO DOS 6UARARAPES - PE

Nelson de Galvflo - Bel. Maria das DOres Tabosa Lopes de Crasto

ed it a l  de in t imaç ão  - PRAZO TRÊS (3) DIAS ÚTEIs''-^'^
r '• FONE: 541-0210

C«»m. - DISTR, GURARAPES BEBIDAS LT

CeMnt* -HA BRITO COMERCIO SA
"lACHO FUNDO 8A CIOCGO 242;298KI00I9e 

OUP/253/306 - Vílor - Cr$ 119.400,00 
CedínM L PASCOL PBOI ASS6S. CONTÁBIL LT

Ctdame - PRONAL COM. DISTR. LTOA
Drr«d«: ANTONIO BARBOSA NETO CIC/CGC: 27728781472 
DUP/1783 6 Valot-Cf$ 5.671,83 
C»«nte - PERSIANAS PERNAMBUCAS LTDA
Oavedw: ARMINOA VILA CHAN CICA^QC; 06936613434 
OUP/226324162 Valor - Cr$ 21,709,18 
Ce líPte - FLASH EOITORA LTOA

AUTO PCS JADER LEMOS LTDA CKVCGC: 09flS6730000l00 
^■PxilSA Valor - Crf 27J47,00

- NEVES DISTR, DE AUTO PÇS LT
~ 24337246000100
OUP/50002136 Valor - Cr$ 37.238,00 
Cadanla - LEON HEIMER IND. COM. LTDA

“OT* CIC/CGC: 081B5277000103 
OUP/R47842 Valor - CrS 19.962,00 
Cadanta - DlCOCEL OISTB. COSMET. CEARA LTOA

D”rF:s,'2irfs
Cadanta - SEMER S/A
S:P:S9§rv.,'“'S,,“,V«o'’'“ 9332.2,9000,90
Cadanta - lr<da. Madaim S/A
DUP,9..o“v1'"TST ,2.«»3«»0,33
Cadanta - EOMILSON PEREIRA 00 NASCIMENTO
D.^r OIMNA COM. «EPBES. LTOA C,CA:OC; ,0974,99000,09 
DUP/I2.003/91 Valor Valor - Cr$ 14.209 92 
Cadanta - TRANSNASSAU TRANSP. LTOA

r™» OCCGC: 3647900,000,9, 
DUP/0606910 Valor - Cr| 25.00000
Cadanta - GRAFICA JARDIM - J. DA COSTA HEVIST 
Sm39\°-- *NT0NI0CíCA:GC: 11612793000116 
Cadanta - UNIMAFER COMP. ELETOO ELETRÔNICOS

Cadanta - COLOR TIME COM.
S:K°.38“r«049299472 
Cadanta - DISTR, GUARARAPES BEBIDAS LTDA
Devador: EZEQUIEL PEREIRA 0€ ARAÚJO CICVCGC- 
DUP/5567 Valor - Cr| 9.609,04 
Cadanta - OISTR. GUARARAPES BEBIDAS LTDÃ

‘='C''CSC: 09491136000171
DUP/03091B Valor - CrS 29.921,67 
Cadanta - D1SPEL OISTR. DE PCS LTOA
S:™24rS“cT3^y,°9““ «•«"39000,7,
Cadanta - ROUMPEX COM. REP. LTOA

Dav^ OEOTEC COM. DE EXPLOSIVOS LTDA OC/CGC; 43464760000227
OUP/296 Valor - CrS 9B6.900..00
Cadanta - NITROBRASIL INO. QUÍMICA LTDA

o“u7S« “r.
Cadanta - OISTR. GUARARAPES BEBIDAS LTOA
DavadorM ogink alatromaslnlea Itda elcicge, 06612018000106 
DUP/6473 Valor - CrS 782,400,00 
Cadanta - MAGNEFIO INO. C. ELET. LTOA

M, PEÇAS 4CES909I0S LTDA CIC/CGC; ,,9023490001,0 
DUP/04e678/A Valer - CrS 1 10.569,43 
Cadanta - BORCOL INO. BORRACHA LTOA

fcvador; MANOEL AMARO FIRMINO CICATGC: 0013884116449 
DUP/110982 Valor - CrS 7.707.62 
Cadanta - VERDE MAR VEÍCULOS LTDA
Sul^S-vre^SI 39925047000,93
Cadanta - SOLMEC COM. REPRES. LTDA
Devador: MARCOS AUREÜO SALES CIC/CGC; 12041638000180 
DUP/0040007A V, ------
Cadattta - ICM INOI. E COML. MENDONÇA LT
Diva^r: MARIA LUCIA SILVA MAT, CONSTH. CICVCGC; 2440041B000184
DUP/707B-U Valor - CrS 59,648,71
Cadanta - EMP. NAC. OE COM. ATACAO. LTDA
Oavadvr: MARINAS DA BARRA SOC, NAUTICA CIOCGC: 24396672000103 
OOP/07OO5O Valor - CrS 34.722.69 
Cadanta - DISTR, BEBIDAS 2 PINGUINS LTOA
Oavadw; MARINAS DA BARRA SOC. NAUTICA CIC/CGC; 24396642000103 
DUP/e71996 valor-CrS 26.669,64 
Cadanta - DISTR. BEBIDAS 2 PINGUINS LT
Davedor; MARkU CALÇADOS LTOA CIC/CGC- 2409179S0001B9
OUP/132e-91 Valor - CrS 4.813 81
Cadanta - TRANSMAQ TRANSP. MAa CARGAS LTDA
s:p:í:,„"7'3rt^.,“"c':í ssv™
Cadanta - CASSIMIRO FERNANDES SA
Devador MJ SILVA LANTERNAGEM CIC/CGC: 12882445000121 
OUP/2208B6N01 Valor - CrS 7 308 70 
Cadanta - AGANOfl GASES EQUIPS, S
Davedor: MODELE CENTER LTDA CIC/CGC- 0000 
OUP/47790691 Valor - CrS 260,000,00 
Cadanta - ALBINO SILVA SA
Devador: OTICAL LABORATORIAL LTDA CIOCGC: 12906487000164 
DUP/0148701 Valor - CrS 283.646.41 
Cadente - SOLA BRASIL IND ÓPTICA LTOA
Devedor PEHSIPISO COM. REP. LTDA CIOCGC: 35364067000109 
DUP/31I111 Valof-CrS 180.600,00
Cadente - DIARIO OE PERNAMBUCO LTDA

- CrS 69.634.94

OUVEIRA MIRANDA CIC/CGC: 09917906000178 
- CrS 22.970,00OUP/0242 61 S 

CwWnte - PNEUZERO RENOV. LTOA
Otvador: JOAO GERONIMO DA SILVA CIC/CGC; 871B7B90887 
OUP/AV 045491 - Valor - CrS 16.687,00 
Cadanta - MANTUANÓ E LIMA LTOA

“Cs/v!” “íwíl™ I ■” “
Cadartt# - DISTR.-GUARARAPES BEBIDAS LTDA
S:pS'34"v1=-"cT:S49
Cadanta - OISTR. GUARARAPES BEBIDAS LTDA
Devedor: JOSE GILBERTO URA CIC/CGC: 36407346000149
DUP/4637 Valor - CrS 9.912.00
Cadanta - DISTR.-GUARARAPES BEBIDAS LTOA

CICXGC: 07002213416
DUP/S338 Valor - CrS 15.346.44
Cedénte - OISTR, GUARARAPES BEBIDAS LTDA
Devador: JOSE LUCIANO DE FREíTAS CICAÍGC; 87002213415
OUP/4440 Valor - Cr$ 36.609,62
Cadanta - DISTR. GUARARAPES BEBIDAS LTDA
Devador:-JOSE MANOEL OA SILVA CIC/CGC: 18804112604
OUP/4847 Valor - CrS 9,214,92
Cadanta - OISTR. GUARARAPES BEBIDAS LTDA
Davedor: JOSE MANOEL OA SILVA CIC/CGC; 10804112504 
OUP/4507 Valor-CrS 19.166,80 
Cadente - DISTR.- GUARARAPES BEBIDAS LTDA
Davedor: JOSENILOO PEDRO RODRIGUES CICA:GC- 
EHJP/1ISBA Valor - CrS 15.00000 
Cadanta - MARIM OISTflIB. INDL. LTDA
Devador: JUAREZ ALVARO ROCHA CIC/CGC- 49336448400
DUP/63816 8 Valor - CrS 0.15000
Cadanta - LUIZ FERRANDO ÓTICA I. CIENT. SA
Devador. XI ICE LANCHE CIC/CGC: 28686614420
OUP/3751 Valor-CrS 19.186,80
Cadente - OISTR.- GUARARAPES BEBIDAS LTOA
Davedor: LIPASA 00 NE S/A CIC/CGC: 09887049000160
DUP/38691 Valor - CrS 237.120,00
Cadanta - CAT FACTOHING FOMENTO COMl. LT
Davedor: LIPASA DO NE SA CIC/CGC; 09687849000160
DUP/3e891 Valor - CrS 228.800,00
Cadanta - CAT FACTORING FOMENTO COML. LTDA
Uavado,-: LIPASA 00 NE SA IND. COM. CIC/CGC. 09687849000160 
OUP/15407103 Valor - CrS 568.775,73 • 60
Cadanta - CASSIMIRO'FERNANDES SA
Dava^r: LUCIO E CABRAL LTOA CIC/CGC: 10673226000107 
DUP/291/0B33B Valor - CrS 3.630.000,00 
Cadanta - LUCIO HIXEIRA INO. COM. LTDA

I

Davedor:

Devedor: REGINALDO SOARES SILVA LTDA 
CIC/CGC:
DUP/61

C: 08533184000491 
78 Valor - CrS 7.576,36

Cadanta - OISrTH. GUARARAPES BEBIDAS LTOA
s s pS^í  vr :"cT,'9?.'ír' «“••••«<»’••
Cadanta - KEASA LTOA
Davedor: SERRARIA MANASSU LTDA CIC/CGC: 00119497000173 
OUP/11021 Valor - CrS 79.500,00 
Cedanie - J LIMA CAVALCANTI E CIA. LTOA
Devedor: SEVERINA FRANCISCA OE ASSIS CICCGC; 34022863434
OUP/3741 Valor - CrS 36,569,62
Cedem# - DISTR. GUARARAPES BEBIDAS LTDA
Devedor; SOMEL TRANSP. LTDA CICCGC: 24378680000113 
0UP/02000ie Valor - CrS 30.697,00 
Cedenta - PADIESEL PARAÍBA DIESEL SA

Em obedlInUa do inclao IV art. 29 da lal 2044 da 31/12/1908. intimo oa Sn. devedo- 
raa acima mancionadoa para pagaram no prazo de 03 (trlal diaa úteis naata cartório 
apecHvos títulos, ou daram as rszóas pare nio o fazer, aob pena de aarem proisi

Cuatas do preaama edital, no ratalo, por cada Intimado no valor: CrS 1.673.00 IHum 
mil, guinhantoa e aaiants a trés cruzelroil.

20357019404

- CrS 38.879,76

EXP. LTOA

42048266472

JABOATAO. 17/05/91
M* ctM Dòna TaboM Lopw da Cnata
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isolavam o evitará uma tragédia no País.
) centro de Nos últimos 11 anos, a divisão 

registrou 16.340 casos da doença, o 
A nn e aa que coloca o Brasil como o terceiro 
vam num país em casos da doença, superado 

Codeciçe. apenas pelos Estados Unidos e 
s apropria- Uganda. Do total de casos, 14.641 
capitao si- vítimas são homens e 1.622 mu- 
KH, Larlos lheres. A transmissão sexual é a res- 
fuiram im- ponsável por cerca de 59% dos ca- 
S' Homens sos, sendo 47% em bissexuais e ho- 
ePetrolina mossexúais e 12% em heterosse- 
I operaçao.

nhas miormativas do Ministério neicnmannconiirma negociaçao
RIO - O chefe da Divisão para 

o Atlântico do Fusndo Mogetário In
ternacional (FMI), Thomas Reich- 
mann, confirmou, ontem, q^ue está 
no Brasil para negociar acordo sobre 
a dívida externa entre o País e a ins
tituição. Ele disse que quem pode 
informar se o acordo será fechado, 
ainda este ano, é a ministra da Eco
nomia, Zélia Cardoso de Mello. Se
gundo Reichmann, por uma questão 
de cortesia para com a ministra, ele

não podia adiantar a posição do 
FMI quanto ao Brasil e ao compor
tamento da inflação. i

Primeiro vamos nos reunir comJ 
ela, na próxima semana, informou, 
ele, que chefia uma missão de seis 
integrantes. A missão está levan- 
tarido dados sobre a situação do 
País e suas perspectivas. Suas con- ffí fí y 
clusoes servirão de base para o 
assinar com o Brasil uma nova carta " 
de intenções.xuais.

CO Fundação Joaquim NabucoSINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS GRAFICAS DE 

PERNAMBUCO
MINBTtmO
EOUCACAO

Av. 17 de Agosto, 2187 
Casa Forte . Recite .CEP 52061 
Telefone PABX (081) 268.2000 

Informações Ramal 4

U

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
iniâo pú- 
is Caval- 
na mais

0 Sindicato dos Trabalhadoras nas indústrias Gráficas da Parnambuco 
“ Assembléia que se raaiizará no dia 08/06/91 és
no SINDICATO DOS TECELÕES, situado a Au. Manoel Borba -

Para discussão da seguinte Peuta:
. 8) - Reposição Salarial da Categoria.

b) - Dar poderes a Direção do Sindicato para negociar, e ou suscitar Dissídio
c) - Esclarecer aos Trabalhadores que desde o Dia 07/04/91, enviou oficio ao

Presidente do Sindicato Patronal, suscitando Abertura de Negociações Sala- 
riais, sem que até o momento tenha conseguido o seu intento

d) - Tomar posições sobre a GREVE GERAL.
e) - Outros interesses da Categoria.

Recife, 02 de maio de 1991.

- PROGRAMAÇÃO.convoca 
19:00 hs.

Boa Vista.

s acusa- 
I - Cabo, 
naquele PROJETO ESPAÇO ABERTO DA FUNDAJ 

Data: Terça-feira (dia /)
Título do Show: Aneataeia, com o cantor a compositor Alex 
Albuquerque
Local do Show: Sala Mirante Capibariba 
Endereço: Rua Henrique Diaa, 609 - Darby
Horário: 19 horaa

lais, efe- 
3 Furtos, 
além de

SIND. TRAB. NAS IND. GRAFICAS DO RECIFE
FERNANDO NAECIMENTO.afirmci|ÍU'

jooo.clP.
Diretor Presidente.Io roubo -x-x-x-x-x-

tiI Código 
rofissio- CLUBE DOS LEITORES DA EDITORA MASSANGANA

Inscrições de novos assoçiados: Rua Doia IrmAot, 15 - AdI- 
pucos (telefone 268-4611) - Ramal 241.
Obs.: O Clube oferece aos associados um desconto de 30% no 
preço de capa dos livros publicados pela Editora Massanoana 
da Fundaçao Joaquim Nabuco.

de Per- 
loração, 
Dmando

t'

líPODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA SEXTA REGlAO

AVISO DE EDITAL TOMADA DE PREÇOS N* 003/91
A Comisséo Psrmanente de LIcitaçâp do Tribunal Regional do Trabalho da Sexta Re- 
giâo torna público o seguinte;
1 - Esté aberto o processo de tomada de preços no TRT - 003/91 (edital n» 003/91) 
para aquisição de equipamentos de compulaçao para esta Tribunal, tendo sido desig
nado o d,a 17 de maio de 1991, és 09:00 horas, na sala de Sessões Iturmasl no 5- 
andar, sito no Cais do Apoio, 739 - Reoife-PE, para abanura dos envelopes de habili
tação dos licitantes e, caso nâo haja impugnação ou recurso, também para abenuras 
dos envelopes de propostas.
2 - Poderão ser obtidas informações detalhadas e cópias do edital, perante a diretoria 
da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da Sexta Regléo. no 4" andar no 
endereço sopra, das 12:00 és 18:00 horas.

Recife. 26 de abril de 1991
EDUARDO MOREIRA DA CUNHA RARELO

_̂__________ Presidente da Comissão

ÍM
: &

iroso de. 
do a or- 
3, assim

-x-x-x-x-x-

VISITE o MUSEU DO HOMEM DO NORDESTE
Acervo: Mais de 10 mil peças distribuídas em três exposições:
Antropologia Cultural, Cultura da Cana-de-açúcar a Arte
sanato Popular.
Endereço do museu: Av. 17 de Agosto, 2187 - Caaa Forte. 
Horário de visitação: As terças, quartas a aextRa-feiras, das 
11 às 17 horas; às quintas-feiras, das 8 às 17 horas; 
sábados, domingos e feriados, das 13 às 17 horas.

t;1-

K7BRETO I

(986.228)
.659.831
.358.331) m y

ia aor

.i
f ■

-x-x-x-x-x-

r f;:I CURSO DE PREPARAÇAO PARA ESPECIALISTAS EM 
ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR 
Período: De 13 a 25 deste màs
Local do curso: Auditório do Senac, na Av. Visconde de 
Suassuna, 50 - St’ Amaro
Local das inscrições: Na seda do Senac a no Conselho dos 
Profissionais de Relações Públicas, na Rua Gervàiio Pires, 
332 - Sala 1302 - Boa Vista.
Apoio: srqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAFundação  Joaquim  N abuco

'I
i.i-

f f
!UZEIRC^

1990
(66.281)
569.764

Pt
■í(Cr$ Mig 

AUA^O f !

922
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO ' 
TRABALHO DA SEXTA REGlAO 

AVISO DE EDITAL TOMADA DE PREÇOS N* 002/91

-x-x-x-x-x-

)
PROJETO QUARTAS EM UM ATO
Data da estréia: Dia 22 daste màs
Local: Cinatestro José Carlos Cavalcanti Borgaa
Endereço: Rua Henrique Dias, 609 - Darby
Horário: 21 horas
Peças que serão encenadas: O Palhaço Nu, da Alciona 
Araújo; a La Cumparsita, de Moisés Neto (inspirado no livro 
"Sangue de Amor Correspondido", de Manuel Puig.
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mnrm nos TRÀBALHADORES nas INDUSTRIAS GRAFICAS DE RECIFE
Sede Própria

Boa Vista — Fone! 222-5390 — Recife - PE
Fundado em 22 de abril 1934 

Rua Viscoude de Goiana, 187

SIFDORAP/Pí ; - OO53/91*

X
DBI - Delegacia Uegional do Tra'balho 

Att. Dr. Maroofl Santos
Hasta*

Presado SenJiori

O Presidente do Sindicato dos Traljalhadores nas Indústrias Orá 

^ ficas do fiocife/PP,, comunica qus desde o dia 07.04-91» vem '
IPíentando fazer a reposição salarial doa trabalhadores sem no entanto conse

guir seu intento*

1.

For isso levanoB ao conhecimento de V* T5xcia que a categoria * 
reunida no Sindicato dos Tecelões, com a presença do 500 sóci

os, resolveram entrar ea TV'"' Crt{PVK a partir do dia 21.05.91, e parali
sar as atividades gráficas às 00:00h do dia 29.05.91.

^utroaalis, informanoe que continuamos aberto ao diálogo e 

entendimento como sempre o fizemos.

2.

3* ac

Saudações sindicais.

^

íi
i Fernando Antonio do Hasdmento

O/OÇ-BlktsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sindicato  das Indústrias  D ráfioas  ds Pernam buco  

itt*  Sr*  Bloardo  C osta

Tribunal  Begftonal  do Trabalho  

Att*  D r* C lóvis  C orreia

OARTÔiilÓ IVO SALGADO-3.*Taj. ü .'isSSi. 
if« Vleli» Sílgafio - TabelISo I

J«M« torlM MíSo Sataütuts S

2vJUN % B
\ I«B

í

L



RlKininATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS GRAFICAS DE RECIFE
Sede Própria 

Fone: 222-5390 — Recife — PE
Fundado em 22 de abril 1934
Rua Visconde de Goiana, 187 — Boa Vista

s u íd g r a e/pe - 0053/91.

1
DEI - Delegacia Regional do Trabalho 

Att, Dr. M arcos Santos 

H srqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAe a. t a.

Prezado Senhor;

C Presidente do Sindicato dos Trabalhadores naS: Indústrias Grá 

ficas do Recife/PE
1.

com unica q_ue desde o dia 07o04.91> vem ' 
Jà ntando fazer a reposição salarial dos trabalhadores sem  no entanto conse—  

ûir seu intento.

♦ 7

Por isso levam os ao conhecim ento de Y. ISicia que a categoria • 
reunida no Sindicato dos Tecelões, com  a presença de 500 sóci

os, resolveram  entrar em ESTADC DE GREYE a partir do dia 21.05.91, parali- 

zar as atividades gráficas às 00;00h do dia 29.05.91.

Outrossim , inform am os que continuam os aberto ao diálogo e 

entendim ento com o sem pre o fizem os.

2.

3. ao

Saudações sindicais,
NAS WO. GR^ICAS DO REOTE

::b
PRESIPENITg

Pernando Antonio do Nascim ento

0/ÇÓPIA;
;VOáALGADM.*TBb.<l«Mí«i«

I tt« Vlelfti Sftlgado - Tabcliao miMi 
Ftíiao EttSsütat»Sindicato das Indústrias Gráficas de Pernam buco 

Att. Sr. Pãcardo Gosta

Tribunal RegÉ.onal do Trabalho 

Att, Dr. Clóvis Correia

L -A



SINniCATQ DOS TRABALHADORES nas INDUSTRIAS GRÁFICAS DE RECIFE

Sede Própria 

Recife — PE
Fundado em 22 de abril 1934
Rua Vieconde de Goiana, 187 — Boa Vista — Fone! 222-5390

SINDGHAP/t>E - 0053/91.

X
DHI - ])«legaoia Regional do Trabalho 

Ktt, Dr, Marcoa Santoa 

N e a t a.

Preeado Senhor:

1. 0 Presidente do Sindicato dos Trabalhadores naa Indústriaa Orá 

ficas do Recife/PE., comunica que desde o dia 07.04,91» vem ” 
Ipcentando fazer a reposição salarial dos trabalhadores sem no entanto conse

guir seu intento.

2. Por isso levam os ao conhecim ento de V. 'Excia que a categoria ' 
reunida no Sindicato dos Tecelões, com  a presença de 500 sóci

os, resolveram  entrar em  ESTAIX' DE GfiEVE a partir do dia 21.05,91, e parali
sar aa atividades gráficas às 00:00h do dia 29.05.91.

Outrossim , inform am os que continuam os aberto ao diálogo e 

entendim ento com o sem pre o fizem os.srqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3. ao

Saudações sindicais,

Pemando Antonio do Nascimento

Ç/odPIA:

Sindicato das Indústrias Gráficas de Pernambuco 
Att. Sr, Ricardo Costa

Tribunal Regional do Trabalho 

Att. Dr. dóvis Correia

I Hí Vtoír. Balsado - Pümtty
1 Jo»* OfiJlí* Füisáo àsteíflat» / .
* ífl*ís» a-íiissfii!» ^

-.jj ■ •
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ADE Recife, quinta-feira, 6 de junho de 1991

FPE começa com atraso
rvidores
ralisam
vidades

Decisão de Genãdo Nunes 

beneficia aposentados
crono^rama de pagamento, destinando ao Bandepe os contracheques por ordem 
quatro Pias ao.- pensionistas e inativos, de matricula, visando tornar mais rápido 
c ue antes recebiam seus salarios em dois l',‘dfiidimento aos inativos e pensionistas.

apenas, .A medida, segundo o secre- ■’?t‘s. os servidores inativos e pensio-
tario Genildo Nunes, faz parte da politica ".'‘"‘u- l'"derão verificar um melhor 
de valorização do servidor publico uma '"f^dnnento quando forem receber 
das prioridades do Governo Joaauim Genidlo Nunes.
FranciscP 'oaquim Kssas decisões, segundo o secretário

\ j • - j j , encaminhadas a diretoria cla Fe-
fie estender o prazo de pa- deracão das .A.ssociacbes de Aposentados e 

gamento dos pensionistas e inativos, se- Pensionistas de Pernamlnum eXcSs 
gui do o secretario, tem como objetivo com as lideranças das categoriarSe se 
proporcionar melhor atendimento ao ser- reuniram com o secretario anteonte^m na

UI A A - ‘ u pur pro- zeram algumas ((ueixas relativas ao aten-
hlemas de saude, nao pode e.sperar horas dimento nos dias de pagamento
iTr o A di mid^d de .Administração ainda

larios. A dignidade do servidor deve ser esta estudando outras alternativas vi
(TelaHo.'^'' ^/.'”fi'’ ■' melhoria do atendimento ao .ser-
ATKXniMFVTn Ani 'idor. dentro do [irograma de valorização

■ .AOIL e capacitacão dos servidores do Kstado de
\isando agilizar o atendimento ao Pernambuco. re, uo r,stano ne

's servidores técnicos e ad- 
rrativos da Universidade 
al de Pernambuco (UFPE) 
ram, ontem pela manhã, 
mária, entrar em greve por 

indeterminado. 0 novo 
3 de política salarial do 
no federal foi um dos prin- 
motivos que desencadeou 
imento. De acordo 
ente da Associação dos 
ores da UFPE (Asufepe), 
balança, a reposição das 

e o retomo imediato dos 
íveis e demitidos também 
[larte^ da pauta das reivin-

ctias

com a
seus

BS.

a^mo um telex en- 
3elo^P'iistério da Educa- 
luriciando aumento, con- 
evitar que os 4 mil servi- 
ruzassem os braços a par- 
loje. "Nós estamos cansa- 
embromação e de servir 
ucha de canhão”, comen
te Valença. “0 presidente 
está ferindo a Constitui-' 
uando favorece

Bm

i^resce movimento dos grcficos

ipei, tiraísul e outras de menor porte. A pagos no setor. O impasse oersiste e n de 
LsemE mahz^adlfn® durapte leRafi» regional do Trabalho. Marcos San-

dicr-tí-ps z rs "»
norba, Boa Vista.

n
. á.apenas 

irte do funcionalismo com 
rojeto”.
idéia do Governo federal 
lar a receita líquida da 
■orno base para a política 

é um dos pontos mais 
os do projeto de Collor. 
ane Valença, ele serve 
ostrar que a recessão e o 

vão marcar, cada vez 
vida dos brasileiros, 
pois de decidir pela 
ILiase por unanimidade, 
idores da UFPE resol- 
spalhar a novidade. Reu- 
Tt frea^ao auditório de 
* “ aconteceu a as- 
a - eles seguiram em pas
te a Reitoria. Segundo 
alença, diariamente ha- 
ividades para fortalecer 
lento.
^uindo 0 exemplo do 
Iministrativo, os profes- 
J UFPE também estão 
3 se mobilizar para ade- 
alisação.

iiSSSSS—
S,'SS”5fí'S-'vistas exceto 0 Diario Oficial de Per- atOmpanhia 
nambuco, editado pela Ce-- 
houve um acordo

Ei

piquetes, aguardando 
■pe - porque apenas a convocação da direção da em- 

em separado que impe- presa para negociar.

sem

(ireve rui Previdência afeta hospital
Sociaíem P^rnnmh^ P^^vidência dos Previdenciários), informou que foram

3 rsirreiv ndicam reposição salarial de 365G
(correspondente á inflação de janeiro de j Assim, o pagamento dos appsenta- 
1990 até maio deste ano), isonomia para Peps‘pn>staa e dos beneficiários se es-
os funcionários, do ex-\Iinistério do Tra- ate o dia 14 em todos os postos
balho, a volta dos demitidos e dos coloca- 'f^atalados no Recife e no Estado. No en- 
dos em disponibilidade e outras vanta- tanto, apos essa data, o pagamento será 
gens. suspenso e so no próximo mês os previden-

A paralisação é auase total p afptnu n voltam a executar a mesma tarefa,
funcionamento dos hospitais Barão de ll- ^®'*”ontem de“mánh3° ‘
cena, Getúiio Vargas e Agamenon Macrn u ft®*33 de manha, a direção do INSS
ihâ,.. „„d. 0. 3m,''l,S,ET£SÍ'l°"í* '
Sndlm'33Íif*dfeSL"''”''r"“ K7d‘;tlaTrt ”

em

Y 0 e
repar-
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■ .H

T\t :\ a



■ ■■ .j.

m
f.
Si-

PODER JUDtCIÁRiO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.* REGIÃO
RECIFE

tteo SE ÁÜTOACÂO E RE?I3lO BB FOIilAS

12 dias do mês de 

de 19 91 autuei

Aos

Junho

Dissídio Coletivop presente 

h tual tomou o ns 

o^ntendo 

0^:

ãPRCC.TRT-DC-61/91

37 folkas, todas numeradas.
■■ âí

: I

Serviço de Gadastram ento Processual

E E M  B S S A'

Nesta data faço rem essa destes autos %  go
EeglSoahme.tfí.Jio. Pr.e..aldenÂ X&Q

12.06,91Recife
/

(Xaa^c oVU
Diretor do S.C.P,S -

m
> ÍM?mm

V,

i!2&\
À

i



Diante da paralisação dos 
trabalhos e na form a do art. 860 
parágrafo único da CLT, designo 
dia 18 de junho de 1991, ãs 15:00 ' 
horas para audiência de conciliação 
e instrução. Notifiquem -se a  ̂par - 
tes e o M inistériçí Público, /y , ^

Recife,/]! 2

f

osrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

■ - Ç ■

1de]un >

mrfskjoffea^eillivi
Juiz Vlce-Pr#sld«nt9 no 6^í<íÍcio da 

Praaléêncla do TRr^í Raglát

eii rni

V,
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.* REGlAO
RECIFE

DO : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6i REGIÃO

• SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS GRilICAS 
DE PERNAMBUCO

PARA

: NOTIFICAÇÃO TRT-GP-ASSUNTO /91592

Fica V. Sa., pela presente, notificado da instau
ração do Dissídio Coletivo nQ-TRT-DC-61/91, em que são par
tes interessadas:

SUSCITANTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS GRÂ 
FICAS DE PERNAM BUCO  “

SUSCITADO :SINDICATO DAS INDÚSTRIAS GRÃFICAS DE PERNAM BUCO

Em cujos autos o Exm o. Sr. Juiz Presidente exarou
o seguinte despacho:

"Diante da pralisação dos trabalhos 
e na form a do art. 860, parágrafo único, 
da CLT, designo o dia 18 de junho 
1991, às 15:00 horas para audiência 
conciliação e instrução. Notifiquem -se 
as partes e o M inistério Público. Recife 
12 de junho de 1991. As)CL0VIS CORREA DE 
OLIVEIRA ANDRADE FILHO — Juiz Vice-Presi 
dente no exercício da Presidência 
6S Região."

de
de

TRT

A presente notificação via assinada pela Assessora 
da Presidência aos 12 dias do m ês de junho de 1991.

Assessora df^^esidência

THT - Mod. «
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DO GAB.DA PRESIDÊNCIA DO TRT SEXTA R̂EG lÍqV,._ .

AO : SINDICATO DOS TRABALHADORES  ̂NAS INDÚSTRIAS 
GRÃFICAS DE PERNAM BUCO srqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I - i f * (; * ■f •

ã,* f -

Recebí o original etn 13 de junho de 1991 „ , .

In
« ««»•«»»  ̂ «4. 1H I' f ■ '■< » ■* • 4- 'l\SIND. SUSCITANTE
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Mmi
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.* REGIAO
RECIFE

DO : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6â REGlAO  
; PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHOPARA

: NOTIFICAÇAO TRT-GP-ASSUNTO i /91

Fica V. Sa., pela presente, notificado da instau
ração do Dissídio Coletivo nQ-TRT-DC-61/91, era que são par
tes interessadas:

SUSCITANTE; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS GRÂ 
FICAS DE PERNAM BUCO  “

SUSCITADO ;SINDICATO DAS INDÚSTRIAS GRAFICAS DE PERNAM BUCO

Era cujos autos o Exrao. Sr. Juiz Presidente exarou
o seguinte despacho:

"Diante da pralisação dos trabalhos 
e na forraa do art. 860, parágrafo único, 
da CLT, designo o dia 18 de junho 
1991, ãs 15:00 horas para audiência 
conciliação e instrução. Notifiquera-se 
as partes e o M inistério Público. Recife 
12 de junho de 1991. As)CLÕVIS CORRÊA DE 
OLIVEIRA ANDRADE FILHO - Juiz Vice-Presi 
dente no exercício da Presidência 
6â Região."

de
de

TRT

A presente notificação via assinada pela Assessora 
da Presidência aos 12 dias do raês de junho de 1991.

Assessora^ PresidênciasrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Tfrr  • M od. 45



PODER, JUDICIÁRIO 
JSStiÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.* REGIÃO
RECIFE

DO ; TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6i REGIÃO  

’ SINDICATO DAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DE PERNEM BUCO
PARA

; NOTIFICAÇÃO TRT-GP-ASSUNTO /91

Fica V. Sa., pela presente, notificado da instau- 
raçao do Dissídio Coletivo nQ-TRT-DC-61/91, em que são par
tes interessadas:

SUSCITANTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS GRÃ 
FICAS DE PERNAM BUCO  ~

SUSCITADO :SINDICATO DAS INDÚSTRIAS GRÃFICAS DE PERNAM BUCO

Em cujos autos o Exm o. Sr. Juiz Presidente exarou
o seguinte despacho;

"Diante da pralisação dos trabalhos 
e na form a do art. 860, parágrafo único, 
da CLT, designo o dia 18 de junho 
1991, às 15:00 horas para audiência 
conciliação e instrução. Notifiquem -se ' 
as partes e o M inistério Público. Recife 
12 de junho de 1991. As)CLÕVIS CORRÊA DE 
OLIVEIRA ANDRADE FILHO — Juiz Vice-Presi 
dente no exercício da Presidência 
6â Região."

de
de

TRT

A presente notificação via assinada pela Assessora 
da Presidência aos 12 dias do m ês de junho de 1991.

Assessora àaP^residência

pr o t o c o l o

O^fNo

..Sj ^^TO ...
i fy

OFICIAL;

RECIFE,

aqc rjxjfocolo- r\C

THT . Mod. 45
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Gabinete da Presidência Notificação n«-TRT-GP-593/91

Ao
Sindicato das indústrias Graficas de Pernam buco
Av. Cruz Cabugá s/ris
Casa da Indústria - 3  ̂andar
Recife -• PR

CE BfinSO

Certifico e dou fe, que em cum prim ento ao 

expediente no anverso, notifiquei p destinatário, conform e 

recibo no anvErso* A apreciação superior#

I

BeiTtTê-rE, lY 3 0 de 1991*

Francisco Ferreira Neto 

Oficial de Justiça Aval
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ATA DE CONCILIAÇÃO E INSTRUÇÃO DO DISSÍ
DIO COLETIVO m TRT-BC-61/91, EM QUE SÃC  

PARTES INTERESSADAS: SINDICATO DOS TRA
BALHADORES NAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DE ' 
PERNAM BUCO(Suscltante) e SINDICATO DAS 

INDÚSTRIAS GRÁFICAS DE PERNAM BUCO(Susci
tado)

Aos dezoito(18)dias do m es de junho do ano de m il novecentos e nc 

venta e um (1991), às 15:00 horas, na Sala de Sessões do Tribunal' 
Regional do Trabalho da Sexta Região, presente o EXM S SR. JUIZ' 
CIÍÍ¥IS COIHÍA de OLIW IM A AlDM âDE FIM O, Vice-Presidente do TRT, 
Presidindo os trabalhos e a Procuradoria Regional, representada' 
pelo Dr. JOSÉ SEBASTIÃO DE AM C0¥E1DE lABELO, com pareceram : Dr . 
Pedro Augusto de Alm eida Neto, Advogado e Preposto do SIIDICATO  

SUSCITADO ; Dr. Ricardo Estevão de Oliveira, Srs. Fernando An
tônio do Nascim ento e Sr. Arivaldo de Andrade, respectivam ente , 
Advogado, Presidente e Vice-Presidente do SHIDICATO SUSCITAM TE . 
Abertos os trabalhos, e rejeitada a possibilidade de conciliação 

o Sr. Presidente concedeu a palavra ao ilustre patrono da catago 

ria econôm ica e suscitada, no sentido de produzir a sua defesa , 
tendo o ilustre causidico dito que a tinha trazido por escrito 

em 05 laudas datilografadas, acom panhada de um a procuração e doií 
docum entos, que logo após, foi dado vista ao ilustre patrono da' 
categoria profissional e suscitante para se pronunciar sobre os 

m esm os, tendo o referido causídico dito que nada tem  que im pug 

nar quanto à juntada dos referidos docum entos./Por outro lado , 
entretanto, rebate as alegações do suscitado d̂e que os disposi
tivos legais não foram  cum pridos pelo suscitante, no tocante 

ao m ovim ento paredista. Alega que a ata da assem bléia não conce
deu poderes para realização do m ovim ento paredista. A realidade' 
dos fatos entretanto assim  não se m anifesta. Com o já esplic.ado' 
na peça inicial todos os requisitos da Lei 7783/89, foram  segui
dos, a saber: às fls. 20 encontram os ofício do suscitante ende
reçado ao suscitado reivindicando abertura das negociações. Às 

fls. 21 e 22 encontram os edital de convocação às assem bléias ' 
que se encontram  textualm ente m anifestado a discussão e aprova - 

ção sobre o m ovim ento grevista. De fls. 23 a 31 encontram os có
pia autêntica da lista de presença dos trabalhadores à assem - 
bleia. Em fls. 32 existe a cópia da ata da referida assem bléia ' 
que deliberou pela greve. Em fls. 33 a 35, outro requisito da' 
Lei 7783/89 se encontra suprido, ou seja, com unicação ao suscita 

do sobre a decisão da assem bléia com  cerca de um a sem ana de an
tecedência. Vale aqui salientar, que cópias para o m esm o fim  fo
ram  endereçadas a este E. Tribunal, na pessoa do Dr. Clóvis Cor 
rea que presidi a sessão, bem  com o ao Delegado Regional do' 
Trabalho. Desta form a, não há que se falar em abusividade do m o 

vim ento e por outro lado, causa pasm o a afirm ação da inexistên - 
cia do m esm o. Em  verdade, o m ovim ento não atinge todo o setor' 
e sim  grande parcela do m esm o. Apenas à título de exem plo, in - 
form am os que o m ovim ento perdura nas gráficas, GOLD STAR, ELE - 

TROGRÁFÎA,̂ RAM IRO COSTA, SANTA HELENA, PAPIROGRÁFICA, OLINDAsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I

•i
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UNIVERSAL, AM ÁLIA, FLAI/IAR. Apenas para citar os estabelecim entos 

gráficos que se encontram  com  100%  de paralisação. É ainda de se 

notar que diversas outras gráficas encontram -se com  suas parali
sações em estado parcial. Portanto, o que se pede com o decorrên
cia do m ovim ento grevista se respalda na Lei 7783/89 e na Juris
prudência am pla, pacífica e cristalizada deste Tribunal, no to - 
cante a não punição aos grevistas, o pagam ento dos dias paralisa 

dos e ainda a estabilidade provisória. Outrossim , requer a jun
tada aos autos, de cópia de acordo coletivo firm ado entre o sus- 
citante e a EM PRESA DIÁRIO DE PERNAM BUCO S/A que por si só, de
m onstra cabalm ente, a possibilidade da concessão do reajustam en 

to solicitado pelos trabalhadores. 0 índice pactuado com  a refe 

rida em presa perfaz um total de 82.95% , ou seja, m aior do que õ 

solicitado na pauta apresentada. Requer ainda a juntada de cópia 

do Jornal do Sindocato dos Gráficos do Pará, onde aparece os pi
sos salariais, daqueles trabalhadores que m onta em total supe 

rior a quase três vezes o piso praticado em Pernam buco que é de 

CR$ 26.544,92. Nunca é dem ais lem brar que aquele Estado em nada é 

superior, do ponto de vista econôm ico, em relação ao nosso. Em se 

guida, o Sr. Presidente abriu vista da citada docum entação ao i - 
lustre patrono da categoria econôm ica, tendo o referido causídico 

dito que quanto ao acordo coletivo firm ado entre o sindicato sus 

citante e a Em presa Diário de PE, tal docum ento em  nada vem  enri- 
quercer o pleito do sindicato autor, um a vez que trata-se de do
cum ento firm ado com  apenas um a em presa do universo gráfico do Es
tado de Pernam buco. Além  do m ais, é de se sobressaltar que o Diá'*
rio de PE não faz parte, em seu potencial, da num erosa quantida-

* * -
de de industrias graficas, que em 90%  representam pequenas e m e_ 
dias indústrias, com  realidade eoncôm ica bem  diversa da que subs 

creveu o acordo coletivo.Quanto ao segundo docum ento,Jornal dos 

Gráficos de Belem do Para, nao se pode servir de exem plo ao nos
so Estado, vez que com  certeza, existem  situações econôm icas di
versas da nossa. Além  do m ais, tal docum ento trata-se de Jor - 
nal em itido pela classe obreira, que sem  dúvida, não pode servir 
com o param etro oficial a ser levado em conta. As partes disse - 
ram  que nao tinhan m ais nenhum  docum ento a ser juntado, razão pe 

qual, o Sr. Presidente resolveu encerrar a presente instru
ção processual. Razões finais pelo suscitante, disse o ilustre' 
patrono: m antêm na totalidade o pleito contido na inicial, no 

tocante ao reajuste solicitado, bem  com o no que se refere ao m o 

vim ento grevista e suas consequências. Por outro lado, reitera ' 
as alegações apresentadas na presente instrução processual, pe - 

dindo a atenção especial deste Tribunal para os term os do acordo' 
acostado aos autos, firm ado entre o suscitante e o Diário de Per- 
nam buso S/A. É de se ressaltar que aquele acordo estipula PERCEN  

TUAIS DE REAJUSTAM ENTO E NÃO VALORES ABSOLUTOS, dem onstrando des 

ta form a, que tais índices pedem  vir a ser suportados por em pre
sas m enores já que o m esm o seria proporcional aos salários atu
alm ente pagos. Concluindo, espera a total procedência do pleito 

e a declaraçao da não abusividade do m ovim ento grevista e a con- 
sequen t̂̂ ĝroiblção de qualquer tipo de puniçãoaos trabalhadores '

#»

la
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envolvidos no m ovim ento, pagam ento dos dias parados e a estabili 
dade solicitada na inicial e já consolidada por esta Corte. Para 

o m esm o fim  disse o advogado da categoria econôm ica e suscitada 

que m antém  os term os da defesa, acrescentando que: inicialm ente 

vale ressaltar, que trata-se de dissidicocoletivo suscitado pela 

categoria obreira fora de data-base. Em seguida, o Sindicato sus 

citado não reconhece a greve em nenhum a gráfica,
CEPE que perm aneceu paralisada por alguns dias, porém , diga-se 
de passagem , 
não
ta existente dentro do

com  exceção dasrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I

ja retornaram  ao trabalho. Assim , na presente data, 
e do conhecim ento dos suscitados qualquer m ovim ento paredis-

setor. Assim , requer a total im procedên- 
cia do pleito constante da exordlal, condenando-se o sindicato ' 
suscitante,naŝ custas e dem ais com inações de lei. Os autos devem  

ser rem etidos á douta Procuradoria Regional, a fim  de exarar o ' 
seu com petente parecer, ficando desde já designado o dia 20 

próxim a quinta-feira, às 16:00 horas, 
as partes. E, para constar, foi lavrada a presente ata, que vai 
assin

9

para julgam ento. Cientes I

pela Procuradoria, pelas partes e por
m im vreî/Z////////////////////////////////

PRE ;nte r

PROCURADORIA

PEDRO AUGUSTO DE A.miSe

RICARDO írs'TEVÃ0 DE OLIVEIRA

FERNANDO ANTONIO NASCIM ENTO

ARIVALDO DE ANDRADE

SECRETAR

TRT - M od. 11



EXM O. srqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASR . D R . JUIZ PRESIDENTE DO TRT -■ SEXTA REGISO

PR O C ESSO ! D C - 06Í/9Í

SIN D IC ATO D AS IN D Ú STR IAS G R í̂SFICAS D O ESTAD O D E PERN AM BUC O , por 
seus advogados infra assinados, constituídos nos term os da 
procuração anexa, nos autos do D ISSÍD IO  C O LETIVO de natureza 
econôm ica instaurado a requerim ento do SIN D IC ATO  
TRABALH ADO R ES N AS IN DÚ STR IAS G R 4FICAS D E PER N AM BU C O cujo processo 
tram ita perante esse Juízo, com fundam ento no parágrafo í2 do 
artigo Í25 do Regim ento Interno desse Tribunal, vem , pelo 
presente, oferecer a sua C O N TESTAçSO nos term os do 
m em orial anexo, requerendo seja ela subm etida a apreciação do 
Colegiado.

D O S

Pede Deferim ento.

Reciffe,/ Í8 de junho de Í99í.

OREIRAL
O AB/PE H

PEDRO AUGLUSTO DE ALM EIDA NETO  
OAB/PE NS ií.026-----̂



PROCESSO DC - 06Í/9Í

SUSCITANTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS GR ííSFICAS 
DE PERNAM BUCO.

SUSCITADO! SINDICATO DAS INDÚSTRIAS GR4FICAS DO ESTADO DE 
PERNAM BUCO.

referente: CONTESTAÇÃO DO SUSCITADO

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO

EM INENTES JUÍZES

í. DO PEDIDO

Pretende o suscitante a reposição salarial, a partir de Í9 de 
m aio, na base de 7í,55X, correspondente a variação inflacionária 
ocorrida entre os m eses de janeiro a abril, declaração de 
legalidade de greve, com consequente pagam ento dos dias 
paralisados e estabilidade provisória de ÍÍ0 dias para toda a 
cat egoria.

2. DOS FATOS

O suscitado celebrou com o suscitante, em Í7 de outubro de Í990, 
um a Convenção Coletiva de Trabalho, devidam ente registrada na 
DRT/PE sob o nO 2220Í/90, de Í8.Í0.90, em cuja cláusula A&. foi 
fixado a sua vigência para o período 0i de outubro de Í990 a 30 
de setem bro de i99í.

úerifica-se, por esse docum ento que a data-base da categoria está 
fixada em ÍQ de outubro, o que Já ocorre a vários anos seguidos.

ainda, determ inação constante da referida Convenção
que previa que as partes

Cum prindo.
Coletiva de Trabalho (cláusula 44.

i



no m ês de janeiro/9í, dim inuir 
no dia 29 de janeiro de i99í as partes resolveram  

alteração do docum ento disciplinador das condições de 
entre em pregados e indústrias gráficas, para

defasagemprocurariam , 
salarial), 
pela
trabalho m antida 
que!

a

”a> Os salários vigentes em i9 de 
serão reajustados em í9 
de Í99i, m ediante 

do percentual de

outubro/90 
de janeiro 
aplicação 
<trinta por cento).

a
30%

b> Os salários vigentes em i9 de 
janeiro de í99í, serão reajustados 
em Í9 de fevereiro de i99í, m ediante 
a aplicação do percentual de 20,ií%  
(vinte vírgula onae por cento)."

Perm aneceram  válidas e inalteradas todas as cláusulas e condições 
constantes da Convenção Coletiva de Trabalho, em vigor, que não 
foram expressas ou im plicitam ente m odificadas por aquele 
instrum ento.

Com o se observa, m esm o estando vigente a Convenção Coletiva, o 
suscitado, sensível a situação financeira dos seus em pregados, 
concedeu, fora da data~base, duas elevações salariais, um a em  
janeiro (30% ) e outra em fevereiro <20,lí% ).

Acontece que o sindicato suscitante em Assem bléia Geral realizada 
no dia 2i de m aio, precedida de Edital de Convocação, resolveu 
reabrir a Convenção Coletiva.

Sentando-se à m esa de negociação com o suscitante, o suscitado, 
após am pla explanação sobre a péssim a situação financeira do 
setor industrial gráfico no Estado de Pernam buco, fez ver, que 
som ente poder ia voltar a reabrir as negociações, com  proposta de 
aum ento salarial, após o m ês de julho, ocasião em que inclusive 
m ostrou ser devido a todos em pregados, ainda no m ês de m aio, o 
abono decorrente da variação da cesta básica, o que onerava ainda 
m ais, o peso da folha de pagam ento das gráficas.

Entretanto, em que pese a disposição do suscitado de continuar o
com andar 
Com panhia 

trabalhadores

diálogo a partir do m ês de julho, o suscitante resolveu 
m ovim ento de insubordinação de em pregados da CEPE

de Pernam buco, fazendo com queEditora
perm anecessem  nos portões de acesso da fábrica, sem trabalhar, e 
im pedindo a entrada daqueles que o queriam fazê-lo.

os

2



Foram em vão os apelos que então foram  lançados pela 
exaustiva reunião com os dirigentes sindicais.

CEPE,

Com o se vê, tratou-se a paralisação da CEPE de um  
isol ado
exclusivam ente,
econôm ica representada pelo suscitado - a CEPE.

movimento 
única e 
categoria

de form a parcial, que foi dirigido 
apenas um a gráfica integrante da

e
a

Ressalta a suscitada que m esm o com esse m ovim ento grevista 
parcial, encontra-se a Com panhia Editora de Pernam buco 
desde o últim o dia Í3 de junho com suas atividades norm alizadas.

CEPE,

3. DO DIREITO

3.1 - REPOSIQSO SALARIALs

A postulação não pode ser deferida, porquanto contraria a Lei n9 
8.178/91, de 01.03.91, que disciplina inteiram ente a m atéria, não 
podendo o Sexto Regional estabelecer critério diverso do que o 
previsto nessa norm a de ordem  pública.

Esse novo texto legal, fixa a form a de com o deve ser reajustado o 
salário no m ês de fevereiro/91, levando em consideração o efetivo 
valor do ganho percebido pelo em pregado nos últim os doze m eses, 
entendendo-se dessa form a, com o atualizados esses salários até 31 
de Janeiro de 1991.

Dispõe ainda, a Já citada Lei n9 
salarial no
base de abonos m ensais, definindo, o m odo de sua aplicação.

que a pol t't i ca 
EXCLUSIVAM ENTE a

8.178/91, 
per Todo 01.03.91 a 31.08.91 será

Im procede, portanto, o pleito contido no item *a’, da 
representação de fls., devendo o E. TRT, indeferir a cláusula.

3.2 GARANTIA DE EM PREGO®

Em bora o sindicato suscitante tenha procurado cum prir a Lei n9 
7783/89, enviando oficio ao sindicato patronal, ainda assim não 
pode o Sexto Regional declarar o m ovim ento paredista com o não 
abusivo.

ú que, com o Já exposto no item  2. desta defesa, inexistiu no seio 
da categoria profissional m ovim ento paredista. Já que se tratou.

3



•• apenas, e tao som ente, de m ovim ento isolado, e parcial. 
Com panhia Editora de F êrnam buco - CEF^̂ E.

Ainda, não obedeceu, a assem bléia do sindicato suscitante o 
disposto no artigo 49, parágrafo I, da Lei nQ 7.783/89, que 
obriga ao estatuto da entidade a prever as form alidades da 
convocacão e o quorum  para deliberação, tanto na deflagração 
quanto na cessação da greve, A ata da assem bléia silencia sobre o 
assunto.

Ainda; m ais um a vez, existem form alidades outras a 
obedecidas para o exercício do direito de greve, 
no art. 39,

serem
com o a disposta

caput, e parágrafo único da Lei n9 7.783/89. Em  
m om ento algum  foi considerada com o frustrada a negociação.

Ainda, final m ente, o suposto m ovim ento paredista se caracterizou 
com o ato de indisciplina dos em pregados, já que conhecedores, da 
im possibilidade Jurídica da concessão de aum ento salarial, face o 
que preceitua a Lei n9 8.Í78/9Í, em seu artigo 99.

Isto posto, in casu, sequer seria o caso de se falar em Direito 
de Greve, já que não foi ele exercido de m aneira regular, ou, em  
hipótese de vir a ser considerada existente, caracterizada está 
sua abusividade, devendo, portanto, o E. TRT, assim , declará"la, 
e em consequência indeferir o pleito relativo ao pagam ento dos 
dias parados.

3.3 ESTABILIDADE DE ií0 DIASs

Com o já exposto nesta defesa, inexistiu m ovim ento grevista, e 
sim , paralisação, de m odo parcial, em um a única indústria 
integrante da categoria econôm ica.

Na hipótese, com o já se m ostrou, anteriorm ente, teve-se 
caracterizado um a indisciplina, isolada dos em pregados da CEPE, 
devendo ser repetido aqui os argum entos que já foram  lançados nos 
itens 3.Í e 3.2 desta contestação.

A concessão desta estabilidade, aliás, é antijurídica, 
espírito e o alcançe teleológico do texto 
m erecendo o indeferim ento por parte do E. Sexto Regional.

fere o 
constit ucional,

4. CONCLUSSO

reiVindicaçoesAnt e o exposto, pede e espera o suscitado que as

4



r obreiras sejam  consideradas im procedentes, proferindo esta Cortei 
sentença dec lar ator ia de abusiv idade do m ovim ento 9revista,\%  ̂
condenando“se o suscitante nas custas e dem ais com inaçoes de  ̂
direito.

'/DÉ’

0 suscitado protesta pela produção de todos os m eios de provas 
perm itidos em direito, especialm ente pela juntada superveniente 
de docundtntos, ficando de logo, tudo reciuerido.

Pede

SYLyi:
OAB/P

PEDRO AUqUSTO DE ALM EI 
OAB/PE m íi.026

NETO

5
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SINDICATO DAS INDÚSTRIAS GRííÍFICAS DO ESTADO DE PERNAMBUCOsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PR O CU RAÇ ÃO

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS 6RÃFICAS DO ESTADO DE PERNAM BUCO, 
sediado nesta cidade a Av. Crus Cabugá nS 767, Santo Am aro, por 
seu Diretor Presidente, RICARDO JOSá DE OLIVEIRA COSTA 
brasileiro, casado, industrial, residente e dom iciliado na Cidade 
do Recife, nom eia e constitui seus bastantes procuradores os 
Beis. prófiO PAULO PEREIRA NOBREGA, brasileiro, casado, advogado, 
inscrito na OAB/PE sob o nQ 3íí3, com endereço profissional à Rua 
Cario 
PE,
casado, advogado, inscrito na OAB/PE sob o ní2 4909, PEDRO AUGUSTO  
DE ALM EIDA NETO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 
sob o nS ÍÍ.026, os dois últim os com endereço profissional à Av« 
Dantas Barreto, 507, cj. 602, Bairro de Santo Antonio, Recife-PE, 
aos quais confere os poderes da cláusula "ad juditia" para o foro 

geral, especialm ente para representar em  
separadam ente a Entidade outorgante em qualquer processo de 
dissídio coletivo ou individual, perante os órgãos jurisdicionais 
trabalhistas, podendo, para tanto, oferecer defesa, recorrer, 
conciliar, desistir, transigir, substabeiecer, enfim , praticar 
todos os atos
cum prim ento deste m andato. Concede-se tam bém aos outorgados 
poderes para representar o outorgante na qualidade de prepostos»

r

Porto Carreiro, í90, cj. 60Í/3, Bairro do Derby, Recife- 
YLVIO AUGUSTO CAVALCANTI DE RANGEL M OREIRA, brasileiro.

conjuntoem ou

necessários e indispensáveis ao bom e fiel

Recife, 06 de junho de Í99i.
í

1RICARDO JOSé DE OLIVEIRA COSTA

abeeo
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convenção coletiva de trabalho que 4ntre\sí 

fazem  de um lado, o SINDICATO DOS TRABALH  ̂

DORES NAS INDÚSTRIAS GRÃFICAS DE REC '̂ 

FEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES 

dOstrias GRÃFICAS. e de outro lado, o 

CATO DAS INDÚSTRIAS GRÃFICAS DO ESTADO  f '1

PERNAM BUCO , na form a abaixo:

' .

!srqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

lo

3̂
NAS IN

A,

1. CONVENENTES

Celebram  a presente Convenção Coletiva de Trabalho 

° sindicato dos TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS GRÃFICAS 

a FEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES 

tro lado, o SINDICATO DAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS

, de um  

DE RECIFE e

NAS INDÚSTRIAS GRÃFICAS. e de ou 

DO ESTADO DE PERNAM BUCO , 

m ediante expres 

realiza- 

Leis do Trabalho.

■

\'Sí :

1
aqui representados por seus diretores abaixo-assinados, 
sa autorização concedidal por liberação das assem bléias gerais, 

na conform idade do artigo 612 da Consolidação dasdas,
(

2. OBJETO

Esta Convenção Coletiva de Trabalho baseada, 
da CLT e dem ais legislações pertinentes

de aum entos de salarios e a estipulação de condições especiais de traba 

Iho, aplicaveis no âm bito das respectivas representações, especificam en 

às relações individTiais de trabalho m antidas entre as em presas industri 

ais gráficas, com  atividades na base territorial do Estado de

611
tem  por finalidade a concessão'

no art.

Pernam bu
co, e os seus em pregados definidos na cláusula seguinte.

( 3. BENEFICIÁRIOS

f São beneficiários neste negócio jurídico 

abrangidos na representação sindical obreira,

sas cuja categoria econôm ica é representada pelo sindicato patronal (19 

grupo da CNI,

os em pregados que, 

trabalham  para as em pre-

conform e quadro a que se refere o artigo 577 da CLT, exce

pertencem  a catego 

rias profissionais diferenciadas (parágrafo 39 do artigo 511 da CLT) 7 

ou nelas exerçem , ainda que com o em pregados, 

ã profissão liberal (Lei 7.316, de 28.05.85).

tuando-se aqueles que, em bora trabalhando para elas.

atividades correspondentes

4. REAJUSTE SALARIAL

4.1 Os salários vigente 19 de m arço de 1990, , 
tados em 19 de outubro de 1990, /m ediXnte aplicação do percentual 
161,17% (cento e sessenta p

serão reajus-

de
a dezessete por cento).

sei
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4.2 No percentual eni referência estão incluídos 

posições e aum entos reais, a qualquer título, relativos ao per\̂g''í“*'̂' 
01.10.89 a 30.09.90, porquanto se trata de reajustam ento salarî""̂ "̂̂ "̂  

ta-base e que se orienta pelo princípio da livre negociação. j

reajlsttes, re«

:4.3 

1990,

proporcionalm ente ao núm ero de 

porém , o piso salarial fixado

Os salários dos em pregados adm itidos apos 01 de m ar
serão atualizados em 19 de outubro de 1990 (data de 7i

reaj uste)

a partir da adm issão, respeitado , 

na cláusula seguinte desta Convenção.

m eses

4.4 Todos os aum entos, adiantam entos ou abonos concedidos 

Ias em presas a partir de 19 de m arço de 1990, 

te salarial previsto no item  4.1, 

contidas do inciso XII da Instrução Norm ativa

pe-

serão deduzidos do reajus 

as exceções'ressalvadas, entretanto.

n9 01 do TST.

r
5. PISO SALARIAL

(

5.1 Fica fixado o piso salarial da categoria profissional

m ensais, ficando excluído 

contínuos, vigias e zeladores.

em
Cr$.17.000,00 (dezessete m il cruzeiros) os
aprendizes, em baladores. serventes,

5.2 Para os apresndizes, em baladores,

o piso salarial será de Cr$.10.000,00 (dez m il
serventes, contínuos, vi

cruzei
gias e zeladores.

ros) m ensais.

6. COM PENSAÇÃO DAS HORAS EXTRAS: (Art. 59, § 29, da CLT)

6.1 Na form a do disposto no parágrafo 29 do art. 
dação das Leis do Trabalho,C 59 da Consoli

os em pregados integrantes da categoria pro-

de segunda a quinta-feira.fissional obrigam -se a prestar, diariam ente, 

01 (um a) hora, além  das 08 (oito) horas norm ais, para com pensar a 

sem
su

pressão do trabalho nos dias de sábado, 

to de horas extraordinárias, 

nada sem anal de 44 (quarenta e quatro) horas.

que isso im porte no pagam en

porquanto observado o lim ite legal da jor-

6.2 As disposições constantes desta cláusula 

relacionam ento individual de trabalho 

seus trabalhadores gráficos 

turnos.

nao se aplicam  no 

entre em presas jornalísticas e
e as em presas que trabalham  com  sistem as de

I
7. COM PROVANTES DE PAGAM ENTO

As em presas ficam  obrig, as a fornecer com provantes de
gam ento da rem uneração com  a discr/m ina ô das im portâncias pagas e dos 

descontos efetuados, em  papel con

pa-

a sua identificação.t»

A
• /

// ...

/
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8. PAGAMENTO DOS SALARIOS \ \

❖O pagam ento dos salários deverá ser efetuado para
cebe por sem ana até a sexta-feira, ao encerram ento do expediente e páía

\ quem  percebe por m ês, até o últim o dia do fecham ento do m ês. II
rk.

9. adicional das horas extras

serão re-9.1 As horas extraordinárias, não excedentes a duas, 

m uneradas com  o adicional de 70% (setenta por cento).

9.2 As horas extras que excedem  a 02 (duas) diárias, e aquelas 

tam bém  extras que forem  prestadas nos sábados com pensados, dom ingos e 

feriados, serão pagas com  o adicional de 100% (cem  por cento).

r QUINQUÊNIO10.

10.1 Fica m antida cláusula da Convenção assinada em 01.10.79 ,

que estipula adicional por tem po de serviço, denom inado "QUINQUÊNIO" 

conferido aos em pregados, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) 

do respectivo salário desde que atingidos 5 anos de tem po de serviço na 

em presa para a qual trabalha, contado da instituição prim itiva dessa re 

m uneração.

10.2 O trabalhador que tenha m ais de 05 (cinco) anos de serviço 

na m esm a em presa com pletados até 03.10.79, fará jus ao recebim ento 

um quinqüênio, passando a contar tem po para recebim ento do segundo quin 

qüênio a partir, tam bém , da instituição prim itiva dessa rem uneração, ou 

seja, 03.10.79.

de

(

11. ADICIONAL NOTURNO!

O trabalho noturno, executado entre 22 horas de lam dia 

as 05 horas do dia seguinte, será rem unerado com  o acréscim o de 30%  (trin 

ta por cento) sobre a hora diurna.

e

12. ABONO A FALTA DO ESTUDANTE

Ê facultado ao em pregado estudante ausentar-se do serviço 

para realização de exam .es escolares program ados por estabelecim entos de 

ensino de 19 e 29 graus ou universitários, desde que com unique ã em pre-

sa, por escrito, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, sujei—  

tando-se ainda ã apresentação de csrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i

írb ântes da realização do exam e em  

Vde repouso sem anal. As ho- 

a possibilidade de com pensa 

de serviço extraordinário.

igual prazo, para ter a§5.eg|lKfîu f̂cag 

ras ausentes

çao, respeitado\ o l̂im 'i't<e'-íeo-d .̂de

que rí 

istaç^

íí ikí' •>

l t
■Ê»

r/■
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As em presas obrigam -se, na adm issão de novos em pregados 

preferir, em igualdade de condições, aos associados do sindicato 

sional, bem com o facilitar a sindicalização dos seus em pregados.

PREFERÊNCIA PARA ADM ISSÃO13.

I

O Ti i

rit.1

Ü
A

DIA 07 DE FEVEREIRO14.

Considera-se o dia 07 de fevereiro com o o dia do Trabalha - 

dor Gráfico de Pernam buco, sem  trabalho e rem unerado pela em presa.

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO15.

A liquidação dos direitos trabalhistas, resultantes da res

cisão do contrato de trabalho, deverá ser efetuada nos prazos constantes 

na Lei 7.855/89.
<

f'
C GARANTIA DE EM PREGO AO ACIDENTADO16.

O em pregado afastado do serviço por acidente de trabalho te 

rá garantido em prego e salário, a partir da alta, por período igual 

do afastam ento, lim itado, porém , ao m áxim o de 45 (quarenta e cinco) dias.

ao

AVISO PRÉVIO ESPECIAL17.

Para os em pregados com  tem po de serviço igual ou superior a

forem
17.1

08 (oito) anos, prestados ininterruptam ente ã m esm a em presa, que 

dem itidos sem justo m otivo, fica assegurado um aviso prévio de 60(sessen 

ta) dias.
(

Em nenhum a hipótese o período excedente ao previsto no inĉ  

so II do art. 487 da CLT, im portará em dilatação do tem po de serviço do 

em pregado para quaisquer outros fins.

17.2

(

A inobservância por parte do em pregador do disposto na cláu 

sula 17.1 garantirá ao em pregado a percepção do salário correspondente 

ao aviso prévio.

17.3
t

AVISO PRÉVIO18.

ficaráO em pregado em aviso prévio concedido pela em presa 

dispensado de seu cum prim ento desde que com prove a obtenção de novo 

prego e requeira a sua dispensa, fazendo jus, apenas, ao salário até

em -

o

últim o dia efetivam ente trabalhada 

der as anotações d% ;'

o a em presa obrigada a proce -

72 horas.

i
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19.srqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA «>0FORM ULÃRIOS PARA A PREVIDÊNCIA C. «»»
t.'t

As em presas deverão preencher os form ulários exigidos pe  ̂

Previdência Social por com pleto, para a concessão a 

quaisquer benefícios, tais com o: Aposentadoria, Auxílio-Doença, Acidente 

de Trabalho, Auxílio-Natalidade, Abono de Perm anência, 

os ao interessado no prazo m áxim o de 10 (dez) dias úteis.

seus em pregados / de

etc, entre

20. CONTRATO DE EXPERIÊNCIA

Os contratos de experiência não ultrapassarão o prazo 

60 (sessenta) dias, e poderão ter apenas e tão som ente
de

um a prorrogação.O
em pregado readm itido, na m esm a em presa, para exercer a m esm a função 

exercia quando desligado, não será subm etido ã experiência, 

por ocasião da adm issão, declare que jã foi em pregado da

que

desde que ,

em presa.r
21. AUSÊNCIAS AO SERVIÇO SEM PREJUÍZO DQ SALÁRIOr

Os em pregados, poderão deixar de com parecer ao serviço, sem
prejuízo do salário:

I - Até 03 (três) dias consecutivos, 

to do conjuge, descendente, irm ão ou pessoa que, declarada em sua cartei 

ra de trabalho e previdência social.

em caso de falecim en-

viva sob sua dependência econôm ica;

II - Até 05 (cinco) dias consecutivos. em  virtude do casa -
m ento;

III-

decorrer da prim eira
Por 05 (cinco) dias em caso de nascim ento de filho, no

( sem ana;

( IV - Por 01 (hum ) dia no caso de internam ento hospitalar do 

ascendente, descendente, m ediante com provação de internam ento ' 

hospitalar, lim itada, entretanto.

cônjuge,

a 05 vezes ao ano.

22. DEM ISSÃO POR JUSTA CAUSA OU FALTA GRAVE

A em presa que dem itir o em pregado, por justa causa ou falta 

grave, deverá cientificá-lo das razoes, por escrito e com contra recibo.

23. QUADRO DE AVISOS

As em presas colocarão a disposição do sindicato representa-

afixação das com unitivo da categoria profissional, qn-iim  ri- -|-|r-ini

Bd. .

caçoes oficiais daquela entida

24. TOLERÂNCIA DE ATRAgC^
18/5

B03 Ka»
C.Ç‘:iK ^ ®

Oilí' ’■’) ■ f,iv

«

■Ifc

IV.
i.
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24.1 Ao em pregado será concedida um a tolerância que  

sará a 15 (quinze) m inutos diários, m esm o que som ados o início 

período de trabalho.

24.2 A tolerância que trata a cláusula 24.1, 

a 60 (sessenta) m inutos m ensais.
não poderá ei

O em pregado deverá justificar ao seu chefe im ediato o24.3

vo do atraso.

25. GARANTIA DE EM PREGO Â GESTANTE

Até que seja prom ulgada a lei com plem entar a que se refere
I, da Constituição Federal, fica vedada a dispensa arbitrária 

ou sem justa causa da em pregada gestante, desde a confirm ação da gravi - 

dez até 05 (cinco)

o art. 79,

m eses apos o parto.
r '

26. ADIANTAM ENTO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA

26.1 Fica assegurado ao em pregado, quando do ensejo das 

(gozo), independentem ente de requerim ento, adiantam ento da 

em valor nunca inferior a 50%  do seu salário.

férias 

gratificação'
•natalina,

26.2 Não perderá o em pregado. entretanto, o direito de optar pe
lo estabelecido no art. 29 e parágrafos, da Lei n9 4.749/65.

27. FISCALIZAÇÃO DA DRT

27.1

01 (hum ) diretor
Fica assegurado ao sindicato obreiro, designar. querendo ,

para acom panhar as fiscalizações prom ovidas pela DRT.
(

27.2

ora fiscalizada.
O diretor designado, não poderá ser funcionário, da em presa

28. EM PREGADO SEM ANALISTA

Para efeito de cálculo do pagam ento do salário 

em presas dividirão o ganho m ensal por 30 (trinta) e m ultiplicarão 

valor por 07 (sete).

sem anal, as 

este

29. ACESSO DA DIRETORIA DQ SINDICATO Ã EM PRESA

A diretoria do sindicato da categoria profissional. apos en 

fora 

ar de assuntos

tendim ento com a em presa, terá livre ingresso as suas dependências, 

do expediente norm al de trabalho, com  a finalida
áe

de interesse de sua categoria.

-íi» I
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30. TRANSPORTE NOTTONO 1 \

•ú V*-*

30.1 Quando os serviços forem  encerrados entre as 23.00 

um dia e as 04.30 horas do dia seguinte, 

rão pelo transporte no percursso trabalho/residência.

Ce-'
as em presas se responsabjfiiza,

.»,

O transporte de que trata a cláusula 30.1 não se aplicaUo

as em presas jornalísticas e 

e as em presas que trabalham  com sistem as de

30.2

relacionam ento individual de trabalho entre

seus trabalhadores gráficos 

turnos.

31. ESPAÇO PARA PUBLICAÇÕES

As em presas proprietárias de jornais locais cederão 

gratuitam ente, ao sindicato profissional para publicação de editais 

convocação de suas assem bléias, m ediante as condições seguintes:

espaços,

de
r

í
a) as convocações serão exclusivam ente para celebração 

acordos, convenções coletivas de trabalho, instauração de dissídios cole 

tivos, eleição de adm inistradores

de

ou de representação profissional[ex. : 
prestaçao de contas, deliberações, dispositivos éticos];

b) cada publicação terá espaço de 02 (duas) colunas por 10
(dez) centím etros;

c) no período de vigência desta Convenção 

em presa ficará obrigada a fazer m ais de 06 (seis) publicações.
e Acordo, nenhum a

32. EXAM ES M ÉDICOSc
As em presas realizarão exam es m édicos adm issional,

nas condições especi

periódi-
CO e dem issional, sem  nenhum  õnus para o em pregado, 

ficadas na NR.7.

33. M ENOR APRENDIZ

M enor aprendiz, fica assegurado, durante o período de trei

nam ento prático, não poderá perceber salário inferior 

gente no país.
ao m ínim o legal vi

34. EM PREGADO EM VIA DE APOSENTADORIA

34.1 O em pregado com tem po de serviço igual ou superior a 05 (cin 

co) anos, prestados ininterruptam ente a m esm a em p ŝ
de 01 (hum ) ano para se aposentar, não poderá se 

tivo.

, e que falte m enos 

Ltido sem justo m o-desrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

í
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34.2 0 em pregado ber>eficiário com  a cláusula 34.1,  

provação poderá se ausentar do serviço, sem  prejuízo do D SR e 

durante os últim os 60 (sessenta) dias de trabalho. para tratar de
m entos relativos a sua aposentadoria.

35. UNIFORM ES

As em presas fornecerão uniform es aos seus em pregados, gra -
tuitam ente, quando o uso for obrigatório por exigência do em pregador 

ou determ inação legal. Em qualquer hipótese, havendo dissolução contra - 

tual decorrente de deliberação unilateral do

seu

em pregado ou por com etim en- 

que se seguirem  ao fornecim ento 

- a em presa;

to de falta grave, nos noventa (90) dias 

do uniform e, o em pregado obriga-se a devolvê-lo â

36. CRECHES
r ■

As em presas jornalísticas.(• e apenas estas, m anterão convê - 

para os filhos de seus em pregados gráficos, 

da Portaria M Tb nÇ 3.296/86, de 05.09.86.

nios com  creches
nos term os

' 37. ÃGUA POTÁVEL

37.1 Em todos os locais de trabalho deverá ser fornecida aos tra
balhadores, água potável, em condições higiênicas, 

de recipientes coletivos.
sendo proibido o uso

Onde houver rede de abastecim ento de água deve

e guarda protetora, proibida 'rao existir bebedouros de jato inclinado

sua instalação em pias ou lavatórios, 

ro para cada 50 (cinquenta) em pregados.
e na proporção de 01 (hum ) bebedou

r
37.2

to de água potável 

por hora/hom em  trabalho.

As em presas devem  garantir nos locais de trabalho.I suprim en
e fresca em quantidade superior a 1/4 de litro(250m l)

37.3

deverá ser fornecida 

m aterial adequado e construído de m aneira

Quando não for possível obter água potável corrente. essa
em recipientes portáteis herm eticam ente fechados de

a perm itir fácil lim peza.

38. recom endações

Recom enda-se que as em presas:

a) Adotem  m edidas tendentes ã elim inação de evertuais ativi 
dades ou operações insalubres. na fo£j8s^

I -

egislação em vigerr

r 1 \(06/5'
' r iy
i .V •
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b) Evitem  alterações que possam  violar as condi

tuais ajustadas, não exigindo dos em pregados prestação de servî

rior as suas forças, defesa por lei, contrário aos bons costum es, 

alheia ãs cláusulas prim itivas. Por igual, na contratação de nova 

gados, aplicar-se-ã esta recom endação no que couber; I

u
t'
em püre
FIs.

c) Aproveitarão os seus em pregados em outras funções 

tiveis com  o seu desem penho profissional na eventualidade da supressão ' 

das atividades prim itivas em decorrência do desenvolvim ento tecnolõgico’ 

de em presa, ficando um a com issão paritária com posta por integrantes dos 

sindicatos convcnentes, e das em presas encarregadas de debelar os proble 

m as, eventualm ente surgidos.

e) Concedam  validade a atestados m édicos fornecidos 

cultativos do sindicato obreiro, desde que haja convênio deste 

INAM PS e na falta de assistência m édica prom ovida pelo

por fa-

1 com o
(

m esm o orgao.

\
39. CQM PLEM ENTAÇÃO DO 139 SALÁRIO

39.1 Ao em pregado afastado do trabalho percebendo auxilio-doença, 

apenas no prim eiro ano de afastam ento a com plem entação '■sera garantido.

do 13? salário.

39.2 Tal com plem entação, entretanto. sõ será devida aos 

dos cujo afastam ento seja lim itado no m áxim o de 180 dias.
em prega-

39.3 A com plem entação será igual a diferença entre o valor 

P l̂̂ Providencia social e o salário nom inal do em pregado.
pago

(

40. GARANTIA DE EM PREGO
r

40.1 Os m em bros da com issão de salário da categoria profissional, 

que assinam  este instrum ento a partir do m om ento em que se tornar juridi
cam ente válido este docum ento (parágrafo 19 do art.

dia 30 de junho de 1990, não poderão sofrer despedida arbitrária, 

de-se com o tal a

614 da CLT), e até o

enten-
que nao se fundar em  m otivo disciplinar, técnico. econo

m ico ou financeiro.

40.2 A exceção dos em pregados que perceberam  o aviso prévio 

foram  dem itidos antes de 01.10.89, ou estejam  cum prindo contrato de 

periência, todos os integrantes da categoria profissional, 

de novem bro de 1990, não poderão sofrer 

se com o tal a que não se fundar em m oti

ou

ex-

até o dia 30 

'esĵdida arbitrária, entendendo

disciplinar, técnico, econôm i-
nt»»CO ou financeiro.srqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1
^ /’í
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40.3 Ocorrendo a despedida, caberá ao em pregador, 

claraação à Justiça do Trabalho, com provar a existência de qual 

m otivos m encionados na cláusula anterior sob pena de ser condena 

denizar o em pregado.

41. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAI.

41.1 As em presas obrigam -se a descontar, nos m eses de 

de 1990 e m aio de 1991, e apenas nestes, dos salários dos seus
outubro

em prega -
dos, associados ou não, o valor correspondente a 01 (hum ) dia de traba - 

Iho, em favor do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Gráficas 

Recife,
de

a titulo de contribuição assistencial conform e disposto em assem
bléia.

41.2 Os descontos de que trata a cláusula 41.1 deverá 

Ihido em favor do sindicato beneficiário até
ser reco - 

o dia 15.11.90 e 15.06.91 , 

em pregados
r'

respectivam ente, acom panhado de relação nom inal dos contri-
r' buintes.

41.3 O sindicato obreiro divulgará com  as em presas integrantes ' 

da categoria econôm ica, a obrigatoriedade do pagam ento da segunda 

la da contribuição assistencial.
parce-

41.4 O não cum prim ento do prazo previsto na cláusula 41.2 

retará ã em presa m ulta no valor de 20% (vinte por cento) ao m ês, 

o valor do recolhim ento, afora a correção m onetária pela BTN.

acar

sobre

42. M ENSALIDADES

( 42.1 As em presas descontarão em folha de pagam ento de 

pregados associados ao sindicato profissional.
seus em -

(• a m ensalidade social, 
valor referente a 1,5% (hum  vírgula cinco por cento), do salário do em -

no

i
pregado associado, que deverá ser depositado até o 109 dia subsequente’ 

ao desconto na conta do Sindicato dos Trabalhadores

ficas do Recife, de n9 292411 da Agência Guararapes da Caixa Econôm ica' 

Federal, ou na sede do sindicato.

nas Indústrias Grá-

42.2 A em presa que não efetuar o desconto da m ensalidade, ou ' 

repassar ao sindicato obreiro no prazo estipulado na cláusula 42.1,

ao m ês, afora

I
nao

pagará o valor devido, corrigido em 20% (vinte por cento) 

a correção m onetária pela BTN.

43. EXTENSÃO DA CONVENÇÃO

deste docum ento, a partici

‘Jí.
/
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\
pação da Federação Nacional ôs Trabalhadores nas Indústrias Gráficas

\w  -
com o entidade representativa dos em pregados nas indústrias gráficaí̂ v̂ ^

inorganizada em sindicato, a presente Convenção Coletiva se aplica 

relações individuais de trabalho m antidas entre as em presas industĵffî' 

gráficas com  atividade em todo Estado de Pernam buco,

a

e seus empregaojjs

44. NEGOCIAÇÃO EXTRA DATA-BASE
/í  ’ ; i /
A ''' .

No m ês de janeiro de 1991, os sindicatos convenentes volta 

rão a se reunir no sentido de estudar e discutir m aneira visando dim i - 

nuir a defasagem  salarial, eventualm ente existente no período de
01.10.90 a 31.12.90.

9
'AÇAO DE CüM PRIM ENTO-COM PETÊNCIA45.

O sindicato será com petente para propor na Justiça do Tra

balho, Ação de Cum prim ento em nom e dos em pregados associados, indepen - 

Hldente da outorga de poderes em relação às cláusulas da presente Conven

ção.

46. M ULTA

A inobservância do ajustado nesta Convenção, obriga

ções de fazer, acarretará m ulta equivalente a 20%  do Valor de Referên - 

cia Regional, por parte da entidade infratora, a exceção daquelas 

já possuem  m ulta específica.

nas

que

47. DO PROCESSO CONCILIATÓRIO (JUÍZO COM PETENTE)

Q uaisquer dúvidas, controvérsias ou litígios, que resultem  

da interpretação ou aplicação desta Convenção, serão conciliados ou di- 

[̂̂ rim idos pelos órgãos jurisdicionais trabalhistas.

48. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho, observado o pra 

zo fixado nas cláusulas 40.1 e 40.2 vigorará de 01 de outubro de 1990 a 

30 de setem bro de 1991, e som ente produzirá efeitos jurídicos 03 (três) 

dias após o seu depósito na DRT/PE. e com o seu registro.

49. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Esta Convenção, datilografada em 12 (doze) laudas 

sendo lavrada num a só via extrai 

rias para arquivo dos

esta

tantas quantas forem  necessá 

s_quais será depositada na

•»
,0*  ’‘' f

i

4AS
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Delegacia Regional do Trabalho, em Pernam buco, para fins de re4i'st:ro, 

m o ordena o parágrafo único do art. 613 da CLT.
CQ

50. CLÁUSULA 38, "c"

A condição prevista na cláusula 38, "c" desta ConvenfcãS^

não tem  valor de recom endação, passando a produzir efeito de clãu;

E por estarem  assim  justos e com binados, assinam  os convenentes, 

gão, seus diretores e os m em bros da

na cláusula 40.1, esta Convenção Coletiva de Trabalho 

zam  os efeitos legais.

por or-

com issão de salário já m encionados '

, para que se produ

Recife, 17 de outubro de 1990.

r-

I NASCIM ENTO / RICARDO JOSÉ DE OLIVEIRA COSTA

Pres. Sind. Cat. Econôm ica

-----̂

FERNANDO ANTONIO DO  

Pres. Sind. Cat. Profissional

( t

M EM BROS DA COM ISSÃO SALARIAL OBREIRA

OR CARNEIRO DO NASCIM ENTO

7

(
' // ' A

GOD0FREDO RODOD W ÁNDERLEY FILHO
(

JOSÉ ANiZIO RODRIGUES DE SOUZA

CARN

JO SÉ EDSON RODRIGUES DA SILVA

ôo



. f

I

MIKIE I• 1
j ^ J

\K i '.'J 1.;

::.j CcMiva del t ::;..í:í3 Cc j

Trel:;'i.o, p.3!33olada d j .;';: CBT sob o
..íüi irgiâlrada nos

lerpjo: c: J.rt Gib da ConsoliJa^jo J .3 Isis do
0 do iíobalbo

I

Tiüklbo ra Divisão de Prto
o de

I

K2C:

>=^vCo L-
fTDIRT-TOR. 0« D

t

!T’C.iÇV f-L.A

de,Err, t>\
i
J

,s.jk)n«! òe Tffcb^^llw P;:

/

«



' J
A '̂

■A-srqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Altera ção  de C onvenção  C oletiva  de tràbalhoJK!

que entre  si fazem  de um lado,  o SIKb íC ATO  

D O S TR ABALHAD O R ES N AS IN DÚ STR IAS
: -ív- '

g r AR
DE RECIFE e a FEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABA-i 

LHADORES NAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS, e de 

tro,  o SINDICATO DAS INDÚSTRIAS GRÃFIC, 

ESTADO DE PERNAM BUCO, na form a baixo: ,

ou-

■I,

Celebram  a presente Alteração de Convenção Coletiva de Trabalho, de um  

lado, o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DE 

e a FEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS, 

outro, o SINDICATO DAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DO ESTADO DE PERNAM BUCO  

aqui representados por seus diretores abaixo assinados, m ediante 

pressa autorização concedida por deliberação das assem bléias 

realizadas, na conform idade do artigo 612 da Consolidação das Leis 

Trabalho.

RECIFE

e de

ex-

gerais ,

dom
- ..

PRIM EIRA; Firm aram  as partes Convenção Coletiva de Trabalho, cujo docu

m ento, presentem ente em  vigor, acha-se devidam ente deposita

do Trabalho, em Pernam buco, -do e registrado na Delegacia Regional
;•

DRT/PE., sob o nÇ 022201 de 18 de outubro de 1990.■■ *■

SEGUNDA: Resolvem  os convenentes, por m eio deste docum ento e na form a 

do estatuído do artigo 615 da CLT, alterar a referida Conven 

ção Coletiva de Trabalho para o fim  de acrescentar as seguintes condi
ções :

■(

!

a) Os salários vigentes em 19 de outubro/90 serão reajusta

dos em 19 de janeiro de 1991, m ediante a aplica,'ão 

30% (trinta por cento).
do percentual de

b) Os salários vigentes em 19 de janeiro de 1991, 

justados em 19 de fevereiro de 1991, m ediante a aplicação do 

tual de 20,11%  (vinte vírgula onze por cento).

serão rea-

percen-

c) No reajuste que trata o item  "a" desta alteração não 

tã incluído o abono salarial que se refere a M edida Provisória n9 

292/90.

es-

d) Os reajustes qyíe atam  os itens "a" e "b" desta altera

base da categoria (19 de outubroção serão com pensados 

de 1991).
iiaa

«*
18/

Ceftóc*
*•<
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e) Todos os aum entos, adiantam entos, abonos concedidos/% el 
em presa após 19 de outubro/90, poderão ser com pensados dos ' 
que tratam  os itens "a"

reaiust ♦j

e "b" desta alteração. ♦

TERCEIRA; Perm anecem  válidas e inalteradas todas as cláusulas e condi
ções constantes da Convenção Coletiva de 

que não foram  expressa ou im plicitam ente m odificadas
Trabalho em  vigor ,

- neste instrum ento.

E por estarem  assim  justos e com binados, 

m encionados na parte pream bular deste 

efeitos legais.

{ assinam  os convenentes, 

docum ento, para que produzam os
já

Recife, 29 de janeiro de 1991.
(

FERNANDO ANTONIO DO NASCIMENTO 

Pres. Sind.
RICARDO JOSÉ DE OLIVEIRA COSTA 

Pres.Cat. Profissional Sind. Cat. Econômica
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Aoordo coletivo de natureza salarial 1
' ' '■■ *"'.. "V

que celebram  entre si de um  ladof '' ò ' 

Sindicato dos Trabalhadores nas In «̂»ft 

dustrias Graficas de Hecife e do 

tro a Em presa Diário de Pernam buc 

S/A, na form a abaixoí

Celebram  o presente acordo, de um  lado, o Sindicato dos Trabalha

dores nas Industrias Graficas de Recife, representado por seus / 

diretores abaixo assinados, m ediante expressa autorização concedi 

da por deliberação da assem bléia geral realizada, na conform idade 

do arto 612 da Consolidação das Leis do Trabalho, e do outro a Ba 

presa Diário de Pernam buco S/A, por seu representante infra-assi- 

nados

V

índice de Reajuste

1-0 Diário de Pernam buco S/A, concedera a seus em pregados Grá

ficos a titulo de antecipação salarial a ser deduzida na pró

xim a data-base os sequintes percentuais?

a) 33fo (trinta e cinco por cento) sobre os salarios vigente / 

em  30*04*91 a partir de 01,05*91j

b) 2I9Í (vinte e um  por cento) sôbre os salarios vigentes em / 

31o05o91 a partir de 01o06o91;

c) 12  ̂(doze por cento) sôbre os salarios vigentes em  30*06<./ 

91 a partir de 01*07*91;

2 - Sera garantido um a estabilidade de 60 (sessenta) dias a todos 

os trabalhadores Gráficos do Diário de Pernam buco S/A, com  

vigência a contar do dia 29 de m aio de 1991o

/

i .

Este docum ento foi datilografado em  2 (duas) laudas, lavrado num a 

30 via, extraindo-selhe tantas copias quantas forem  necessárias / 

para 0 arquivo dos convenentes e acordantes deste docum ento, um a 

(̂ a.9 quais sera depositada na Delegacia Regional do Trabalho de / 

Pernam buco - DRT - PE, para fins de registro com o ordena 0 para - 

grafo unioo do artigo 613 da OIT.srqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

í

1, 7

f

'■'Vi i

i».
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Vv
E por estarem  assim  Justos e acordados, assinam  os convenent̂ ê  ̂

acordantes, por orgão de seus representantes legais, o presente/ 

acordo, para que se produza os seus efeitos legais, ( t

Recife, 11 de Junho de 199ll

r2)1
\

Pernando Antonio do'Nascim ento 

PreSo Sindo dos Trab. nas Ind« 

Graficas do Recife

Esaldo do Rego B̂arreto 

Diário de Pernam buco S/à,
f

/Í^Ua*-cÁ

{

\.

'O

{

i.

L
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REPRESSÃO 

, POLiaAL SIGBEL - SINDICATO DAS INDÚSTRIAS GRAFICAS DE BEna greve Riconhecldo pelo Mininerio do Trabalho e Filiado é Fed. dai lrtdú*trlas do Estado do Partf 
Travessa Quintino Bocaiuva. 1588 — 59 andar - Fone; 224-1666 

Caixa Postal np 327 — Belém'Par4 
C.G.C.IM.F.) np 04.979.753/0001-41 i

,4

TERM O ADITIVO  DA ATA DE AUDIÊNCIA DO  
TRIBUNAL REGIONAL DE TRABALHO REALI
ZADA EM CINCO DE JUNHO DE M IL NOVE
CENTOS E NOVENTA E UM ..srqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•?

I

CLAÜSÜLA la - As partes litigantes ratificara todos os Term os ' 

da Ata aciraa especificado, incluindo no acordo' 
firm ando a estabilidade de 90 (noventa) dias,sen 

do. Junho, Julho e Agosto de 1991.

h
CLAUSULA 2a - Antecipação acordada da seguinte m aneira:

rla Parcela de 20%  em  Julho 

2a Parcela de 35%  em  Agosto 

3a Parcela de 7,42%  em  Setem bro.
í.:
■'i;

CLAUSULA 3a - Retorno ao trabalho no dia 06 de junho de 1991.

14
- Não pagam ento dos dias parados, sem  incidência' 

nas férias e 13Q salário.
CLAUSULA 43

0 ME OmAR
l o uco /

CLAUSULA 5a - As em presas obrigam -se a descontar do funcioná

rio na folha de pagam ento o ressarcim ento do ' 
custo do m ovim ento grevista de Cr$3.500,00 m ais 
m ensalidade em  junho e Cr$3.500,00 m ais m ensali

dade em  julho e em  agosto 1 (um ) dia de salário 
m ais a m ensalidade.

í■\
E, por estarem  DE ACORDO, firm am  o presente TERM O ADITIVO

iroduzam  os efeitos legais.
em

duas vias de igual teor para que

lém(PA), 05 de 1991.

/\aa

4. JOSÉ CON| 
residente S 
l^^e Belém

lEVEDO SANTOS 
Jo das Ind.Gráfi-indica

'O

10 OLIVl DA SILVA

pdícato dos Trabalhado 
Gráficas do Est.do Pará

PresidéQte.Si 
res nas intiT'

I
COMO FICA O PISO A PARTIR DE JULHO 

JULHO
INSALUBRIDADE CR$ 3.400,00 
SALÁRIO FAMÍLIA CR$ 850,00 

Os valores acima estão assegura
dos independente de abonos ou polí
tica salarial garantida pelo governo.

dia mêssemana
16.726,98
14.190,03
10.337,84

A 2.389,56 
B 2.027,14 
C 1.476,83 
AGOSTO

71.687,08
60.814,42
44.305,04

mês
96.777,55
82.099,46
59.811,80

mês
103.958,44
88.191,23
64.249,83

dia semana
22.581,43
19.156,54
13.956,08

A 3.225,91 
B 2.736,64 
C 1.993,72 
SETEMBRO importante 'O'
dia semana

24.256,96
20.577,95
14.991,62

A 3.465,28 
B 2.939,70 
C 2.141,66 1SALVE A NOSSA CATEGORTA.SINDICATO SOMOS TODOS NÔS! 1



f NO TRIBUNAL A CATEGORIA FOI FORTE

No período em que durou a greve, 
nós cuidávamos de tudo inclusive, 
sempre buscando a reabertura das 
negociações no sentido de terminar 
com 0 impasse enquanto que os 
patrões só se preocupavam em tentar 
provar que a greve era ilegal, 
enquanto os dias passavam e causa
vam mais prejuízos. Enfim, acontece
ram as negociações, uma no gabinete 
do Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho e outra em audiência no 
Plenário dõ Tribunal, na presença da 
categoria e alguns patrões e nós deve 
mos um verdadeiro SHOW em discur- 
sào política, sempre com argumentos 
em alto nivel sem em nenhum 
momento apelarmos para a baixaria. 
Foi uma aula aos patrões,_que embora 
tentassem nos enrolar não consegui
ram, pois nós fomos melhores.

' Embora não tenhamos assegurado na 
totalidade da nossa pauta o resultado 
da greve no aspecto jurídico X polí
tico foi excelente, foi uma vitoria, 
uma vitória que começou a ser dese
nhada no dia 16 de abril e terminou no 
dia 06 de maio, uma vitória dos traba
lhadores, uma vitória dos gráficos.

j*

I

1

í

U

I

1

ü-
AÍ

1 ? os CUSTOS DA GREVE - A CATEGORIA DEODIU TODOS PAGAM!A-

ciados com os termos do acorc 
devem contribuir com Cr$ 3l 500,00 e l  
desconto tradicional de um dia de 
salário de julho será efetivado em 
agosto. Com isso o sindicato deve 
retornar às suas atividades normais e 
sua infra-estrutura voltará ao normal. 
Quem não concordar com a decisão da 
categoria deve se manifestar em 
Assembléia Geral e argumentar por
que é contra e a empresa que não 
cumprir a determinação da categoria 
deve ser penalizada conforme a lei.

TODA FORÇA AO STIGPa.

encargos encontram-se em atraso, 
nossa infra-estrutura foi bastante 
abalada, tivemos que recorrer para 
empréstimos, doações além de ter
mos que usar todo o nosso saldo dispo- 
nivel. Estamos com déficit de mais de 
Cr$ 3.000.000,00 e que com a renda nor
mal da entidade não temos condições 
de saudar. Em Assembléia Geral a 
categoria decidiu, quem for benefi
ciado deve assumir este compromisso 
e ajudar o sindicato a sair do buraco, 
afinal de conta ándicato somos todos 
nós. Sendo assim em junho e julho 
além da mensalidade todos os beneíi-

Com os dezesseis dias de nossa 
GREVE VITORIOSA, o sindicato 
ficou em situação financeira bastante 
abalada, toda infra-estrutura do movi
mento, cestas de alimento refeições 
diárias para os piquetes, vales-trans- 
portes diários, aluguéis de carros, 
para distribuição de alimentos, táxis, 
xerox de documentos, conservação e 
asseio do sindicato, combustível, 
enfim, foi preciso muito dinheiro para 
garantir a nossa luta todas as contas 
do sindicato, salários, aluguel da 
sede, telefone, água, luz, taxas de
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

TRT- DC ne 61/91 

PROCEDÊNCIA : TRT 6  ̂REGIÃO

: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDS. GRAFICAS 

PERNAM BUCO

: SINDICATO DAS INDÚSTRIAS GRAFICAS DE PERNAM BUCO  

PROCEDÊNCIA : TRT 6§ REGIÃO

SUSCITANTE DE

SUSCITADO

PARECER

m
Dissídio Coletivo suscitado pelo Sindicato dos Tra

balhadores nas Indústrias Gráficas de Pernam buco contra o Sindica

to das Indústrias Gráficas de Pernam buco.

Form alidades legais cum pridas.

Pretende o suscitante a reposição salarial, a partir 

de 12 de m aio à base de 71,55% ( setenta e hum inteiros vírgula, cin 

quenta e cinco centavos por cento), correspondente à variação infla 

cionária ocorrida entre os m eses de janeiro a abril do corrente , 

acrescentando depois, ao salário do m ês de junho presente, o índice 

inflacionário relativo ao m ês de m aio. As dem ais cláusulas são con

sequências desta (pagam ento de dias parados, estabilidade tem porá - 

ria).

1.

2.

3. í

%

Passem os a análise das srqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAcláusulas:

lâ)  R EPO SIÇ ÃO SALAR IAL.

A categoria econômica, cumprindo o disposto na cláu

sula 44 da norma convencional de fls.l6, voltou a negociar com o ' 

suscitante, resultando na alteração de fls.l8,por intermédio da ' 

qual foi concedido reajustamento, à base de 30%(trinta por cento).

Agora, vem o sindicato e deflaga uma greve.Pela ini

cial, objetivando a reposição das perdas salariais com base nos ín

dices inflacionários de janeiro a abril. Pelo documento de fls. 20, 

para recuperar os 84,32 do Plano Collor I. ' ^

Quanto ao primeiro, não informa sequer que índice inflacioná- 

rio tomou por base para ; estar em luízo.
(Ve

Pelo documento de fls.18,houve um reajuste, à base de 30',sobre 

os salários de agosto à janeiro de 1991. Restou , portanto,



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

TRT DC NS 61/91 F1.02

0 m ês de fevereiro que, para alguns jufzes e esta Procuradoria Re

gional, deve ser aplicada a variação do IPC e não da política sal̂  

rial do governo. M esm o assim , discutível, por isso, a depender da 

com posição, o reajuste do m ês de fevereiro deferido por um ou por 

outro critério.

Não é possvel considerar a existência de FATO NOVO,que 

alterou substancialm ente as relações de trabalho, com binada 

intransigência patronal. Por m aior que seja o esforço interpretatî  

vo. 0 M inistério Público tem se posicionado SEM PRE num a linha desrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
JL

interpretação a m ais abrangente\)progressista. 

deferir o pedido.

com

%

Todavia, não há com o

2ã) LEG ITIM ID AD E  D A G R EVE.

A greve é ilegítim a. Abusiva. Não houve m otivação plauí 

sível, para o m ovim ento. M uito em bora cum prido as form alidades pr̂  

cedim entais, trata-se de convenção coletiva em plena vigência , 

com alteração realizada fora do tem po, m ais autorizada onde não se 

vislum bra m otivação que justifique a paralisação, logo após o aco£ 

do firm ado.

3 )̂ G AR AN TIA N O EM PREG O .

Pelo indeferim ento.

4ã) R ETO R NO AO TRABALHO .

Os em pregados em greve obrigam -se a retornar ao trab  ̂

Iho no dia 21, sob pena de o sindicato arcar com m ulta equivalen

te a dois salários m ínim os por dia de paralização, o m esm o ocorreji 

do com 0 suscitado, caso haja resistência patronal ao retorno dos 

trabalhadores.

E 0 parecer. 

Recife, 19 de jP^T^de 1991^___

waáM da UuaU^a éo Tiabalha

i
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kíJVKUALDO GASPAH Lf ANDRABE, 
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA 00 TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.‘ REGIÃO
RECIFE

Devolvidos, pola F r̂ocuradoria c apresentados ao Exm o. Sr. 
Juiz Presidente para distribuição os autos do Proc.THT- 'Q  C  _  ̂(0J

19 JUN1991Em,

Dirt:tora do S^r^/iço de Processos

DISTRIBUIÇÃO

Sorteado o Relator o Exmo. Sr.JUIZA THgRggA LAFAYgTTg f'~1J

, JUIZ REGINALDO VALENCA 

19 JUN1991

Designado o Revisor o Exm o. Sr

Em,

Presidente do TRT - 6^. Região

COMCLUSÃO

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exm o. Sr. Relator,

IN 189Em, . J
nest a da t a

Dirotom  do SoVvlço de Processos

r e c e b id o s

r e c i f s , I Ofp Im.

r>l|/0
t<r.íaíí*ÍSOi

¥ i s t o, ^acA Exmo. Sr. Revisor.

Em,

DC 61/91

J u i Relato r.
Devolvo os pre- 

® sentes autos ao SPO,

usos ao Exmo. Sr. Revisor, face a impossibi- 

\ lidade de compareci-

I mento da Juíza Eela-

C 0 N C L U

Nesta data, faço estes autos o

Em,

to28a a este Tribunal. 

Recife, 19/06/91.

V^na Cristina M. C

cls s o r (a).A s

Vis ,t o, a Sebmtaria
Carneiro

- Assessora -tm.

Juiz R è V i s o r.



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA 00 TRA8ALt«>

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.‘ REQIAOsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
R EC IFE

Verificada a hipótese do disposto

no Art. 50, § 4e, do Regim ento Interno deste Tribunal, apre~

redistribuiçaosento ao Exm o. Sr. 3ui2 Presidente para 

autos do Proc.TRT“(\|9-

os

Dc-
E-". 19 JUN1991

Diretora do Serviço de Processos

juirGLVybfe"s“A BARRETOR E

Sorteado o Relator o Exm o. Sr

RT - 6â Região3uiz Presidente

CO NCLUSÃO

Nesta data,faço estes autos conclusos ao Exm o.Sr.3uiz Relator

£">.■19 JUN1991

Diretora do Serviço de Processos

V I S T 0, ao Exm o.Sr.3uÍ2 Revisor 

Em , Zo/á■ Racabídos nasfa data 

Rect^o^ / 06 I
RSájLj OlÃU'ry^- Relator

0 N C L U S Ã 0

L

Nesta data,faço estes autos conclusos ao Exm o.Sr.3uiz Revisor

Em , /

Assessor (a)

VISTO, à Secretaria. 

Em,

Í2 [^visor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA 00 TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.* REGIÃO 
RECIFE

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

PROC.NO TRT- 61 / 91

oi^din^iaCertifico que,era sessão 

sob a presidência do Exrao.Sr.Juiz CLÔXÜS OORRâL FIIHO

hoje realizada,

a presença do representante da Procuradoria Regional do Traba - 

Iho da Sexta Região e dos Exmos.Srs. Juizes Qilvan de S.Barreto(Relator) f 

Reginaldo Yalença (Revisor), Gondira KLllio, Irene Queiroz, Pírancisco Solam, Am 

Scluder, Fernando Calaral , Melq_iã Roma Filho, João Bandeira, Adalberto Gmrra Fi

lho, Itamar Ornam e Gilberto Gueiros, resolveu o TRI3ÜRAL PLEffO, por umnimida- 

de, adiar o julgamento do presente dissídio e marcar o jiilgaiaento para amanhã,dia 

21.06.91, ãs 14*00 hs /////

com

C3RTIPIG0 E DOU Rá .

SAU Da s 3SSSÕES, 20.06.91

udaÀim. LIRA

Secretária do Tribunal Pleno

JN



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA 00 TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.* REGlAO 
RECIFE

CERTIDÃO DE JULGAM ENTO  

PROC.NO TRT-DC-61 / 91

Certifico que,em  sessão extrordinária 

sob a presidência do Exm o.Sr.Juiz M ilton Lyra

a presença do representante da Procuradoria Regio-nal do Traba - 

Iho da Sexta Região e dos Exm os.Srs.Juizes Gilvan Sá Barreto(Rela - 

tor), Reginaldo Valença (Revisor), Clóvis Corrêa Filho, Gondim  Fi - 

Iho, Irene Queiroz, Francisco Solano, Ana Schuler, M elqui Rom a Fi - 

Iho, João Bandeira, Adalberto Guerra Filho , Itam ar Om ena e Gilber

to Gueiros, resolveu o Tribunal Pleno, quanto ao m érito, julgar pro 

cedent em  parte o presente dissídio, nas seguintes bases: Cláusula- 

1  ̂- REPOSIÇAO SALARIAL - por m aioria, com  o voto de desem pate do - 

Exm o. Sr. Juiz Presidente, deferir em  parte para conceder ã catego

ria profissional um  reajuste salarial com  base nos critérios estabe 

lecidos na Lei nQ8.178, de IQ de m arço de 1991, com pensando-se os - 

aum entos espontâneos e/ou com pulsórios concedidos pela categoria e- 

conôm ica no referido período, ressalvada hipótese do item  XII da - 

Instrução Norm ativa nQ 01 do TST; vencidos os Exm os. Srs. Juizes Re

hoje rea ẑada,

com

lator, Gondim  Filho, Irene Queiroz, Francisco Solano, Ana Schuler e 

João Bandeira que, de acordo com  o parecer da Procuradoria Regional, 

proferido em  m esa, deferiam  em  parte para conceder ã categoria pro

fissional um  reajuste salarial com  base no IPC Pleno de janeiro 

fevereiro e, a partir de m arço, pelos critérios estabelecidos pela- 

política salarial do governo, com pensando-se os aum entos espontâ

e

neos e/ou com pulsórios concedidos pela categoria econôm ica no refe

rido período, ressalvada a hipótese do item  XII da Instrução Norm a

tiva nQ 01 do TST. Cláusula 2ã LEGITIM IDADE DA GREVE - por m aio - 

ria, considerar a greve legitim a e, consequentem ente, condenar o

suscitado no pagam ento dos dias parados; vencidos os Exm os. Srs.Juí 

zes Revisor e Gilberto Gueiros que, de acordo com  o parecer da Pro

curadoria Regional,a consideravam  ilegítim a;e M elqui Rom a Filho que 

considerava legítim a a greve, sem  entretanto assegurar o pagam ento- 

dos dias parados. Cláusula 3g - GARANTIA NO EM PREGO - por m aioria , 

assegurar a estabilidade no em prego durante 110(cento e dez) dias a 

partir da data do julgam ento do presente dissídio; vencidos os Exm os.



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6‘ REGIÃO
RECIFE

CERTIDAO de ju lg am ento  - continuação 

PROC. NOTRT-DC- 61/ 91 fls, 02

Srs. Juizes Revisor e M elqui Rom a Filho que, de acordo com  o pare

cer da Procuradoria Regional, não asseguravam  a estabilidade no em  

prego. Cláusula 4ã - RETORNO AO TRABALHO - por unanim idade, deter

m inar o retorno dos em pregados ao trabalho no dia 25 do corrente , 

sob pena de um a m ulta aplicável ao Sindicato Suscitante, correspon 

dente a 02 (dois) valores de referência vigentes em fevereiro atua 

lizados na data do descum prim ento, para cada dia de paralisação , 

sendo a m esm a m ulta aplicada ao Suscitado, em caso de im pedim ento- 

por parte da em presa.

Custas sobre 05(cinco) valores de referência de janeiro/91, corri

gidos pelo Suscitado.

Certifico e dou fé.

Sala de Sessões, 21.06.1991.srqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M argarida  Lira
Secretária do Tribunal Pleno

V
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CONCLUSÃO
NESTA DATA FAÇO ÊSTES AUTOS CONCLUSOS 

AO SR. JUIZ ---- —>

.^ííí;.'í:rL^. ........DE 19 9/RECIFE, ___SSr. _ DE

VI Çicçjpuw
Kliai^arida Lira

Secretária do Tribunal PlaM 
TRT 6‘ RagiM J

fiecebí os preser.tpí! snios,

daia.

Kecife,__

Myi
6«b. do Juiz Gilvan à& Sá Bar/tto

i
ii

'opwjK.iSo;Mr-p 

U’p
•ínam^piAap o '.TO.*>T» O tu '1'

V:] s .';m rn

Recebido nesta data.
O^àe ....9.Z.

de 19.^-
Reciíe

DEV-Oí.VO os proseotes autos ne j

o acórdão devidamtuce Pleno
data, CO na 

dat ilogratado. NESTA DATA FAÇO JUNTADA A ESTES AÜTO

..ntd^/lSKecíle. Oí /
QãÉ......

i r-^-to.,i 5 1 -X:j

RECIFE, DE r\jUí^ DE 19^

J/
■^Margarida Lita

Sfcrotáría do Triburiól Plano 
TRT 6* Rtoião
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6a. REGIÃO

61/91Proc. TRT-DC

Suscitants: Sindicato dos Trabalhadores nas 

Indústi'ias Graficas de Pernam buco

: Sindicato das Industrias Gráf_iSuscitado

cas de Pernam buco

Acórdão-Em enta icloàido 0 m ovim ento grevista com  o ateiidi

m ento dos requisitos form ais e m ateriais '• 
da lei ordinária, não há com o declarar sua

ilegalidade e ahusividade.

Vistos, etc.

Dissídio Coletivo de natureza econôm ica ’ 

instaurado pelo SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSIERIAS GRÁ 

FICAS DE PERNAM BUCO contra o SINDICATO DAS INOlíSTRIAS GRAFI - 

CAS DE PERNAM BUCO visando reajuste salarial a partir de IS de 

base de 71,55?$, correspondente a variação inflacioná -

acres ~

m aio na

ria ocorrida nos m eses de janeiro a abril do correni.e,

salário do m es de junho presente, o índice 

inflacionário relativo ao m es de m aio; objetiva a declaraçao

e estabólidade pelo '

contando depois, ao
I

do regular exercício do direito i^3/\greve

TRT - Mod. 11
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PODER j udic iá r io  
JUSTIÇA 00 TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.a REGlAO

l r-NO

Proc, TRT-DC 61/91 f .2
Acórdão —  Continuação —

período de 110 dias.

Anexou docum entos (fls,05/36),

Em audiência o suscitado apresentou contes

tação e solicitou a juntada de docum entos que não foram  im pugna

dos pela parte adversa.

y'

' SeiTi' possibilidade cie acordo foi encerrada a 

instrução cora apresentação das razões finais.

\

A Procuradoria Regional opinou pela total’
•1

im procedência do pedido.

\ í'

í o relatório.

VOTO

Cláusula lâ - ElIPOSigIO SALIEIAI

”A pOyTtir de 12 de m aio na base ds 71,55/̂ (̂' 

setenta e um  inteiros e cinq ûenta e cinco centá-ssÊm os por cento) 

corresTDondente a variação inflacionária ocorrida entre os m eses 

de janeiro a ab?ril do corrente, acrescentando depois, ao saláxio 

do m ês de junlio rjresente, o índice inflacionário roelativo ;.ao íaes 

de m aio.”

A categoria tem  convenção coletiva em  vigor 

celebrada em  13 de outubro de 1989(data-base da categoria). Es

ta convenção foi revista em deferindo uia percentual de 

30 .̂srqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
T R T M od. 12
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PODER j udic iá r io  
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.a REGlAO

.jc i;2 0I/91 - fiB.03

Acórdão —  Continuação—  Por outro laao, 0 suscitado afirm a 

Que não houve reajuste em  fevereiro, porouie a partir deste m ês' 

deve ser levado em consideração 0 disposto na lei n28.178/91,de 

12.03.91(fl3,47).

A Procuradoria afirm a ciue.este m §s(feverei

ro) para alguns juiaes seria aplicada a variação do I?0. Este é 

exatam ente 0 nosso entendim ento, conform e já ezpus 110 PC N253/91

Pata venia do parecer, defiro 0 reajuste sa 

larial com  Pase no IPO pleno de j.aneiro e fevereiro, e a partir 

d,aí pelos critérios estahelecidos pela política salarial do go

verno, coiiipensando-se, ainda, os aum entos espontareos e/ou com 

pulsórios concedidos pela c,ategoria econôm ica no referido perÍ£ 

do ressaltada a hipótese do item  XII da Instrução Norii!.ativa n Ô l

do ISI.

Pui, todavia, voto vencido. 0 Trihunaljpor' 

m aioria -̂ deferiu en parte pgra conceder um  reajuste salarial com  

base na Lei 8.I78/9I, m antido 0 m ais,.

Cláusula 2g - ISGITII:IIP.ADE PA dRWE 

"Peclsre regular 0 exercício do direito de' 

não alusivo, já que todos os requisitos le - 

gais forrii cum pridos, detem inando a proibição da aplicação de' 

qualquer penalidade aos grevistas, e, ainda, condenando as em  - 

presas em pregaloras dos m eam os, no pagam ento dos salários corres 

pondentes aos dias de paralisação,"

greve e, portanto

Pata venia do parecer, não considero abusi

va a greve. A possibilidade de alteração das condições pactua - 

das foi aceita pela prórpia categoria patronal que especificou' 

concessão de reajustes em  12 de janeiro, apesar da existência ' 

de convenção coletiva em  vigor.

0 período ora \:)0 3tula.do, é outro, data de
T R T M od. 12
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.a REGIÁO

:T2 ^1/91 - fla.CA>

Acórdão — Continuação —

alteração ocorrida de janeiro a abril/91* Os m otivos são os m es 

nos reconliocidos aiiteriom ente com o válidos pela suscitada, ' 

crescente desvaloriaação do poder aoiiisitivo do tralialhador em ' 

decorrência da inflação.

Esta hipótese adequa-se ao disposto no ar 

14, parágrafo úncio, inciso II, da lei de greve(7.783/89)•

u ♦

Adem ais, com pete ao tra,b9j.ho.dor, decidir so

bre a oportunidade, conveniência e interesses a sere:.:. defendi - 

dos paio exercício regular do direito de greve(0?, art.SS),

"Eclodido 0 m oviiíiento grevista com  o atendí 

m ento dos requisitos fonnais e m ateriais da lei ordinária, não' 

há com o declarar sua ilegalidade ou abusividade.

á do em pregador o ônus do risco em presarial 

não sendo possível sua transferência para o trabalhador, 

de se socializar apenas os prejuízos."(DC 526/9-0 - Ac.12 QT, 

24.09.90 - Eel. Juiz Alódio Yieira Braga - Ltr 55-02/179).

pena

• • •

/-LAssim, considero a gj?eve leg 

do 0 suscitado no pagamento dos dias jisnados.

inia, condenai!-L O

Cláusula 3â - GAHAiTIlÂ líQ

"Conceda a toda a categoria estabilidade,já 

consolidada nesta Corte, pelo período de 110 dias pera que os ' 

obreiros possam  usufruírem  das conquistas acim a."

Concedo 110 diat de estabilidade a pertir do
T R T M od. 12
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^ PLENO

PODER j udic iá r io  
JUSTIÇA DO t r a ba l ho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.a REGlAO

O 61/91 -•ri n. fl3.05..j\j

Acórdão — Continuação —

jiilgGj38nto do presente dissídio.

Cláusula 4â - H310B2TO AO lEAMníO

Cláusula proposta pela Prooiuradoria Eegio-

nal.

De acordo com  a Procuradoria Segionsl, de - 

term ino o retorno ao traballio no dia 25 do corrente, sol pena ' 

de nulta de dois valores de referência vigentes eia fevereiro a- 

tualizados na data do descum prim ento, para cada dia de paralisa 

ção, sendo a m esm a m ulta aplicada ao suscitado, em  caso de im pe_ 

dinento por parte da em presa.

Custas sobre 05(cinco) valores de referên - 

cia de gauieiro/Sl, corrigido pelo suscitado»

Assim , ACOEDAE os Juíaas do Tribunal Regio

nal do Trabalbo da Sexta Região, em sua com posição plena, (luan- 

to gja Lierito, Julgar procedente em  parte o presente disiídio 

nas seguintes bases: Gláusila lã - HEPOSíÇãD SAlv-.
>

IAL - por m ai

oria, com  o voto de desem pate do Siono.Sr. Juiz Presidente, defesrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ -O

rir em parte para conceder à 'eategoria profissional um  reajuste 

salarial com  base nos critérios estabelecidos na lei nS 8.178 , 

de 12 de m arço de 1991, com pensando-se os auaentos espontâneos' 

e/ou com pulsórios concedidos pela categoria econôm ica no referi 

do período, ressalvada hipótese do item  Xil da Instirução íTorua- 

tiva n9 01 do TST? venoidos os Exm os. Srs. Juizes Relator, lon- 

dim  Pilho, Irene Queiroz, Prancisco Solano, Ana Sciiiler e João' 

Bandeira çiue, de acordo com  0 piareoer da Procuradoria Regional, 

viroferido en m esa, deferiam  em  parte para conceder à eategoria’ 

profissional um  reajuste salarial
T R T M od. 12

jase no IPO pleno de ja -
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PODER j udic iá r io  
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.3 REGlAO

:D0 ií2 61/91 - fls.06
Acórdão —  Continuação —

a partir da m arço, pelos critérios estalDe- 

lecidos pela política salarial do governo, com pensando-se os au 

espontâneos e/ou com prlsorios concedidos pela categoria' 

econôm ica no referido período, ressalvada a hipótese do item ' 

■X3'I da Instrução íTorm ativa nS 01 do TST. Cláusula 2^ - LSG-IIBl 

OAOE l).‘i G-SB.̂E - por m aioria, considerar a greve legítim a e, con 

sequentenente, condenar o suscitado no pagam ento dos dias para

dos; vencidos os Sxm os. Srs. Ĵ uízes Havisor e dilisarto G-ueiros'

a consi-

neiro e fevereiro 0,

m entos

de acordo com o parecer da rrocuradoria Regionalque,

deravam  ilegítim a; e lelaui Rom a Rilho que considerava legítim a

j

sem  entretanto assegur.ar o pagam ento dos dias parados.a greve.

Cláusula 3  ̂- GARBíflÂ RO BIPH310 - por m aioria, assegurar a es 

tshilidade no em prego durante 110(cento e dez) dias a partir da 

data do gulgaj:aento do presente dissídio: vencidos os Ebcm os.Srs.

Juizes Revisor e Ilelqui Rom a Rilho q.ue, de acordo con o parecer 

d.a Procura,doria Regional, não asseguraveja a estabilidade no em - 

Cláusula 4S - RETORNO AO TR.UBAIHO - por unanim idade de-prego.

terniiiíàr 0 retorno dos em pregados ao trabalho no dia 25 do oor- 

sob pena de uiaa m uilta aplicável a,o Sindicato susoitante, 

correspondente a 02(dois) valores dé referência vigentes em  fe-

rente,

vereiro atualizados na data do descum iirim ento, para cada dia de 

paralis.ação, sendo a m esm a m ulta aplicada ao suscitado, em caso 

de im pedim ento por porte da em presa.

Oustas sobre 05(cinco) valores de referên

cia de janeiro/91, corrigidos, pelo suscitado.

Recife, 21 de junho de 1991

AM ilton lyra 

Juiz Presidente do TRT da Sexta Região

G ilvsn de sá Barreto 
Juiz RelatorsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T R T M od. 12
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PODER JUDICfÂRIO 
iUSTiÇA 00 TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6/ REGIÃO
RECIFE

RECEBIMENTO

Recebidos nesta data.

17 Jiií\,ia9tRe,

Chefe do

CERTIDÃO

iil/JCERTIFICO que pelo Of.TRT-SPA-n9 

as conclusões e a em enta do acórdao foram  rem eti

das a Im prensa Oficial do Estado, nesta data.

Recifei 2 6 JUL 1991

icação de:hefe do Setor Acórdãos

A.'-

é - ■«

PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA 3USTICA

PROC. N2 TRT-

CERTIFICO que as conclusões e a em enta do 

acórdao foram  publica â  ̂r̂ ^̂ iário da Justiça do

3 S J111991Recife,

eWljDl^Ça^o deChefe do Setor

Acórdãos
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EXM C). SR» DR. JUIZ PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIC)Ĵ <^̂ D Í̂  
TRABALHO DA óã REGISO» O'TRT

6a Região '?3

mm mm n mm
63. \|FU.

31 JUL IW'

*"Í^O!/bo o &OU(SOf-fQle Q pOR®

^rGne^QtJíJL/iroz.no ô^GrCíCtbdlsAWicí^-
SINDICATO DAS INDUSTRIAS GRAFICAS DO ESTADO DE CXO_ 

PERNAM BUCO, por seu a d v o g a d o n o f i n a 1 a s s i 11 a ci o e c: o n s t i t u í d o 
consoante o instrum ento pr ocurat cír i o de fls-, nao se conform ando, 
dLat.a. hí:.Êüil.a,
Coletivo nQ  
SINDICATO  
PERNAM BUCO,
t; o m  b i n a d o c o m o a r t » 29,
2i „ j.2„88, i ntei'-por o |:>i'-esente recurii-̂ o ord i riár i o, para
E! s p e c: i a 1 i e. a d a e m D i s s i' d i o s C  o letivos d o C  o 1 e n d o T r i b u n a 1 S  u per i o r 
d o T r a b a 1 h o, n o s t e i'- m  o s d o rn e m  o r i a 1 a n e >; o, r e q u e r e n d o a V« E  x c i a.. 
que, um a vez recebido e de-̂ dam ente processado, seja ele, afinal, 
encam  i nhado àque 1 a i nst ânc/i super i or «srqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R ecife

com a decisão do TRT da árí-. Região, no Dissídio 
06i/9i, em que é suscitado, sendo suscitante o 

DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS GRAFICAS DE 
V  e m , c o m f i.i n d a m  e n t o n o a r t „ 8 95, 1 e t r a b.., d a C  L T , 

inciso II, letra a., da Lei n9 7»7@ í, de
a Seção

P» Defer jímento.

Rec i/'e, de ju/lip de i99í »

SYLVIO RANGEI./ M OREIRA 
OAB/PE N2/4909

PE^O AUGUSTO DE ALM EIDA NETO  
^ OAB/PE N9 ii,02ó

1.
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PROCESSO TRT DA 6S REGISO - DC-06Í/9Í
>

3^
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS GRAFICAS DO  
PERNAHBUCO.

recorrente:

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS GRiííFICAS 
DE PERNAMBUCO,

RECORRIDO:

REFERÊNCIA: RAZÕES DO RECURSO ORDINÁRIO DO RECORRENTE.

M inistros que com poem  a Secção Especializada emEi-{m os.
Dissídios Coletivos do Colendo Tribunal Superior do Trabalho,

Srs

í., 0 Dissídio Coletivo objeto do presente recurso foi suscitado
pelo recorridor visando a reposição salarial, a partir de i?.2 de 
m aio, na base de 71,55% , correspondente a variaçao inflacionária 
ocorrida entre os m eses de Janeiro a abril, declaraçáo de 
1 e g a 1 i d a d e d e g r e v e, c o m c; o n s e q u e n t e p a g a m  e n t o d o s d i a s 
paralisados e estabilidade provisíSria de i. 1.0 dias para toda a 
cat egor i a,

Ao contestar, o suscitado trouxe ao conhecim ento do Juizo 
q u e, p r o V  a d o s d o c u m  e n t a 1 m  ente, s á o i n c o ii t e s t á v e i s e s a o 
significativos para o deslinde da questão.

fat os, 
bast ant e

0 1» 1.JI s c i t a d o c e 1 e b r o u c o m o s u s c i t a n t: e, e m 1.7 d e o u t u b r o de í 9 9 0, 
I..I m  a C  o n v e n ç á o C  o 1 e t iva d e T r a b a 1 h o, d e v i d a m  ente r e g i s t r a d a n a 
DRT/PE sob o nS 2220Í/90, de 1.8,1.0,90, em cuja cláusula 48, foi 
fixado a sua vigência para o período 01. de outubro de 1.990 a 30 
de setem bro de Í99Í»

Uerifica-se, pois que a data-base da categoria está fixada em  
de outubro, o que já ocorre a vários anos seguidos.

i.Q

Cum p rin d o, ainda, d et er m in aç áo c on st an t e da r eferid a Con ven ç áo 
Coletiva de Trabalho (cláusula 44» que previa que as partes 
P r o c u r a r i a m , ri o m  ê s d e J a n e i r o / 91., d i m  i n u i r a d e f a a g e m  
salarial), no dia 29 de Janeiro de 1.991. as partes resolveram  pela 
a 11 e !'■ a ç á o d o d o c u m  e n t o d i s p 1 i n a d o r d a s c o n d i ç: o e s d e t r a b a 1 h o 
m  a n t i d a e n t r e e m  p r e g a d o s e i n d ú s t r i a s g r á f i c a s, i» a r a q u e s

“a) Os salários vigentes em 1.9 de 
outubro/90 seráo reajustados em íS  
d e J a n e i r o d e 1.9 91., m  e d i a n t e a 
a p 1 i c a ç á o d o p e r c e n t u a 1 d e 3 0 %  
(trinta por cento).

1.
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6a R.

b ) Os sal ár i os v i çjen t: es em ^ í 9. ci 0 
j a n 0 i r o d e i 9 9 i r s e r «í o r e a Jyi ;a d o ír^ 
em i9 de fevereiro de 1991., m\d i 
a a p 1 i c a ç o d o p e r c: e n t u a 1 d e i i %
(vinte V í r gu 1 a or^ze por c;eri to)..

o

K.

fisrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAs.
t-e'<*A 11

F* e r m  a n e c e r a m v á 1 i d a s e i n a 11 e r a d a s t o d a s as e 1 á u s iji 1 a s e c o n d i <i. 0 e s 
o n s t a n t e s d a C  o n v e n g: a o C  o 1 e t i v a d e T r a b a 1 h o, em vigor, q u e n a o 
foram
i nstrum ento.

e K  p r e s s a s o u i m  p 1 i c i t a m  e n t e m  o d i f i c a d a s aquelepor

Com o se observa, m esm o estando vigente a Convenção Coletiva, o 
s u s cit a d o, s e n s\v e1 a sit u a ç ã o fin a n c eira d o s se u s em p r eg a d os, 
concedeu, fora da data-base, duas elevações salariais, um a em  
janeiro (3@ % ) e outra em fevereiro (20,11% ),,

Ac on t ec e c| u e- o s i n d i c: a t o su sc i t an t e em Aii>í;• em b 1 é i a 0er a 1 r ea 1 i za d a
resolveuConvocação,dia 21 de m aio, precedida de Edital de 

r e a b i'- i r a C  o n v e n ç ã o C  o 1 e t i v a „
no

S  e n t a n d o •••• s e à rn e s a d e n e g o c i a ç ã o c o m o s use i t a n t e, o s u s c i t a d o , 
apt)s am pla explanação sobre a péssim a situação financeira do 
setor industrial gráfico no Estado de F êrnam buco, fez ver, que 
s o m  e n t e p o d e r i a v o 11 a r a i- e a b r i r a s n e g o c i a ç 0 e s, c o m p r o p o ííi- t a d e 
aum ento salarial, após o m ês de jullio, ocasião em que inclusive 
m ostrou ser devido a todos em pregados, ainda no m ês de m aio, o 
a ta o n o d e c o r r e n t e d a y a r i a g: ã o d a c: e s t a b á i c a, o q u e o n e r a v a a i n d a 
m  ais, o peso d a f o1h a d e p a g a m e n t o d a s g r á fic a s„

Entretanto, em que pese a disposição dc) suscitado de continuar o 
d i á 1 o g o a p a r t i r d o m  ê s d e J 1.111 h o, o s u s c i t a n t e r e s o 1 v e u c o m  a n d a r 

de insubordinação de em pregados da CE  FM " 
de Pernam buco, fazendo com que

m ovim ent o 
F£d i t ora
perm anecessem  nos portões de acesso da fábrica, sem trabalhar, e 
im pedindo a entrada daqueles que o queriam  f aze-Io,,

Com panhia 
t rabalhadoresos

vão os a p e 1 o s c| u e e n t ã o f or a m 1 a n g; a d o s p e 1 aF"oram
exaustiva reunião com os dirigent es sindicais„

CEPE, emem

Com o se vê, tratou-se a paralização da CEPE de um  
isolado e
exclusivam ente, a apenas um a gráfica integrante da 
e c o n ô m  i c a i- e p r e s e n t a d a p e 1 o s u s cita d o - a C  E  P E »

m ovim ento 
única e 
cat egoria

de form a pareial, que foi dir i gido

Fí e s s alta a s u s c i t a d a q u e m  e s m  o c o m e s iii e m  o v i m  e ri t o g r e v i s t a 
p a r c: i a 1 , v o 11 o u a C  o m  p a n h i a E  d i t o r a d e P e r n a m  b u c o 
últim o dia 13 de Junho com suas atividades norm alizadas»

CEPE, desde o

2. 0 E„ Sexto Tribunal Regional Julgando o dissídio e suas
r eiVin dic a ç õ e s, f ê-1 o p r o c e d ente e m p a r t e, n e g a n d o a r e p o siç ão 
salarial. Já que m andou aplicar, a Lei 8«178/91, m as concedendo a 
c at egoria os seguin t es ben ef í cios sr\
a) L e g i t i m  i d a d e d a (3 r e v e c o n d e n a n d o o s u s c i t a d o pagam ent ono

2
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M TRT
^ 6a

clef ei" i u ííd (cent o 6^ de'z-) ffi:i i as de 
a p a !'■ t i r d a d a t: a d o J a 1 g a\ri e n t o d a

dos dias parados„
*•

b ) G a r a n t i a d e E m p r e g o
e s t a b i 1 i d a d e n o o m p r e g o,
cí i ss íd i cj»

3>

2'
FU.

/

3. 0 presente recurso visa a revisão, por
Esp ecia1izad a em Diss í dios Co1 etivos d esse Co1en d o 
e X  p e d i d o s a s e g u i r s

essa
TST, pelos

a..a. eimiL âi3Jis.iyâ
0 Sext o R  eg i on a 1 c. on s i d er ou a g r eve d o susc i t an t e, c orno 1 eg í t i m a, 
c o n d e n a t i d o o s u íi; c i t a d o a o p a g a m  e n t o d o s d i a s p a r a d o s >.

E m  b o r a o s i n d i c ato s i.i s c: i t a n t e t e n h a p r o c u r a d o c u m  p r i r a L e i 
n Q 7«7 B3 789, e rt v i a n d o o f \ c i o a o s i n d i c a t o p a t r o n a 1 , ai n d a a s s i m  
r i ã o p o d i a o S  e x t o R  e g i o n a 1 d e c 1 a r a r o m  o v i in e n t o p a i- e d i s t a c o m  o 
não abusivo»

á q ue, i n ex i st i u n o, se i o da categoria p r of i ss i on a 1 m o v i m en t o 
P a r e d i s t a, j á q u e s e 11- a t o u, a p e n a s , e t ã o s o m  e n t e, d e m  o v i m  e n t o 
i s o 1 a d o, e p a r c i a 1 , n a C  o m  p a n h i a E  d i t o i'- a d e P e r n a m  b u c o - C  E  P E „

A i n d a , n ã o f o i o b e d e c i d o p e 1 a a s iii e m  b 1 cia d o s i n d i c a t o s u s c i t a n t e 
o disposto no artigo 4.Q, parágrafo I, da Lei nQ 7„783/89, que 
obriga a o e í» t a t u t o d a e n t i d a d e a prever a s f o r- m  a 1 i d a d e s d a 
convocacão e o quorum  para deliberação, tanto na deflagração 
quanto na cessação da greve, A ata da assem bléia silencia sobre o 
•assun t o.

A i n d a, m  a i s li m  a vez, e x i s t e m f o r m  a 1 ida d e s o u t r a s a 
o b e d e cid a s p ar a o e x er c f cio d o dir eit o d e greve, c o m o a dis p o s t a 
no art „ 3.Q, caput , e parágrafo único da Lei n9 7,783/89. Em
m om ento algum  foi considerada com o frustrada a negociação.

serem

Ainda, f i n a 1 m en t e, o sup ost o m ov i m c? n to p ar ed i st a se 
c o m  o a t o d e i n d i s c i p 1 i n a d o s e m  p !'• e g a d o s, J á q u e c o n h c c e d o r e s, 
im possibilidade jurídica da concessão de aum ento salarial, face o 
que prece i tua a Lei n9 8,1.78/91, em seu artigo 99,

caract crizou
da

Isto posto, in casu, sequer seria o caso de se falar em Direito 
d e Greve, já q u e n ã o f o i e 1 e e x e r c i d o d e m  a n e i r a r e g u lar, o i.i, e m  
l"i i p ü t e íi. e d e vir a s e r c o n s i d e r a d a e x i s t e n t e, c a r a c t e r i z a d a e s t á 
s u a a b u sivid ade, d even d o, por t a n to, o E, T R  T, a s sim , d e c1 a r á •" 1 a, 
e em consequência indeferir o pleito relativo ao pagam ento dos 
dias parados.

3.^2. iii::: iia iiia íi

Inexistiu m ovim ento grevista, e sim , paralisação, 
pareial , em um a única indústria integrante da
econ <)m  i ca,

de m odo 
cat egoria

h i p !)t ese, com o já se m ost rou,Na ant er i or m ent e, t eve--se

3r\
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caracter i zado um a indisciplina, isolada dos em pregados dfoCEBii ’2<
C  o m  p a n li i a E  d i t o r a d e P e r n a m  b u c o, d e v e n d cs s e r r e p e t; i d o q u i o iü- 
argum entos que Já foram  lançados no item  3.,2 deste recur4o„srqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o;i

•• n
Fls.

A concessão desta estabilidade, aliás, é antiJur úJ ica, 
e s p í r i t o e o a 1 c a n c e t e 1 e o 1 ó g i c o d o t e ;í t o 
m  e r e c e n d o o i n d e f e r i m  e n t o p o r p a r t e d o E „ S  e x t o R  e g i o n a 1 »

^e q 
c on st i t uc ioírí!i4-r

ix. ii£!S.uj:::jiijiEKma

Isto posto, requer ••••se o provimento integral do presente recurso 
n a -F o r m a d o s J u r í d i c o s a r g u m e n t o s e x p e n d i d o s e d o s r e q u e r i m e n t o s
já 1 a n ça d o s n o s it e n s p r ó p rio s, ao s er e m a p r ecia d a s a s m a t é ria s
d e m é r i t o, r e f o r m á n d o •••• s e a d e c i s ã o r e g i o n a 1 • -e
i m p r o c e d e n t e n o s e u t o d o o d i s s \ d i o c o 1 et i v o
sin dic a t o p r o fis sio n a1 r e c o r rido»

J ul gandO “-se 
suscitado pelo

Requer-se, ainda, a reforma da decisão recorrida para que se 
a 11- i b u a a o s i n d i c a t o r e c o r r i d o o 6 n u s d o p a g a m e n t o d a s c u s t a s e 
d e m a i s d e s p e <:í a s p r o c e s s u ais»

N e s t e iii Ar e r' m o s,

P e d e / D c# e r i m e n t o.

Rec/i-íy, i Julho de Í99Í»

SYLVIO RANGEL M^LCRA 
OAB/Pi;/ m A9m? /

/ al m™a net o
OAB/PE

4



OI CPF QU CMMBO PAORONIZAOO DO CGC 02 RESERVADO
fe, MINISTÉRIO DA FAZENDA

'â
Documento de Arrecadação 
(Je Receitas Federais-DIIRF

ll«010#C^9/0001-93

Simüoa^ 'üí^Lí-ty^.í^m 
c*«*lfioíiii âo ^Belaâo ãs m ^ 03 DATA OE

IMPORTANTE 
É INDISPENSÁVEL 0 CORRETO E 
LEGIVEL PREENCHIMENTO DO 
NÜMERO DE INSCRIÇÃO NO CPF/CGC

É OBRIGATÓRIO O PREENCHIMENTO CORRETO
DO CÓDIGO DA RECEITA - CAMPO 08

04 EXERCiCIO 91 05 PERÍODO DE APURAÇÃO 06 PÍ^OÇE^SO

0CV91 E^RÉNCii^

-ULifes i^x*ooõBmmÍB
07 R 08 CÔOIGO DA RECEITA

1505
09 PARA USO DO PROCESSAMENTO 'IO VALOR DA RECEITA

44COO, ____
DA CORrtEÇAO MONETÁRIA>16 NOME 11 VALOR

EM CASO DE DÚVIDA 
SOBRE O pr eenc h í-

Giuscitaâai sindicato daa ind#Gmfioí o
pfíoCURE O ÓRGÃO 
DA SECRETARIA DA 
RECEITA FEDERAL

OUTRAS INFORMAÇÕES PREVISTAS EM INSTRUÇÕES 12 VALOR DA MULTA

13 VALOR DOS JUROS DE MORA
âo I.Qtado d@ Pe>

4°S200,0014 V

íiuocitontei dos Srab.naa Jhã,
GrafícoD do PS* 15 AUTENTIC4ÇA0 MECANICA SOMENTE NAS 1? • 2* VIAS (CONFIRA 0 VALOR TOTAL, CAMPO 14)

mi 1tHJ2Q9 mv 419 310791
í R

R
MODaO APROVADO POR INSTRUÇÍO NORMATIVA SRF No. 007/88
(WAfICA MUIO UOA HUA ABaiÇiO OT CAVPINAS SP C G C 45 988 561/1X101 Vi Av-l>i!ci*«o-,(, U8U6/N o 008/8fi
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.‘ REGIÃO

CERTIFICOa pedido verbal do DR.

SYLVIO  RANGEL M OREIRA que nos aitos do Dissídio Coletivo 61/91, entre 

partes; SINDICATO  DOS TRABALHAD(®ES NAS INDÚSTRIAS GfflÁFICAS DE PERNAM BU

CO e SINDIdTO  D  ̂DpÚSTRIAS GRÁFICAS DE PERNAM BUCO, _£ol interposto RE

CURSO ORDINÁRIO para o C. Tribunal Stqperior do Trabalho pelo SINDICATO ' 

AS GRÁFICAS DO ESTADO DE PERNAM BUCO, na petição protocolada 

sob o n» TRT-7573/91, tendo sitto o m esm o recebido pelA Presidência deste 

E. Sexto Regicaial. 0 certificanto é verdadeiro. Dou fé. 

rtôsta cidade do Recife, aos trinta e um  dias cto m ês áe Julho do ano de ' 

m il rejvecentos e noventa e um . Eu, M aria Luiza Duarte de M ello datllogr̂  

fei a presente, que vai assinada pelo Ilm  ̂Sr. Diretor da Secretaria Ju

diciária do TRT da Sexta Região. 3

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxm

5AS

Dada e passada

/
7 / g

JV.LS VALcJJCA AL\^-

TJiretor da SEcretaria Judiciária do TRT

da SExta RB6lSe

T. R. T. - Mod. 19
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.» REGIÃO
RECIFE

í SECRETARIA JÜDICiXíílA DO TRT DA SEXTA iíEGIÃO 

PARA : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS GRXpICAS DE 

PERNAMBUCO

a /c d o DR. RICARDO ESTEVXO DE OLIVEIRA 

Rua da Auroia» nfi 295 - Conj. 401 

Boa Vista - Recife - PE

Fls,

DA

ASSUNTO» INTIMAÇÃO

Pica V.Sa, pela presente, intimado para oon- 

tra-arrazoar o Recurso Ordinário interposto às fls.83/87, nos au 

tos do processo nfi TRT-DC-6l/91f entre partes» SINDICATO DOS IBÃ 

BALHADORES NAS INDÚSTIÍIAS GRÃPICAS DE PERNAMBUCO, suscitante e 

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DE PERNAMBUCO, suscitado, den

tro do prazo legal.

Dada e passada nesta cidade do Recife, 

dois dias do mês de Agosto do ano de mil novecentos e noventa e

aos

um.

Eu, M aria Luiza Duarte de M ello datilografei 

a presente, q,ue vai assinada pelo Ilm fi Sr. Diretor da Secretaria 

Judiciária.

Di-retor~dã"Sec reta ria «Judiciaria do TRT 

da Sexta Região

usrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TH T - M od. 45
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i3 Sexta «egta»
N.°

NOME:
49—aoátf-

CEP 50.030
--------------------------Cais do Apulu.

^ENSEREÇO; ReCÍf» •

N.»COMPROVANTE DE ENTREGA 

DO SEED yioA-^
t^MD. DOS 'rTeoS®™™!. tl^h. S)(2íi<=lCDS D€ PS

Ol C clo <^CQl2cí>0 Gs 4€a :)0^
E C T —-------------------------------------- ENDEREÇO ---------------------------------

^juua CQ^ CtotrZOrz.O- <^nj. -401

.^^OCH 0'tS~t'Q—_____________________________ ______
SEED

ESTADOCIDADE

isinatura do DestinatárioRecebido em

9 AGO1S31C u
Mod. XJ 62

CERTIFICO iiMt eetM rnvAm
M cm mãos dc Bel (a)*

P/we ULO v>^g Jts.
■a' período de Q..^„J O^. /_3-i. esta

dbta, quando foram devolvidos, contendo

Recife,

Satfg^fia Judiciaria

J U N T A D A
Nastâ cUtâ fdço jui.iada a autot

pt^o4^ocolo 62.^s7^>______ _D o

d3 10 ^ j ^Rocit ^ 20

zcò_____uD^r^de^ r^eMx3
óe Secic-tafia üuáictéftB



EXM O. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DO EGREGIO TRIBUNAL 

DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO .
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0 SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS  

GRÁFICAS DE PERNAM BUCO, nos autos do D.C. 61/91 em que aparece co 

m o suscitado o Sindicato das Indústrias Gráficas do Estado de Per 

nam buco, VEM , por seu advogado "in fine" assinado, apresentar suas 

Contra-Razões ao Recurso Ordinário interposto pelo suscitado, con 

form e m em orial anexo.

Requer, apos as form alidades legais, sejam  os 

autos enviados ao Tribunal "ad quem " para a devida apreciação.

Sao os term os em que. 

Pede deferim ento.

Recife, 15 de agosto de 1991

7^
RICARDO ESTEVÃO DE OLIVEIRA

OAB 8991
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D.C. 61/91 - 6â REGIÃO

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DE PERNAM BUCO  

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS  

CAS DE Pernam buco.

PROCESSO N2: 

RECORRENTE: 

RECORRIDO: G RÁFI-

Colenda Turm a.

Nao há que se acolher os argum entos do susci

tado/ recorrente.

A sentença norm ativa do Tribunal "a quo" 

m erece reparo, salvo na questão econôm ica já que, com  a aplicação 

da Lei 8178/90 feriu-se o princípio constitucional da Irredutibi- 

lidade salarial (aquele diplom a legal não traz m ecanism os de 

justam entos, recom posição saiârial).

nao

rea-

Portanto, ocorrendo o fenôm eno inflacionário, 

e nao havendo reposição salarial, ocorreu redução no poder de com  

pra dos salários.

Este sim , e um real e desastroso fato novo 

m odificativo das condições anteriores, para o assalariado.

Ou seja, de cada Cr$ 100,00 ( cem  cruzeiros)

percebidos pelos em pregados em janeiro, o m esm o valia 

Cr$ 39,76 (trinta e nove cruzeiros e setenta e seis centavos) 
m aio.

realm ente

em

Desta form a, deve ser m odificada, neste parti
cular o acórdão Regional.

Nos dem ais itens, a sentença deve ser m antida
"in totem ". Vejam os.

0 suscitado alega que nao houve greve e ao m es
m o tem po diz que a greve foi abusiva.

Ora, foi público e notório a existência da gre 

ve, sendo estranho as alegações do recorrente.
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M atérias jornalísticas trazidas ao

m esm o levando-se em conta que é um a 

razoável suposição im aginar que os jornais locais não terlam  In - 

teresse em divulgarem  am plam ente o m ovim ento,

de

m onstram  cabalm ente este fato

Adem ais, é legítim o, legal e politicam ente a- 

ceitável que determ inado m ovim ento paredista não atinja todo 

setor.

um

Ou seja, nao pode ser considerado "Indisclplî  

na" a parallzação em apenas um a fábrica, por exem plo.

Raciocínio Inverso nos levaria a conclusão que, 

m esm o que um a em presa de um setor atendesse determ inado pleito dos 

trabalhadores, lá tam bém  teria que se realizar um a greve, pois, o 

Sindicato Patronal só considera m ovim ento grevista e não "indisci 

pllna" se atingir todo o setor.

Acordos foram  firm ados.

Absurda, portanto, tal conclusão.

Seja com o for, esta questão não atinge o m érĵ  

to e, por ser m atéria de fato, deveria ser provada quando da ins

trução processual.

Quanto a greve em si, não há que se falar em
abusividade.

TODOS os requisitos da Lei 7783/89 foram  cum 

pridos. Tudo foi robustam ente dem onstrado na peça Inicial, na Ins 

trução processual e nos autos.

Vale esclarecer que a peça do presente recur

so é pratlcam ente um a cópia da contestação apresentada não trazen 

do, portanto, nenhum  novo argum ento.

Por m ero am or ao debate devem os m ostrar que a 

alegada falta de quorum  para as deliberações não devem prosperar 

já que todas decisões foram  tiradas em segunda convocação o 

tornar-se-ia possível com  qualquer núm ero de presentes.

que
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fl. 03

Vale salientar que, m esm o com  o recíuzido uni

verso da categoria, m esm o com  toda sorte de dificuldades (desde a 

fom e até a falta de dinheiro para a passagem  de ônibus) e pres 

soes, o núm ero depresentes a assem bléia foi altam ente representa

tivo. Ver fls. 23 a 31.

Tam bém  causa pasm o a alegação de que não hou

ve frustação na negociação.

desde abril tentam , os trabalhadores , 

negociar e se algum as rodadas de fato existiram  e não foi possí - 

vel a celebração de acordos, com o se falar que não foram  frusta - 

das as negociações se não se chegou a um acordo geral?

Ora,

0 fato novo que descaracteriza a 

do m ovim ento (inciso II, parágrafo único do artigo 14 da Lei 7783/ 

89), redução drástica do poder de com pra, já foi dem onstrado.

abusivldade

Então, todas as exigências legais foram  cum  - 

prldas, o Regional sim plesm ente observou este fato e julgou den - 

tro do que determ ina a Lei’.

Assim  sendo, nada ha que reform ar neste pon -

to.

No tocante a estabilidade provisória de 

dias concedidos pelo Regional, tam bém  nao m erece reform a.

110

Insiste o recorrente na tese da "indiscipll -

na" .

Sem com entários.

Devem os, entretanto, por selo profissional , 

analisar o conteúdo da cláusula. 0 porque da m esm a.

O ra, o Regional é dotado de juizes capazes e

experientes.

Sabem das relações m edievais que norteiam a
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grande m aioria de nossos em pregadores para com seus em pregados.

Qual era a situação que, de fato, ocorria?

0 Regional prolatava Sentença Norm ativa crian

do direitos, estipulando condições.

No dia seguinte, grande parte dos trabalhado

res, ou pelo m enos as lideranças, eram  dem itidas.

A m iopia, inclusive adm inistrativa, não perm õ  ̂

tia nem  um a apuração se as em presas suportariam  os novos direitos 

criados.

Sem pre e bom lem brar que nenhum a em presa fa - 

liu por ter a Constituição Federal reduzido a carga horária 

trabalhadores de 48 para 44 horas sem anais.

dos

Então, para que suas sentenças nao se tornas

sem inócuas e, na prática, fossem  desrespeitadas. e para que o e-

lem ento alvo do direito criado pudesse realm ente usufruí-lo. ne
cessario se fazia algum a proteção.

Prim eiram ente concedia, o TRT, a estabilidade 

provisória de 90 dias após a publicação dos acórdãos.

0 que ocorria?

Os patrões (devido a já referida m entalidade 

m edieval) praticavam  as represálias antes da publicação.

0 Tribunal, vigilante, avançou para conceder 

a estabilidade por 110 dias, já que um acórdão leva cerca de 

dias para ser publicado, a partir da data do julgam ento.
20

Assim , esta por dem ais consolidada a jurispru
dência da estabilidade provisória.

Deve ser m antida.

Ainda, requerem os aos senhores M inistros, a -
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Fls._..

tenção aos fundam entos articulados pelo Sr. Juiz Rfeiâtor- que, pa  ̂

sam os a considerar parte integrante destas Contra-Razões.

Desta form a, requer o nao provim ento do pre - 

com  a m anutenção das condições ora im pugnadas pelo 

recorrente, inclusive no tocante as custas processuais.

sente recurso

são os term os em que. 

Pede deferim ento.

Recife, 15 de agosto de 1991

RICARDO ESTEVÃO DE OLIVEIRA  

OAB 8991

k
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m.PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.* REGIÃO

CONi^tUSÃO
afi■ ■■con-ivãinTT^Nesta dat . ^ ' . ■**

9r J u i

Recíl3,4^ '= • 21ill

niriator d8 Sj

Sulcam os autos Ç, u- .i. »

08 /^\Icclíc, 2)^ /t : /

\
Milton Lyra

Juiz Presidente do IHI R»i|l4*

REMESSA

aço r^niRSSn rtn pr''. Pn-^ pYoppP«^Q

hia cflo

H* 0

*©(»); J

íie CXQpS^~Q

Mioü^oOujQgJfedie^rnp^ -
DíreUr da Saoretaria toriioiáWa

T. R. T. - Mod. 19
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LE-a-M-Q_JLE_.A-U..I U ACÃO E nEViSÃO DE FOLHAS

Jo O ^
dgAos dias do Ríâs da

36I4Í., autuei o prasante racurso ordináiio, o quai tomou o n.: aaaaaaaaaBaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaf

'■i

licontendo fcihas, todas rumor? do".

R jVI H S S A'

c? ^É9..Acs dias do rr.03 ds.. tíg

AJ>
19.....9Í ., faço remessa destes cutos as Sr. -froeuradgt Geral de Juifiço da TrabclhlA y

Do que, para èonstar, lavrei este termo.

.(2,.

Gráfica TSTTermo da Autuação de Recurso TST • 1.1.086



T

■ ;'V,0

■■M

♦

i

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHOu

Em face do que dispõe o item  2 da Ordem  de Serviço, 

datada de 10 de m aio do corrente ano, e tendo em  vista constar 

com o Relator da M C 3<^ Excelentíssim o Senhor M inistro

UrsuUno Santos , faço os presentes autos conclusos ao

Excelentíssim o Senhor M inistro Presidente.

SsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I

.

é

Designo Revisor o Excelentíssim o Senhor M inistro

MARCELO PIMENTEL

/o / fiGP,

%

*



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

•i

' CONCLUSÃO
Nesta data, faço os presentes autos concíuêõ?
£xmo. Sr. Ministro Relator,

9

Ji

V

ITST-1.1.332

JGráfica - TST
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•!DES P ACHO•- — ■’í

.j
11. Determ ino a rem essa dos autos à douta Procuradoria 

; Geral da Justiça do Trabalho, para que seja em itido parecer.
2. Voltem -se conclusos.

33

í BrasÍJia, 1991.

■;

U ÛLlííCr SANTOS 
M Anistro do TS^

0
)!

TERWIO DE REMESSA
de 19A«8 dias do mês de &■ 

faço remessa dos presentes autos

f
le, par i censiar, Lavrei este têrmo.v
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M!N'ST<ER!0 PÜ3LICD D4 UNiAO 

Miiiisíério Púb!:oo dj Trabalho
Certifico qoo o Procurociot-Csr? 1 d» Jns- 
tiWctoTrabalho.oofor.rc-
!«■ nesta data. 1 '-i, nistribu* 

0 prcEcn tprccesso ao dr.
• lyONÍALW  rocha

Brasíli /

Chefe Ixfvdo aual - DDJ

t

\
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Senhor Proeurador Geral

Tendo em vista a m inha riom eaííao para exercer o
cargo de Juiz Togado do TRT da Região, com sede na cidade de
Natal, com j ur i vid i ç;’ao no Estado do Rio Grande do Norte, publicado 
o ato no D., , Se ca o 11, do dia 08 do corrente m í̂s, e
{;: o n s i d e i" a n d o q u e a p o s s e d e ver á o c o i'- r' e !'• n a p i'- <;í >; i m  a s e g u n d a -f e i !'■ a,
dia Í5 de junho, estando o m eu deslocam ento m arcado para hoje, 
dia í2, em bora lam entando ter que devolver, sem parecer, o
presente processo, tenho que fazê-lo, por ausência absoluta de 
tem po para o exam e da m atéria,,

Ptvídindo as m inhas escusas e renovando os votos de 
progresso desse órgão do M „P.,ü„, no qual servi por m ais de trés 
d óc a d as, f o r m  u1 a d o s em m in h a des p  edid a a o s c o1e g a s on t em f eit o n o 
n o lii íí; o a t.i d i t í:í r i o, íí> o  1 i c i t o r e d i s t r' i b u i c; a o „

Brasília, 12 de junho de 1992.

o

—  ̂ 011-10 N  G  A1... [) 1-1A --------
S  u b p !'• O  c u !'■ a d o r - C) e / a 1 (J o T r 'a b a 1 h o

\

1
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PRÜCESSO./rST/RODC/36142/91.7
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fendo e iii V i s t a o d e s p a c: h o r e t r o , i- e d i í; fc r i b u a m s e os
Pi-'esent es aij.t; os«

Brasi'lia, 17 de junho de 1992.

(
c/"

A F o n s o H  e i# i q u e I... u. d e r i t z d (•/ M  e < J e i r o s
iDÜR-GERAI./

DA JUSTÍQA DÜ TRABALHO  
EM EXERCÍCIO

F
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PÚBLICO DA UMIAO 

Minislerio Público do Traballio

Certifico que o 
tlça do Trabalho, 
iiM iastd data,

Procurador-Gerií 1 da Jus- 
na form a da lai, oistribu- 

0 presente proc--sso ao dr .
^fOkNTES> CORRÊA

Brasilia.DF /srqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C hefe  da Seçâ^Pr,
cassaal  - D DJ

; • í

' 1

J



Ministério Público do Trabalho 

Procuradoria Geral da Justiça do TrabalhosrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6aREG I?!iOTST/R 0-D C /36Í42/9Í .7

R EC O R R ENTE s SIN D IC ATO D AS IN D U STR IAS G R AFIC AS D O ESTAD O D E 
PER N AM BU C O

R EC O R R ID O : SIN D IC ATO D O S TR ABALH AD O R ES N AS IN D U STR IAS G R AFIC AS 
D E PER N AM BU C O

PAR EC ER

O p r e. s e ri t e R  e c; u r s o O  r d i n á r i o é i n t e r p> o s t o 
contira a r„ senten«;a norm ativa de fls. 7á/8íy através da qual 
decretou'"Se a não abusividade do m ovim ento paredista obreiro, 
concedendo reajuste salarial com base na lei nÊ? ÊJ.Í7B/9Í e 
estabilidade no em prego por iiO  dias.,

6

I n c o n f o r m a d o, r e c o r r e o E m p  r e g a d o r - S u s c i t a d o, 
P r e t e n < J e n d o a d e c r e t a ç. ã o d a a b u s i v i d a d e d a g r e v e e o i n d e f e r i m e n ■ -
t o d a e s t a b i 1 i d a (J e a s s e g u r a d a ..

Houve contra-rasioes ( fls» 91/96)»

C O N H EC IM EN TO

R e g ular e t e m  pr es tiv o m e rec e ser c on h e cid o o
R  e u i" s o e m  p r e s a r i a 1 »

M ÉR ITO

í.AbusiV idade  da G reve

0 m ov i m ento par ed i st a f o i deflagrado na vi •••• 
géncia de norm a coletiva»Em  tais hipdteses, a teor do art» 14 da 
Lei n9 7»783/£59, adm ite-se a greve em duas situações s se tiver 
por objetivo, exigir o cum prim ento da norm a em vigor, ou se fato 
n o V  o e a 1 h e i o ã v o n t a d e d a s p a r t e í» g e r a i" o n e r o s i d a d e e x c e s íiíí v a n a 
eXec:ução de tais obr i gaçoes.

A pr i m e i r a s i t uação pr ev i st 'a em 1 e i não se 
c o n f i g u r a » E  m n e n h u m m  o m  e n t o s e art i c u 1 a c o m i n o b s e r v én c i a d e 
d i s p o s i ç ã o n o I'- m  a t iva p e 1 o e m  p r e g a d o r', va 1 e n d o r e s s a 11 a r u e a 
Convenção Coletiva em vigor previa, em sua clãusula 44, a 
negociação extra-base no m és de Janeiro  de 1991 - que efetivam en
te ocorreu, originando o aditam ento de fls» 63/66, o qual nada 
1" e f e r e q u a n t o a revi íío  e s f u t u r a s. 0 d e s c: u m  p  r- i m  e n t o a q u e s e
refere a lei hã que ser de norm a expressa,  não se adm itindo a 
argum entação obreira, fundada no precedente da negocisição fora djy 
d at a-b ase j Á r ef er i d o » (

1
SAS QUADRA 4 BLOCO L - lOP ANDAR BRASÍLIA - DF TEL; (061) 2237135 FAX (061) 3210543 TELEX (61) 3023
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Ministério Público do Trabalho 

Procuradoria Geral da Justiça do Trabalho

T S r/RO-D C/36i4 2/9 í.7

No que per tine à segund-a hipdtese, igual m ente 
não hã com o reconhec;ê-la„ Em prim eiro lugar, porque o dcísgaste 
inflacionário atinge indistintam ente a todos os agentes econôm i
cos, não ensejando ônus apenas para um a das partes. Em segundo 
1 u g a r - e s o b r e t u d o -- p o r «i u e o s m  e i o s d e r e c: o m  p o s i ç ã o s a 1 a r i a 1 
encoiitrava''-se, à época, sob a estrita regulam entação resultante 
d a 1 e g i s 1 a ç ã o e c o n ô m ico- s a 1 a r i a 1 vi g e n t e. R  e s s a 11 e -• se, aliás, q u e 
o Eg» Regional, reconhecendo a existência de norm atizacao especí
fica, d e t e r m  i n o u a o S  i.i s citado p  r o c e d e s s e a o r e a j u s t e " c o m b a s e n a 
Lei n2 B.Í78/9Í " ( fls. 7£J )„ Ora, se a solução Já se encontrava 
Pr e V i s t a em lei- c u j o d e s c u m  p  r i m  e n t o n ão é a po n t a d o pelo susc i 
t a n t ey a b s o 1 u t a m  e n t e d e <:;• p i D i e n d a a d e c i s ã o n o r- m  a t i v a, n ã o s e t e n d o 
r e c o n h e cid o p ois , p e r tin èn cia n e m justeza ã r ein vidic a c ão 
obreira„

N  ã o c o n f i g u r a d a n e n h u m  a d a s h i p 1 e s e s p  r e v i s - 
t as no art „ i4 da Lei nL' 7.783/89, deve ser decr et ada^̂ abus i v i dade 
do m ovim ento paredista, reform ando-se a r. decisão hostilizada 
para julgar im procedente a Acão Coletiva ajuizada pelo Sindicato 
obreiro, no que pertine ã abusividade da greve e pagam ento dos 
dias de paralisação. \

Pelo provim ento , é o parecer.srqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2.Estabi 1idade

Dispõe o art. 79. da referida Lei n 7.783/89, 
que a participação em greve não abusiva  suspende o contrato de 
trabalho. Declarada a abusividade da greve, o contrato não se 
suspende, exatam ente com o fito de im por ã categoria algum  tipo 
de responsabilidade pelo desatendim ento ã lei, A concessão de 
est abi1idade aos infrat ores cont raria o esp írit o da disposiç?  ̂
legal, pelo q u e t a m  bém e s t a c1áus u1 a m er e c e s er e x c1u íd a„ ' /

P e 1 o p r o V i m e n t o <1 o R e c i.i r s o, n o ]:> a r t i c u 1 a rAq *

2
SAS QUADRA 4 BLOCO L - 10? ANDAR BRASÍLIA - DF TEL: (061) 2237135 FAX (061) 3210543 TELEX (61) 3023
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Ministério Público do Trabalho 

Procuradoria Geral da Justiça do Trabalho

T S T / R 0 - D C / 3 6 í 4 2 / 9 í . 7

CONCLUSSO

r"
Opina o Minist^írio Piiblico cio Trabalho pe>lo 

c: o n h e c i m e n t: o e p r o v i m o n t o cl o R e: c u r s o 0 r d i n á r i o o m p r o s a r i a 1 , a Pi m 
d e d e c r e t a r •- s e a i m p r o c; e d è n c i a d a A ç; ã o C o 1 e t: iva a j u i z a d a p e 1 cs 
s i n d i c a t o o b r e i r o, r e c o n h e c e n d o - <:•> e a a I:) u s i v i d a d e d o m o v i m e n t: o 
par ed i st a.

I"! o parec:e>r»

Brasriia<DF), 03 do julho/do i992.

i

í ,

Li S CORRÊA
r Q í. u r a d cs v d o T r a ta a 1 h cs

/s j X

/

i 3

SAS QUADRA 4 BLOCO L - 10? ANDAR BRASÍLIA - DF TEL: (061) 2237135 FAX (061) 3210543 TELEX (61) 3023



1m .t

Com o parecer incluso, faço rem e««e 

destes eu'03 ao colendo Tribunal 
superior (.0 Trabalho. A

\ yOn ; /
(Oirctor da ODJ

CONCLUSÃO
Nesta data, faço os presentss autos conclusos 

ao Exrac, Gr. r/Iinisiro Rs!a!:or.

STP, em ..de do 19 ^ Z.a

%

i



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

CONCLUSÃO
Nesta data. faço os oreseníes autos conelusoe 

ao Exmo. Sr. Ministro Revisor.

Em,
C

visyis
Em, a^r /

Oríatcelo Plmèhtl 
M-inistro-RevisOí/

TST-1.1.332

Gráfica _ TST



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

SEÇÃO DE DISSÍDIOS COLETIVOS

CERTIDÃO DE JULGAM ENTO

PROCESSO T S T N® RO-DC-36142/91.7

CERTIFICO que a Seção de Dissídios Coletivos, hoje 
Sessão realizada sob a Presidência do Excelentíssim o Senhor M inistro 
M arcelo Pim entel, no exercício eventual da Presidência, com  a presença 
do Excelentíssim o Senhor Procurador do Trabalho de Prim eira Categoria 
Doutor Darcy da Silva Câm ara e dos Excelentíssim os Senhores M inistros 
Ursulino Santos, relator, Alm ir Pazzianotto, Fernando Vilar, M anoel 
M endes, Indalécio Gom es Neto (Juiz Convocado), Um berto Grillo (Juiz 
Convocado) e Oswaldo Nem e (Juiz Convocado), RESOLVEU: ABUSIVIDADE DA 
GREVE\PAGAM ENTO DOS DIAS DE PARALISAÇÃO - À unanim idade, dar provim en
to ao recurso para declarar abusiva a greve e indevido o pagam ento dos 
dias de paralisação. GARANTIA DE EM PREGO - À unanim idade, dar provi
m ento ao recurso para excluir a cláusula da presente sentença norm ati
va.

RECORRENTE: SINDICATO DAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DO ESTADO DE PERNAM BUCO.

em srqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAí

RECORRIDO: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DE 
PERNAM BUCO .

Para constar, lavro a presente certidão,/do que dou fé.
03 de novem bro de 1992.Sala de Sessões

JÍMMJ.CÍ7/
NWLDE A. 

Secretária
ORGES FERREIRA 
o Trabunal Pleno
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REMESSA

Nesta data, faço rem essa dos presentes

autos ao Gabinete do Excelentíssim o(a) Senhor(a) M inistro(a)

URSULIMO SANTOS

0 6 NOV 1992
/STP/SA, /
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO

(AC. SDC-705/92)

:M inistro URSULINO SANTOSRelator
Recorrente:SINDICATO DAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DO ESTADO DE PERNAM BUCO  
Advogado :Dr. Pedro Augusto de A. Neto
Recorrido :SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DE

PERNAM BUCO
Advogado :Dr. Ricardo Estevão de Oliveira
EM ENTA: DISSÍDIO COLETIVO - GREVE - ABUSIVIDADE - A não configuração 
de qualquer das hipóteses previstas no parágrafo único, do artigo 14, 
da Lei 7783/89, revela a abusividade do exercício do direito de greve, 
quando esta eclode na vigência de norm a coletiva.
RELATÓRIO : O TRT de Pernam buco (6® Região), apreciando dissídio cole
tivo instaurado pelos trabalhadores, em razão de greve, concedeu-lhes, 
fora da data-base, reposição salarial, garantia no em prego e, decla
rando legítim a a parede, o pagam ento dos dias parados (fls. 76/81).

Inconform ado, recorre o Sindicato patronal pelas razões de 
fls. 84/87, pretendendo a im procedência do dissídio, com  decretação da 
abusividade do m ovim ento e o não pagam ento dos dias de paralisação.

O apelo foi contrariado às fls. 92/96 e o M inistério Público 
do Trabalho ofereceu o parecer de fls. 104/106, concluindo: "...pelo 
conhecim ento e provim ento do Recurso Ordinário em presarial, a fim  de 
decretar-se a im procedência da Ação Coletiva ajuizada pelo Sindicato 
obreiro, reconhecendo-se a abusividade do m ovim ento paredista”. fls. 
106

É o relatório.

VOTO
CONHECIM ENTO
Recurso próprio, tem pestivam ente interposto e preparado, com  

boa representação processual.
Conheço.
M ÉRITO
Adoto com o razão de decidir o Parecer do M inistério Público 

do Trabalho, da lavra do Dr. Lélio Bentes Corrêa, assim  expresso: "1. 
Abusividade da Greve. O m ovim ento paredista foi deflagrado na vigência 
de norm a coletiva. Em tais hipóteses, a teor do artigo 14 da Lei n®  
7783/89, adm ite-se a greve em duas situações: se tiver por objetivo 
exigir o cum prim ento da norm a em vigor, ou se fato novo e alheio à 
vontade das partes gerar onerosidade excessiva na execução de tais 
obrigações.

A prim eira situação prevista sm lei não se configura. Em  
nenhum m om ento se articula com inobservância de disposição norm ativa 
pelo em pregador, valendo ressaltar que a Convenção Coletiva em vigor 
prevista, em  sua Cláusula 44, a negociação extra-base no m ês de janei
ro de 1991 - que efetivam ente ocorreu, originando o aditam ento de fls. 
63/66, o qual rada refere quanto a revisões futuras. O descum prim ento 
a que se refere a lei há que ser de norm a expressa, não se adm itindo a 
argum entação obreira, fim dada no precedente da negociação fora da 
data-base já referido.

No que pertine à segunda hipótese, igualm ente não há com o 
reconhecê-la. Em  prim eiro lugar, porque c desgaste inflacionário atin
ge indistintam ente a todos os agentes econôm icos, não ensejando ônus 
apenas para um a das partes. Em segundo lugar - e sobretudo - porque os 
m eios de recom posição salarial encontravam -se - à época, sob a estrita 
regulam entação resultante da legislação econôm ico-salarial vigente. 
Ressalte-se, aliás, que o Eg. Regional, reconhecendo a existência desrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO

(AC. SDC-705/92)srqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

norm atização  especifica,  determ inou  ao Suscitado  procedesse  ao  
te  "com  base na Lei n“ 8.178/91"  (fls.  78).  O ra, se a solução  já  se  
encontrava  prevista  em lei  - cujo  descum prim ento  não é apontado  pelo  
suscitante,  absolutam ente  despicienda  a decisão  norm ativa,  não se  
tendo  reconhecido  pois,  pertinência  nem justeza  à reivindicação  obrei 
ra.

us-

N ão configurada  nenhum a das hipóteses  previstas  no artigo  14  
da Lei n= 7783/89,  deve  ser decretada  a abusividade  do m ovim ento  pare-  
dista,  reform ando-se  a r.  decisão  hostilizada  para  julgar  im procedente  
a Ação C oletiva  ajuizada  pelo  Sindicato  obreiro,  no gue pertine  à 
abusividade  da greve  e pagam ento  dos dias  de paralisação."

"2.  Estabilidade.  D ispõe  o artigo  7= da referida  Lei n-  
7783/89,  gue a participação  em greve  nãc abusiva  suspende  o contrato  
de trabalho.  D eclarada  a abusividade  da greve,  o contrato  não se  
suspende,  exatam ente  com o fito  de im por  à categoria  algrim  tipo  de  
responsabilidade  pelo  desatendim ento  à lei.  A concessão  de estabilida 
de aos infratores  contraria  o espirito  da disposição  legal,  pelo  que  
tam bém  esta  cláusula  m erece  ser  excluida."  fls. 104/105

Dou, pois, provim ento ao Recurso para declarar o exercido 
abusivo do direito de greve, desonerar a em presa do pagam ento dos dias 
parados e excluir a cláusula concessiva de garantia de em prego.

ISTO POSTO
ACORDAM os M inistros da Seção de Dissídios Coletivos do 

Tribunal Superior do Trabalho, ABUSIVIDADE DA GREVE/PAGAM ENTO DOS DIAS 
DE PARALISAÇÃO - À unanim idade, dar provim ento ao recurso para decla
rar abusiva a greve eydndevido o pagam ento dos dias de paralisação. 
GARANTIA DE EM PREGO
excluir a cláusula presente sentença norm ativa.

Brasília,/!

À unanim idade, dar provim ento ao recurso para

iro de 1992.-nov

INTEL *-/(NO EXERCfCTO EVENTUAL DA PRESIDÊNCIA)M ARC P

TOS -A(RELATOR)URSULI

Ciente:
(PROCURADOR DO TRABALHO DE 1® CATE

GORIA)
DARCF DA

H/pcp
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.‘ REGIÀO

M
.J’

. FÍSn
7s.

CONCLUSÃO

-------------Nesta da-ta, faço conclusão do Proces

son»TPJ- DC-61 / 91 ao Ex ít i.”

Sr. Juiz Presidente do TRT da 6.* F.ogião,
»

Recife. 05 JQ da Í99 3abril

c _Bb^ n' da Súcrfiuriã uUiülQréro f—__

Arquive-se.

Recife, iSx /04/1993
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